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1. OBJETO: AQUTSTçÃO DE VEíCULO

VALOR ESTIMADO PARA A AQUtstçÃO: Rs 295.000,00

cRÉDtros oRÇAMENTÁRros: 518-17 E 303 ( e uvRE)
PREVISÃO PARA UTILIZAÇÃO DOS MATERIAIS/PRODUTOS: AGOSTO/2024.

2. JUSÍTFTCATTVA DA NECESSTDADE DA CONTRATAçÃO/AqU§rçÃO

O município de Ribeirão do Pinhal aderiu ao Incentivo de lnvestimento para Transporte Sanitário nos municípios, no

Programa de Qualificação de Atenção Primária à Saúde, na modalidade fundo a Fundo, nos termos da Resolução SESA

T69l2OTg.sencjoassinandootermodeadesão em24/TA12023,sendorepassadoovalorparaaquisiçãode01 (Uma) Van

Okm em ttlt2/2023. Conforme documentação anexada. Resolução SESA 1432/2024 habilitou o município a receber o

incentivo financeiro.

Em muitos casos, o atendimento especializado em saúde não está disponível em todos os municípios, e os pacientes

precisam viajar para receber tratamento adequado. Uma van de transporte ajuda a garantir que esses pacientes tenham

acesso ao atendimento de que necessltanr.

As vans de transporte são equipadas para fornecer um ambiente seguro e confortável aos pacientes durante a viagem,

incluindo acomodações adequadas para pacientes com mobilidade reduzida.

O transporte dedicado em uma van permite que os pacientes cheguem a tempo para suas consultas e tratamentos

especializados, garantindo que não haja atrasos que possam comprometer sua saúde.

Muitas regulamentações e diretrizes de saúde requerem que as autoridades forneçam transporte para pacientes que

precisam de atendimento especializado em outras localidades.

A aquisição de 01 (Uma) VAN se faz necessário para o transporte de pacientes para outros municípios os quais temos

contratos de atenciimento médico especiaiizado, realização de exames; cirurgias entre outros, uma vez que essa van

desempenha um papel fundamental na melhoria do acesso ao cuidados em saúde.

Assim a aquisiçâo de 01 (Um) Veículo Básico se faz necessário, visto que nossos veículos estão com quilometragem acima

de 100.000Km, realizando a renovação da frota da Secretaria Municipal de Saúde.

Os recursos para custear esse objeto é oriundos. C/C26.2I7-X, fonte 518-17 e fonte 303

Veículo Van
Tipo Motor: Diesel, Cilindrada: 3 CM3, Tipo Direção: Hidráulica, Tipo Carroceria:

Monobloco, Potência Motor; i.15 CV, Capacidade Passageiro: 16, Caracteristicas
Adicionais: Veículo Van S2l02 Portas Dianteiras /01 PoÍIa Lateral, Tipo

Refrigeração: Ventilação Regu!ár,el, cargâ ljtil: 1325 KG. Teto alto.

O píimeiro empiacamento ern nome do Fundo Municipal de Saúde ano
2023/2024 ou superior, Ades!vaCa conÍorrce descriçâo SESA em anexo, nas

portas brasão do município escritc: Se.r'etãria Municipal de Saúde de Ribeirão

do Pinhal.

3. DESCRTçÔES E QUANTTDADES
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Veículo Tipo Van novo, com primeiro e único emplecamento, contendo no

mínimo 15 (dezesseis) lugares, inciuindo o motorista, zero quilômetro, ano e
modelo não inferior à datâ de contratação. Contendo as seguintes
características e especificações mínimas: teto alto; Motor e diesel, 4 cilindros;
Tração 4x2; Freios ABS; Distância entre eixos de no mínimo de 3.655mm;
Tacógrafo; Acentos reclináveis e possuir revestimênto em todos os bancos em
courvin automotivo; o veículo ainda deve possuir: ar condicionado duplo;
bagageiro na parte traseira sob os bancos, com capacidade de no mínimo 1000
(mil) litros; motor diesel com potência rnínima de 2.0 e 130 cv; comprimento
mínimo do veículo:5,50m; altura ,"nínima dc veículo: 2,45m;largura mínima do
veículo: 1,95m; cor: a defirrir; vidros em todo salão e ne porta lateral corrediça e
porta traseira; airbags para moto!'ista; direção hidráulica, elétrica ou eletro
hidráulica; câmbio manual, com r-nínimo de 06 marchas a frente e 01 a ré; freio a

disco nas quatro rodas; Pneus mínimo 225i65R76i porta corrediça na lateral
direita com sistema de acionarnento automático, com acionamento fácil através
de botão no painel e controle remoto 

'Íanual, 
instalação que permitâ â âbertura

da porta com ou sem o sistema em funcionamento, leitores eletrônicos digitais
que controlem a intênsidade e a potência do fechamento da porta, tanto em
têrrenos planos, quanto ern aclives ou declives de diversas angulações, sistema
de segurança anti esmagamento e borda sensivel, sensor de amperagem, (evita

a queima de fusÍvel), sensor de calor (previne danos no circuito do comando em
caso de uso inedequado), sistema de redução de ruÍdo e acionamento
progressivo para suavidade na abertura e fechâmento da porta com velocidade
controlada pelo motorista; vidío elétrico dianteiro; trava elétrica em todas as

portas; alarme; retrovisor elétrico; sistema de :;om AM/FM com entrada USB,

aparelho GPS; película de escui'ecimentc em todos os vidros sendo: 25% de

escurecimento para o vidro do para-brisa e 72% de escurecimento para os

vidros laterais e traseiro; estribo pera porta lateral; break light (luz elevada de

freio); iluminação no compêrtiínento traseiro e bagageiro; tacógrafo; todas as
garantia revisões do mínima perícdo de 12 inclusas, emplacamento
necessárias); (incluindo pagamento homologação trânsito competentes junto
para o aos de taxas órgãos transporte passageiros, caso necessário e deveter
fabricação/modelo igual ou superior a ano data compra. Atendimento a

Resolução do CONTRAN 316/09.

Revisão veÍculo - quilometragern, com mão de obra das 03 (Três) primeiras

revisões veiculares.22250
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE RIBETRÃO OO PINHAL
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3. Observações gerais 
^3.1. Servidor indicado para fiscalização do contrato/ata: ZENI DE CAMPOS

3.2. Local da Entrega: SECRETARIA DE SAÚOE - RUA PARANÁ trt.c g40 - CENTRO.n
3.3. Servidcr responsável para o recebimento: NORACI VELANI / I/1

{
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TERMO DE ADESÃO D022.

Dispõe sobre a Adesão dos Municípios ao

lncentivo de Investimento para o Transporte

Sanitário nos Municípios, no Programa de

Qualificação de Atenção Primária à Saúde, na

modalidade fundo a fundo, nos termos da

Resolução SESA 7 69 12019.

O Programa de Qualificação da Atenção Primária à Saúde, desenvolve-se como uma

política do govemo estadual, instituindo uma nova lógica para a organizaçáo da Atenção Primária à

Saúde - APS, com estreitamento das relações entre o Estado e os Municípios e fortalecimento das

capacidades de assistência e de gestão, com vistas à implantação das Redes de Atenção à Saúde - RAS.

Com base nos objetivos de fortalecer a Atenção Primária à Saúde em seu papel de

ordenadora dos demais níveis de atenção do sistema; qualificar o acesso e a capacidade resolutiva dos

sistemas municipais de saúde; articular e consolidar as Redes de Atenção à Saúde, com a finalidade de

dar respostas às expectativas e necessidades da população na promoção e cuidado à saúde, estruturam-se

os componentes do Programa: l. Qualificação das Equipes da Atenção Primaria e Estratégia Saúde da

Família; 2. Investimentos em custeio para as equipes da Atenção Primária à Saúde - APS; e, 3.

Investimentos em infraestrutura de serviços por meio do repasse de recursos aos Municípios, e,

distribuição de equipamentos, que ampliem acesso e resolutividade da atenção à saúde.

O repasse de recursos de Incentivo Financeiro de Investimento para aquisição de bens e/ou

a entrega de veículos para o Transporte Sanitário para o Quadriênio 201 6-20 19, está regulamentado pela

Resolução SESA n'76912019 e, para fazerjus a esse recurso as partes devem assinar o presente Têrmo

de Adesão.

cABTNETE Do SEcRETÁRro
Rua PiquiÍí, 170 - Rêbouçâs - 80.230-140 - Curitiba - Parâná - Brasil - Fone: (41) 3330-4400

m.saude.pr.gov.bÍ - gabinete@sesa.pr.gov.bÍ
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O Município de Ribeirão do Pinhal, por meio do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ/MF n':

Og.654.2OllO00l-87, ADERE ao Incentivo para o Transporte Sanitário nos Municípios, no Programa de

Qualificação de Atenção Primária à Saúde, na modalidade fundo a fundo.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DOS OBJETOS

I. Constitui objeto deste TERMO DE ADESÃO o repasse de Rl§ 220.000,00 (Duzentos e Vinte Mil

Reais) para aaquisição de bens, conforme descrito no Anexo I deste Termo de Adesão, c/c Anexo I da

Resolução SESA no 76912019, destinado ao Fundo Municipal de Saúde, situado no endereço, Rua

Paraná, no940, Centro, na cidade de Ribeirão do Piúal; eiou

II. Constitui objeto deste TERMO DE ADESÃO a entrega do veículo Van, modelo, por Termo de

Cessão de Uso de Veículo Automotivo, conforme descrito no Anexo I deste Termo de Adesão, c/c Anexo

I da Resolução SESA n'76912019, destinado ao Fundo Municipal de Saúde, situado no endereço, Rua

Paraná no 940, Centro, na cidade de Ribeirão do Piúal.

CLÁUSULA TERCEIRA _ DAS OBRIGAÇOES

DO MUNICÍPIO:

I. adotar todas as medidas necessárias dentro da legalidade para execução dos recursos conforme os

critérios e norrnas estabelecidas na presente Resolução;

II. ter Fundo Municipal de Saúde e Conselho Municipal de Saúde instituído e em funcionamento; III. ter

Plano Municipal de Saúde vigente e aprovado pelo Conselho Municipal de Saúde;

IV. Realizar a instalação e/ou disponibilizar os bens para uso no przvo de 90 (noventa) dias, após a

aquisição ou recebimento dos mesmos;

V. Comprometer-se a:

a) Adotar medidas para a melhoria do acesso da população às Unidades de Saúde;

b) manter as condições de funcionamento normais dos bens, custear sua manutenção e

utilizálos exclusivamente para os usúrios do SUS;

c) manter atualizados o cadastro das famílias e dos indivíduos no Sistema de lnformação

estabelecido pelo Ministério da Saúde manter atualizado o Cadastro as Unidades de Saúde e

cABINETE oo secRerÁnto
Rua Piquiíi, 170 - Rebouças - 80.230-140 - Curilibâ - Paraná - Brasil - Fone: (41) 33304400

ffi .saude.pr.gov.br - gabinote@sêsa.pr.gov.br
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dos profissionais de saúde no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde

- SCNES;

e) manter as condições e custear a operacionalização dos serviços de remoção e transporte

sanitário dos usuários do SUS, incluindo equipe, bem como o custeio de materiais, e ser

utilizado o bem exclusivamente para os usuários do SUS;

f) Aplicar o projeto de identificação visual, conforme estabelecido pela Secretaria de Estado

da Saúde;

g) incluir as Cláusulas antifraude e anticomrpção, conforme Anexo da Resolução SESA no

32912015, ou ato que a venha substituir, em todos os editais de processos licitatórios e nos

contratos referentes a aquisição dos bens de que trata o Incentivo Financeiro de

lnvestimento para o Transporte Sanitário nos Municípios, no Programa de Qualificação de

Atenção Primária à Saúde, na modalidade fundo a fi.rndo, nos termos da Resolução SESA

76912019.

VL Adotar práticas de anticorrupção, devendo:

a) Observar e fazer observar, em toda gestão do Sistema Municipal de Saúde, o mais alto

padrão de ética, durante todo o processo de execução dos recursos do incentivo evitando

práticas corruptas e fraudulentas;

b) Impor sanções sobre a empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da

Lei, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pela

gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa

fisica, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas,

colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos

financiados seguintes práticas :

a. Prática corrupta: ofereceq dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no desempenho de suas

atividades;

b. Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão de fatos, com o objetivo de influenciar a

execução dos recursos;

c. Priitica colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;

GABINETÉ DO SECRETÁRIO
Rua Piquirí, 170 - Rebouças - 80.230-140 - Curitiba - Paraná - Brasil - Fone: (41) 3330-4400

wrvw.saudê.pr.gov.br - g.ê.bi!.9!9@9993,P!99!E
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d. Prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório

ou afetar a execução de um contrato;

e. Prática obstrutiva: destruir, falsificaq alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações falsas, aos representantes da SESA, com o objetivo de impedir materialmente a

fiscalização da execução do recurso.

VIL Concordar e autorizar a avaliação das despesas efetuadas, mantendo a disposição dos órgãos de

controle interno e extemo, todos os documentos, contas e registros comprobatórios das despesas

efetuadas.

DA SECRETARJA DE ESTADO DA SAÚDE - SESA:

1. Repassar para o Município o recurso financeiro em parcela única para a consecução do constante no

objeto da Cláusula Segunda, inciso I do presente Termo; e/ou

2. Repassar para o Município veículo, que consta da Cláusula Segund4 inciso II do presente Termo, por

meio de Termo de Cessão de Uso de Veículos e no limite da disponibilidade orçamentaria e financeira

da SESA.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS

O Município fará jus ao montante de R§ 220.000,00 (Duzentos e Vinte Mil Reais), para aquisição de

bens, conforme Anexo I deste Termo de Adesão, c/c Anexo I da Resolução SESA n" 76912019, e se

responsabilira em complementar o recurso financeiro, caso os recursos repassados por esta Resolução

não sejam suficientes para aquisição dos bens descritos no Termo de Referência.

CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS

VIGÊNCIA

Este Termo de Adesão tem seu prazo de vigência de 48 (quarenta e oito) meses, nos termos da

Resolução 76912019.

E)(ECUÇÃO

cABTNETE Do SEcRETÁRlo
Rua PiquiÍi, 170 - Rebouças - 80.230-140 - Curitiba - Paraná - Brâsil - Fone: (41) 333011400

w.saudê. pr.gov.br - gabinete@sêsa.pr.gov.br
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Este Termo de Adesão tem seu prazo de execuçâo de 24 (vinte e quatro) meses, após o recebimento da

parcela única do recurso, podendo, caso necessário, ser solicitada à SESA, por meio de Oficio

justificado, a prorrogação do prazo de execução, nos termos da Resolução 76912019.

CLÁUSULA SEXTA - DO SALDO REMANESCENTE

Ao final do processo de aquisição dos bens, objeto deste Termo de Adesão, constatado que o valor

total da aquisição foi inferior ao recurso financeiro aprovado pela Resolução da SESA, o Gestor

Municipal poderá pedir para utilizar o saldo remanescente do Termo de Adesão.

A utilização do saldo remanescente só será aprovada se for solicitada a utilização na aquisição dos

equipamentos descritos no Anexo I da Resoluçáo 76912019, não podendo ser alterado o objeto deste

Termo de Adesão.

Caso exista saldo da aplicação financeiro do recurso repassado, o Município poderá solicitar a utilização

nos mesmos termos da Resolução 76912019.

Os pedidos para utilização do saldo remanescente e do saldo de aplicação financeira deverão ser

encaminhados à SESA, com Oficio e justificativa, acompaúado do Termo de Referência com as

alterações propostas, para análise e aprovação ou não da SESA.

Uma vez aprovada a uiilização do saldo remanescente, o Gestor Municipal terá o prazo de execução de

12 (doze) meses para aquisição dos equipamentos e realizar a prestação de contas, além do prazo

estipulado para o término do Termo de Adesão.

CLÁUSULA SETIMA - DO MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

A Regional de Saúde fará o monitoramento da execução financeira objeto desta Resolução, verificando

in loco os bens adquiridos, e, encaminharâpara a SESA, relatório com fotos e lista patrimoniada dos

bens adquiridos com a informação em qual serviço foram alocados, endereço e registro junto ao CNES,

devendo:

I. O Controle lntemo da SESA/FUNSAUDE e o Fundo Estadual de Saúde - FLNSAÚDE,

gestor dos recursos financeiros destinados a ações e serviços públicos de saúde poderá a

qualquer momento fazer averificação in loco, da aplicação do incentivo;

II. Caso haja comprovado quaisquer irregularidades, estará o responsável sujeito às sanções

previstas na Lei n" 8.429 de 1992 - Agentes Públicos Improbidade Administrativa e Lei

Complementar no 101, de 4 de maio de 2.000.

GABINETE DO SECRETÁRIO
Rua Piquiri, 170 - Rebouças - 80.230-140 - Curitiba - Paraná - Brasil - Fone: (41) 3330-4400

ffi .sâudê.pr.gov.br - gêEiE!9@9.9*..!.Lg.9.ED!
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III. O Município fazer constar do seu Relatório Anual de Gestão a aplicação dos recursos

decorrentes do presente Termo de Adesão;

IV. Os bens adquiridos com o recurso desta Resolução ter o fim a que se destina, conforme

Termo de Adesão e seus anexos;

V. A Regional de Saúde, por seu fiscal do Termo de Adesão, realizar inspeção in loco quanto

à data em que os bens foram colocados em funcionamento e/ou uso, assim como, se as

demais condições do Termo de Adesão e desta Resolução esüto sendo cumpridas pelo Gestor

Municipal;

VI. Os gestores responsáveis ficar sujeitos às penalidades previstas nas Leis específicas;

VII. Os documentos comprobatórios das despesas efetuadas, bem como os outros

documentos que derem origem ao Relatório de Gestão, ser mantidos à disposição dos órgãos

de Controle Intemo e Extemo, por um período de 5 (cinco) anos, a contar da data das

respectivas prestações de contas;

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO N OA DENÚNCIA

Este Termo de Adesão poderá ser rescindido, no caso de inadimplemento de quaisquer de suas

Cláusulas, especialmente quando constatadas as seguintes situações:

I. não for executado o objeto proposto na Cláusula Segunda.

II. do não cumprimento de qualquer Cláusula deste Têrmo de Adesão.

CLÁUSULA NONA _ DA ALTERAÇÃO

Este Termo de Adesão tem seus prazos de vigência e execução determinados na Cláusula Quinta e

poderão ser alterados/prorrogados, nos termos do Art. 10 e seus parágrafos, da Resolução SESA n'

76912019, e a alteração solicitada, deverá ser aprovada pelo Secretário de Estado da Saúde, com sua

assinatura no Termo de Referência, sendo vedada a mudança do objeto do Termo de Adesão.

No caso de nova licitação/contrato e quando houver qualquer tipo de alteração quanto a aquisição dos

bens, é obrigação do Município solicitar autorização da SESA, encamiúando, via Regional de Saúde, o

pedido com o Termo de Referência alterado, assim como toda a documentação relativa as alterações

pretendidas pra avaliação e aprovação ou não da SESA.

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

cABINETE Do SEcRETÁRlo
Rua PiquiÍí, 170 - Rebouças - 80.230-140 - Çuritiba - Paraná - BÍasil - Fonê: (41) 3330-r+400

w.saudê.pr.gov.br " qg!i.!.9!9íE!9§ê.PLgg]í.E!



GOVERNO DO ESTADO
sãclÊÍÁntÂ 0Á sÀÚôg

Questões omissas a este documento deverão ser resolvidas no âmbito da Comissão Intergestores

Bipartite - CIB do Paranâ.

A este Termo de Adesão aplica-se na íntegra o previsto na Resolução da SESA 76912019.

CLÁUSULA oÉCIvT.q, PRIMEIRA- DO FORO

Fica eleito o Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, da Justiça Estadual do

Paraná para dirimir qualquer litígio que porventura possa surgir da execução deste Termo deAdesão,

com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

As partes assinam este instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para efeitos jurídicos e legais

e/ou assinam as partes por meio de assinatura digital.

Ribeirão do Piúal,24 de Outubro de2023.

: :.:,j ..:'::, ; :: t:!:1

Carlos Alberto Gebrin Preto
(Beto Preto)

Secretario de Estado da Saúde

DARTAGNAN
CALIrl-O

FRAIZ:l7189527

Dartagnan Calixto Fraiz
Prefeito do

NADIR SARA
FRAGA

CU NHA:822 1

Nadir Sara Melo Fraga Cunha
Secretário Municipal da Saúde do Município

GAB!NÉTE oo secRerÁRto
Rua PiquiÍí, 170 - Rebouças - 80.230-140 - Curitiba - Paraná - BÍasil - Fone: (41) 3330-4400

m.saude.pr.gov.br - gabinêtê@sesa.pr.gov.br
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§§C'?EÍAPIÁ OA SÁILDE

TERMO DE ADESÃO N'

TERMO DE REFERÊNCIA
DOS BENS PARA SEREM ÀDQUIRIDOS PARA O TRANSPORTE SANITÁRIO

oncÃo

CNPJ

FUNDO MLINICIPAL DE SAUDE DE
RtgprRÃo Do pTNHAL

09 .6s4.20U000 1 -87
L

Justificativa para aquisição dos bens: A aquisição de uma van para transporte de paci
municípios para atendimento especializado é justificável por várias razões importantes, uma vez
que essa van desempenha um papel fundamental na melhoria do acesso a cuidados médicos
especializados.

A aquisição de uma van para transporte de pacientes entre municípios para atendimento
especializado é justificável por várias razões importantes, uma vez que essa van desempeúa um
papel fundamental na melhoria do acesso a cuidados médicos especializados.

As vans de transporte são equipadas para fornecer um ambiente seguro e confortável aos pacientes
durante a viagem, incluindo acomodações adequadas para pacientes com mobilidade reduzida.

Portanto, a aquisição de uma van para transporte de pacientes entre municípios para atendimento
especializado é justificável não apenas em termos de acesso à saúde, mas também em termos de
promoção da equidade no sistema de saúde, economia de custos, qualidade de vida e conformidade
com regulamentos de saúde. Essa iniciativa beneficia diretamente os pacientes, suas famílias e a
comunidade como um todo.

Dotação Orçamentária:

LocAL DA ENTREGA: secretaria Municipal de saúde de Ribeirão do Pinhal

CNES: 6517706

Endereço Completo da LTNIDADE DE SAUDE: Rua Paraná no 940-Centro

Prazo de Entrega dos Equipamentos e/ou materiais:

GABINETE oo secRerÁRro
Rua Piquirí, 170 - Rebouças - 80.230-140 - Curitiba - Paraná - Brasit - Fone: (41) 333O44OO

M.saude.pr.gov.br - gabinete@sesa.pr.gov.br

1

l

A aquisição de bens para o Transporte Sanitário nos Municípios, no Programa de Qualificação de Atençâo Primaria à

lSaúde,na moqt1ry1ryd" a fundo, nos termos Oales_otuçao SES{q/2O!9.

l

l
l



ba àalJ*§

Obs. daptazo deverá serentrega Iimitado ao prazo no Termoestipulado de Adesão apara do etoexecução obj

daCondições dosEntregâ e/ouEq uipamentos materiais:
Obs. As decondições dos bensentrega devem aoobedecer nodisposto deEdital noLicitação, nadispostoLei Estadual I de5.608, 16t08t2007 c/c Lei Federal de I2.666, de Ide 993.junho

RELAÇÃO DOS BENS

NO TIPO QUANT DESCRIÇÃO PREÇO
UNITÁRIO

PREÇO
TOTAL

01 VAN 01 Veículo destinado ao transporte
de pacientes.

R$220.000,00 R$220.000,00

Ribeirão do Pinhal,24 de outubro de2023.

De acordo:

Aprovado:

DARTAGNA]
CALIXTO

FRAIZ:1718952

Dartagnan Calixto Fraiz
Prefeito do Município

NADIR SARA
FRAGA

CUNHA:8221
997

Nadir Sara Fraga Melo Cunha
Secretário Municipal da Saúde do Município

.1,; "i t :.:t t 
:'.t {,: !.t r.;.} ! t..: t. it 1 * : r.,

Carlos Alberto Gebrin preto
(Beúo preto)

Secreüírio de Estado da Saúde

cABtNETE Do SEcRETÁRto
Rua Piquirí, 170 - Rebouçâs - 80.230_140 _ Curitita _ paranã _ Brasit _ Fonê: (4i) 3330_4400

lmw.saude.pr. gov.bÍ - gabinete@sesa.pr.gov.br

l
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R-ESOLUÇÃO SESA N', 143212023

Habilita os municípios a pleitearem adesão aos

Programas Estratégicos da Secretaria de Estado
da Saúde - Qualificação de Atenção Primária à

Saúde, visando o Incentivo Financeiro de

Investimento para o Transporte Sanitário, na
modalidade fundo a fundo, para o exercício de

2023.

O Secretório de Estado da Saúde, gestor do Sistema Único de Saúde do Paraná, no
uso da atribuição que lhe confere o art. 4", incisos I e XIil, da Lei Estadual n'21.352, de I de
janeiro de 2023, e o art. 8", inciso IX, do anexo 113060_30131, do Decreto Estadual n" 9.921,
de 2 j de janeiro de 2014, Regulamento da Secretaria de Estado da Saúde do Paraná,

- considerando o art. 20 da Lei Complementar no 141, de 13 de Janeiro de 2012, que
estabelece que a transferência dos estados para os municípios destinados a financiar ações e
serviços públicos de saúde serão realizadas diretamente aos Fundos Municipais de Saúde, de
forma regular e automática em conformidade com os critérios de transferência aprovada pelo
respectivo Conselho de Saúde;

- considerando a Lei n" 13.331/2001(Código de Saúde), regulamentado pelo Decreto
no 5.71 l, de 23 de maio de 2002, que dispõe que os recursos alocados no Fundo Estadual de
Saúde, cujo art. 49 prevê "Os recursos alocados poderão ser objeto de transferência aos Fundos
Municipais de Saúde, independentemente de convênio ou instrumento congênere";

- considerando que no Estado do Paraná foi criado o Fundo Estadual de Saúde -
FUNSAUDE (Lei no 152 de l0ll2l20l2), regulamentado pelo Decreto no 7.986, de 16 de Abril
de 2013, com finalidade de "captar, gerenciar, prover e aplicar os recursos financeiros
destinados ao desenvolvimento das ações e serviços públicos de saúde", cuja gestão compete
ao Secretário de Estado da Saúde devendo autorizar de forma expressa e individualmente a
execução de despesas referentes a ações e serviços de saúde com recursos do FUNSAUDE;

- considerando o que dispõe o art. 17 da Lei n" 8.080 de 19 de setembro de 1990: "À
Direção Estadual do Sistema Único de Saúde", em seu Item III - "compete buscar apoio técnico
e hnanceiro aos Municípios e executar supletivamente ações e serviços de saúde";

- considerando a Resolução SESA n" 76912019, que dispõe sobre o Incentivo
Financeiro de Investimento para o Transporte Sanitário nos Municípios do Estado do Paraná,
no Programa de Qualificação da Atenção Primária à Saúde, na modalidade fundo a fundo;

- considerando a Resolução SESA n" 38712023, que Altera a Resolução SESA n"'769,
de 06 de dezembro de 2019.

GABTNETE oo secRrrÁRp
Rua Piquirr' ns 170- *"0:.:::::j.T^ 

13 -'LlL-'_r.y:::9--:::T::Brasir- 
Fone:(41) 3330-4400
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RESOLVE:

Art. 1o Aprovar a relação de municípios, conforÍne o Anexo I desta Resolução, para

pleitearem a adesão aos Programas Estratégicos da Secretaria de Estado da Saúde -
Qualihcação da Atenção Frimária, visando o Incentivo Financeiro de Investimento para o

Transporte Sanitário, na modalidade fundo a fundo.

Art.2o Para receber o Incentivo Financeiro supramencionado, os municípios deverão

encaminhar às suas respectivas Regionais de Saúde os documentos elencados no art' 6o da

Resolução SESA n" 76912019, via e-Protocolo Digital.

Art. 3o Após análise e aprovada a documentação enviada pelo Gestor Municipal, a

SESA editará Resolução de autorização do repasse do referido incentivo financeiro de

investimento para o Transporte Sanitário, do Programa de Qualificação da Atenção Primária à

Saúde, conforme prévia disponibilidade orçamentítria e financeira.

Art. 4o Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Curitiba, l1 de outubro de2023

..1 s s in s tí o e lü rtn ic um en I e

Dr. Carlos Alberto Gebrim Preto
(Beto Preto)

Secretário de Estado da Saúde

GABTNETE oo secnrrÁRP
Rua Piquiri' ns t70 - *"0:::.::.:::j: 

i3 -'].TÍo -j::i91-"::r'::-Brasir 
- Fone: (41) 3330-4400
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RESERVA VEÍCULO BASICO R$ 6s

GABINETE DO SECRETÁRP

Rua Piquiri, nq 170 - *"0::::::::j^ 
i3 i.lL.r:j"l:li:::l':::Brasir 

- Fone: (41) 3330-4400

R$ 65.000,00VEÍCULO
R$ 220.000,00VANRESERVA DO IGUAÇU
RS 220.000,00VANRIBEIRÃO CLARO
RS 100.000,00vpÍcur-o urll-lrAzuoRitsEIRÃO CLARO
Rs 100.000,00VEÍCULORIBEIRÀO CLARO
R$ 220.000,00VANRIBEIRÃO DO PINHAL
Rs 65.000,00RIO AZUL
Rs 220.000,00VANRIO BRANCO DO IV
R$ 65.000,00

RIO BRANCO DO IVAÍ
Rs 100.000,00UTILITÁRIOR"iO BRANCO DO SUL
Rs 2s0.000,00AMBRIO NEGRO
Rs 250.000,00AMBRIO NEGRO
R§ 220.000,00VANRIO NEGRO R$ 65.000,00VE1CULORjO NEGRO
R$ 2s0ROLÀNDh
R$VAN

00R$ 220.VANROLÂNDIA Rs 200.000,00LO UTILITARIORONCADOR
R$ 220.000,00VANRONDON R$ 65.000,00veÍcur-o BASICORONDON R$ 65.000,00LORONDON R$ 450.000,00

DO IVROS Rs 250.000,00AMBSABAUDIA Rs 250.000,00aMeuI-ÂNCÁSALTO DO LONTRA
R$ 220.000,00VANSANTA CR IJZDE MONTE CASTELO
RS 100.VEÍCULO UTILITSANT A CRUZ DE MONTE CASTELO
Rs 250.000,00AMBULÂNCIASANTA R$ 250.000,00AMBULÂNCIASANTA FE R§ 130.000,00VEÍCULO BASICOSANTA HELENA R$ 6sVEÍCULO BASICOSANTA HELENA RS 6svÚculo BAStcoSANTA HELENA Rs 100.000,00UTILITARIOSANTA HELENA Rs 100.000,00t-o uru.trl,Rro
Rs 220.000,00VAN
Rs 130.000,00B

SANTA ISABEL DO IV

SANTA S

AÍ

SANTA HELENA

SANTA R$ 250.000,00

RSVANSANTA ISABEL DO IVAÍ
195.000,00RSÍeÍculo BASIcoSANTA ISABEL DO I

n$VEÍCULO BASICOSANTA TSABEL DO IVAÍ
R$lVEÍCULO UTiLiTSANTA ISABEL DO R$ 65.000,00

SANTA MARIADO OESTE
R$ 220.000,00VANSANTA MARIANA

ry

RESERVA

I

VEÍCULO BÁSICO

veiculo BÁSICO

iVAÍ



SEoRETARIA MUNIcIPAL DE SAUDE DE RIBEIRÃO OO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

DocuMENTo DE FoRMnuzaçÃo DE DEMANDA (DFD)

Setor requisitante (Unidade/Setor/Depanamento): UNIDADES Of SRÚOf E SECRETARIA

Responsável pela Demanda: NADIR SARA MEtO FRAGA CUNHA

DATA:.23/07 /2a24
E-mai I : zenidecampos25@gmail.com Fone: (43)3551-7204

VALOR ESTTMADO PARA A AQUISTÇÃO: Rs 85.OOO,0O

cRÉDtros oRÇAMENTÁRlos: 518-19 E 303 (e t-rvRE)

2024.DOS MATERIAI ODUTOS:

DE

PREVISÃO PAB.A UTI

1. OBJETO: AQUI

O município de Ribeirão do Pinhal aderiu ao lncentivo de lnvestimento para Transporte Sanitário nos municípios, no

Programa de Qualificação de Atenção Primária à Saúde, na modalidade fundo a Fundo, nos termos da Resolução SESA

76912A§. Sendo assinando o termo de adesão em 07/0512024, sendo repassado o valor para aquisição de 01 (Um)

Veículo Básico Okm em28106/2024. Conforme documentação anexada. Resolução SESA 516/2024 habilitou o município a

receber o incentivo financeiro.

A aquisição de carros para o transporte de pacientes na saúde é uma medida fundamental para garantir a qualidade

eficiência dos serviços prestados. Assim e possívei proporcionar um transporte seguro, confortável e ágil para os

pacientes que necessitam de deslocamento para consultas, exames ou tratamentos médicos Essa iniciativa contribui

diretamente para a melhoria da qualidade de vida dos pacientes, facilitando o acesso aos serviços de saúde e reduzindo o

estresse e os riscos associados a deslocamentos em transportes públicos ou em veículos inadequados. Levando em

consideração a demanda, a disponibilidade de recursos financeiros e a manutenção adequada da frota'

Portanto, a aquisição de carros para o transporte de pacientes na saúde é uma medida essencial para garantir a eficiência

e a qualidade dos serviços de saúde, proporcionando um atendimento mais seguro e humanizado para todos os

pacientes.

Assim a aquisição de 01 (Um) Veículo Básico se faz necessário, visto que nossos veículos estão com quilometragem acima

de 100.000Km, realizando a renovação da frota da Secretaria Municipal de Saúde.

Os recursos para custear esse objeto é oriundos. C/C26.2L7-X, fonte 518-19 e fonte 303.

2. JUSTI FICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO/AQUISIçÃO

ea I

Tipo Motor: Mínimo 1.0 L. Quantidade Portas:4. Tipo

Combustível: Álcool / Gasolina. Potência: Mínima 55 CV.

Quantidade Passageiro: 5. Tipo Câmbio: Manual. Modelo:

Hatch. Acessórios: Trava E Vidros Elétricos, Alarme, Protetor

Cárter. Cor: Branca. Características Adicionais: 0km, Ar

Condicionado.

Emplacamento em nome do Fundo Municipal de Saúde ano

2023/2024 ou superior, Adesivada conforme descrição SESA

em anexo, nas portas brasão do rnunicÍpio escrito: Secretaria

Municipal de Saúde de Riheirão Co Pinhal.

Revisão veículo - quilometragern, com mão de obra das 03

(Três) primeiras revisões veiculares.

l. oescRrçÕes r eUANTIDADES

01 85.000,00601403

8s.000,00

1. Unid

22254

acessonos Nacional de Transito.

Veículo Okm tipo hatch, cor branca, ano/modelo mínimo

2023/2024, flex, 04 portas, capacidade mínima 05

passageiros, direção hidráulica, ar condicionado, air bag, ,

pneus com aro mínimo cie 13", , motoi" com no mínimo

999cc, porta malas mirírno de 235 litros e todos os

I

i

I
I

Órgão: SECRETARIA DE SAÚDE

I

I
I

I

I
I
I

I



veículo superior)T 85.000,00
TOTAL

Observações gerais

3.1. Servidor indicado para fiscalização do contrato/ata: ZENI OE CAMPOS

3.2. Local da Entrega: SECRETARIA DE SAÚDE - RUA PARANÁ t{.e 940 - CENTRO'

3.3. Servidor responsável para o recebimento: NORACI VELANI

Vt !*,k-r-"L^

3.

a
NADIR SARA MEIO FRAGA CU

Responsável Pela Formalização da

mpetente para análise de conveniênciaauto
Em conformidade com a legislação que rege o tema'

CIENTE:

ade raa u e demais

DARTAGNAN
PREFEITO

SECRETARTA MUNICIPAL DE SAUDE DE RIBEIRÃO OO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

2
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GOVTRNO DO §§TÀDO
SEC*€ÍÁFIÀ DÂ SAÚÚÉ

Dispõe sobre a Adesão dos Municípios ao In-

centivo de Investimento para o Transporte Sani-

tário nos Municípios, no Programa de Qualifica-

ção de Atenção Primária à Saúde, na modalidade

fundo a fundo, nos termos da Resolução SESA

76912019.

O Programa de Qualificação da Atenção Primária à Saúde, desenvolve-se como uma

política do governo estadual, instituindo uma nova lógica para a organlzaçáo da Atenção Primária à Sa-

úde - APS. com estreitamento das relações entre o Estado e os Municípios e fortalecimento das capaci-

dades de assistência e de gestão, com vistas à implantação das Redes de Atenção à Saúde - RAS.

Com base nos objetivos de fortalecer aAtenção Primaria à Saúde em seu papel de ordena-

dora dos demais níveis de atenÇão do sistema; qualificar o acesso e a capacidade resoluüva dos sistemas

municipais de saúde; articular e consolidar as Redes de Atenção à Saúde, com a finalidade de dar res-

postas às expectativas e necessidades da população na promoção e cuidado à saúde, estruturam-se os

componentes do Programa: l. Qualificação das Equipes da Atenção Primaria e Estratégia Saúde da Fa-

mília;2.lnvesÍimentos em custeio parà as equipes da Atenção Primária à Saúde - APS; e, 3. Investimen-

tos em infraestrutura de serviços por meio do repasse de recursos aos Municípios, e, distribuição de

equipamentos, que ampliem acesso e resolutividade da atenção à saúde.

O repasse de recursos de Incentivo Financeiro de lnvestimento para aquisição de bens e/ou

a entrega de veículos para o Transporte Sanitário, esta regulamentado pela Resolução SESA n" 76912019

e, para fazer j us a esse recurso as pârtes devem assinar o presente Termo de Adesão.

c.qgtN€TE Do SEcRETÁRto
iiua Piquiíí, 17C - Ê3bouçar - ti0.?3ô-140 - Curitiba - Paraná - BÍasil - Éone: (41) 3330-44otl

www saude.pr.gôv.br - gabinste@sesa.pr.gov.br

"q"l.3iI

TERMO DE ADESÃO I 2024



GOVãRNO DO ESTADO
sr'tâe TÁ,liÁ bÁ sÀÚDÊ

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DA ADESÃO

O Município de Ribeirão do Piúal, por meio do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ/MF n':

09.654.20110001-87, ADERE ao Incentivo para o Transporte Sanitiário nos Municípios, no Programa de

Qualificação de Atenção Primária à Saúde, na modalidade fundo a fundo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS OBJETOS

I. Constitui objeto deste TERIVIO DE ADESÃO o repasse de R$ 65.000,00 (Sessenta e Cinco Mil Re-

ais) para a aquisição de bens, conforme descrito no Anexo I deste Termo de Adesão, c/c Anexo I da Re-

solução SESA no 76912019, destinado ao Fundo Municipal de Saúde, situado no endereço, Rua Paraná,

no 940, Bairro Centro, na cidade de Ribeirão do Pinhal; e/ou

ll. Constitui objeto deste TER-VIO DE ADESÃO a entrega do veículo Básico, modelo, por Têrmo de

Cessão de Uso de Veículo Automotivo, conforme descrito no Anexo I deste Termo de Adesão, c/c Anexo

I da Resolução SESA n'76912019, destinado ao Fundo Municipal de Saúde, situado no endereço, Rua

Paraná, no 940, Bairro centro, na cidade de Ribeirão do Pinhal.

CLÁUSULA TERCEIRA _ DAS OBRIG AÇOES

DO MUNICÍPIO:

L adotar todas as medidas necessárias dentro da legalidade para execução dos recursos conforme os cri-

térios e norrnÍIs estabelecidas na presente Resolução;

ll. ter Fundo Municipal de Saúde e Conselho Municipal de Saúde instituído e em funcionamento; III' ter

Plano Municipal de Saúde vigente e aprovado pelo Conselho Municipal de Saúde;

IV. Realizar a instalação e/ou disponibilizar os bens para uso no prazo de 90 (noventa) dias, após a aqui-

sição ou recebimento dos mesmos;

V. Comprometer-se a:

a) Adotar medidas para a melhoria do acesso da população às Unidades de Saúde;

b) manter as condições de funcionamento normais dos bens, custear sua manutenção e utili-

zálos exclusivamente para os usuários do SUS;

Rua piquirí, 170 - Rebouças - -31?§,tt"1'&:'t*1tJ*ll? - '""".- 
Fone: (4r ) 3330-'lÍ4oo

ffi .saude.pr.gov.br - oabinetê@sesa.or'oov'br
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c) manter atualizados o cadastro das famílias e dos indivíduos no Sistema de Informação es-

tabelecido pelo Ministério da Saúde;

d) manter atualizado o Cadastro as Unidades de Saúde e dos profissionais de saúde no Sis-

tema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde - SCNES;

e) manter as condições e custear a operacionalizaçáo dos serviços de remoção e transporte

sanitário dos usuários do SUS, incluindo equipe, bem como o custeio de materiais, e ser uti-

lizado o bem exclusivamente para os usuários do SUS;

fl Aplicar o projeto de identifrcação visual, conforme estabelecido pela Secretaria de Estado

da

Saúde;

g) incluir as Cláusulas antifraude e anticorrupção, conforme Anexo da Resolução SESA no

32912015, ou ato que a veúa substituir, em todos os editais de processos licitatórios e nos

contratos referentes a aquisição dos bens de que trata o Incentivo Financeiro de Investimen-

to para o Transporte Sanitário nos Municípios, no Programa de Qualificação de Atenção

Primária à Saúde, na modalidade fundo a fundo, nos termos da Resolução SESA 76912019.

VI. Adotar práticas de anticorrupção, devendo:

a) Observar e fazer observar, em toda gestão do Sistema Municipal de Saúde, o mais alto

padrão de ética, durante todo o processo de execução dos recursos do incentivo evitando

práticas comrptas e fraudulentas;

b) Impor sanções sobre a empresa ou pessoa fisica sob pena de inelegibilidade na forma da

Lei, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pela

gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa

fisica, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusi-

vas, coercitivas ou obstrutivas ao paÍicipar de licitação ou da execução de contratos finan-

ciados seguintes práticas:

a. Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer van-

tagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no desempeúo de suas ati-

vidades;

b. Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão de fatos, com o objetivo de influenciar a

execução dos recursos;

c. Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

com ou sem o coúecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando es-

tabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;

GABINETE DO SECRETÁRIO
Rua Piquirí, 170 - Rebouças * BO.23O'140 - Curitiba - Paraná - Brasil - Fone: (41) 3330-4400

ffi .saude.pr.gov.br - g.Ei!§!9@gge.p!ggEE
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d. Prática coercitiva: causar dano ou ameaçaÍ causar dano, direta ou indiretamente, às pes-

soÍls ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou

afetar a execução de um contrato;

e. Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer de-

clarações falsas, aos representantes da SESA, com o objetivo de impedir materialmente a

fiscalização da execução do recurso.

VII. Concordar e autorizar a avaliação das despesas efetuadas, mantendo a disposição dos órgãos de

controle interno e externo, todos os documentos, contas e registros comprobatórios das despesas efetua-

das.

DA SECRETARJA DE ESTADO DA SAUDE - SESA:

l. Repassar para o Município o recurso financeiro em parcela única para a consecução do constante no

objeto da Cláusula Segunda, inciso I do presente Termo; e/ou

2. Repassar para o Município veículo, que consta da Cláusula Segunda, inciso II do presente Têrmo, por

meio de Termo de Cessão de Uso de Veículos e no limite da disponibilidade orçamentáia e financeira

da SESA.

CLÁUSULA QUARTA _ DOS RECURSOS

O Município fará jus ao montante de R$ 65.000,00 (Sessenta e Cinco mil Reais), para aquisição de

bens, conforme Anexo I deste Têrmo de Adesão, c/c Anexo I da Resolução SESA n'76912019, e se res-

ponsabiliza em complementar o recurso financeiro, caso os recursos repassados por esta Resolução não

sejam suficientes para aquisição dos bens descritos no Termo de Referência.

CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS

VIGÊNCIA

Este Termo de Adesão tem seu prazo de vigência de 48 (quarenta e oito) meses, nos termos da Resolu-

çáo 76912019.

cABINETE Do SEcRETÁRto
Ruâ Piquiri, '170 - Rêbouças - 80.230-140 - Curitiba - Paraná - BÍasil * Fone: (41) 3330-.1400
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EXECUÇÃO

Este Termo de Adesão tem seu prazo de execução de 24 (vinte e quatro) meses, após o recebimento da

parcela única do recurso, podendo, caso necessário, ser solicitada à SESA, por meio de Oficio justifica-

do, a prorrogação do prazo de execução, nos termos da Resolução 76912019.

CLÁUSULA SEXTA _ DO SALDO REMANESCENTE

Ao final do processo de aquisição dos bens, objeto deste Termo de Adesão, constatado que o valor

total da aquisição foi inferior ao recurso financeiro aprovado pela Resolução da SESA, o Gestor Muni-

cipal poderá pedir para utilizar o saldo remanescente do Termo de Adesão.

A utilização do saldo remanescente só será aprovada se for solicitada autilização na aquisição dos equi-

pamentos descritos no Anexo I da Resoluçáo 76912019, não podendo ser alterado o objeto deste Termo

de Adesão.

Caso exista saldo da aplicação financeiro do recurso repassado, o Município poderá solicitar a utilização

nos mesmos termos da Resolução 76912019.

Os pedidos para utilização do saldo remanescente e do saldo de aplicação financeira deverão ser enca-

minhados à SESA, com Oficio e justificativa, acompanhado do Termo de Referência com as alterações

propostas, para análise e aprovação ou não da SESA.

Uma vez aprovada a utilização do saldo remanescente, o Gestor Municipal terá o prazo de execução de

12 (doze)meses para aquisição dos equipamentos e realizar a prestação de contas, além do prazo estipu-

lado para o término do Termo de Adesão.

CLÁUSULA SETIMA _ DO MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

A Regional de Saúde fará o monitoramento da execução financeira objeto desta Resolução, verificando

in loco os bens adquiridos, e, encamiúarâpara a SESA, relatório com fotos e lista patrimoniada dos

bens adquiridos com a informação em qual serviço foram alocados, endereço e registro junto ao CNES,

devendo:

L O Controle Interno da SESA/FUNSAUDE e o Fundo Estadual de Saúde - FUNSAÚDE,

gestor dos recursos financeiros destinados a ações e serviços públicos de saúde podeú a

qualquer momento fazer a verificação in loco, da aplicação do incentivo;

GABINETE DO SECRETÁRIO
RuaPiquiri,lTO-Rebouças-80.?30-140*Curitiba-Paraná-Brasil-Fone:(41)3330-4400
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IL Caso haja comprovado quaisquer irregularidades, estará o responsável sujeito às sanções

previstas na Lei no 8.429 de 1992 - Agentes Públicos Improbidade Administrativa e Lei

Complementar no 101, de 4 de maio de 2.000.

III. O Município fazer constar do seu Relatório Anual de Gestão a aplicação dos recursos

decorrentes do presente Termo de Adesão;

IV. Os bens adquiridos com o recurso desta Resolução ter o fim a que se destina, conforme

Termo de Adesão e seus anexos;

V. A Regional de Saúde, por seu fiscal do Termo de Adesão, realizar inspeção in loco quanto

à data em que os bens foram colocados em funcionamento e/ou uso, assim como, se as de-

mais condições do Termo de Adesão e desta Resolução estão sendo cumpridas pelo Gestor

Municipal;

VI. Os gestores responsáveis ficar sujeitos às penalidades previstas nas Leis específicas;

VII. Os documentos comprobatórios das despesas efetuadas, bem como os outros documen-

tos que derem origem ao Relatório de Gestão, ser mantidos à disposição dos órgãos de Con-

trole Interno e Extemo, por um período de 5 (cinco) anos, a contar dadaÍa das respectivas

prestações de contas;

CLÁUSULA OITAVA _ DA RESCISÃO T O,q' DENUNCIA

Este Termo de Adesão poderá ser rescindido, no caso de inadimplemento de quaisquer de suas Cláusu-

las, especialmente quando constatadas as seguintes situações:

I. não for executado o objeto proposto na Cláusula Segunda.

II. do não cumprimento de qualquer Cláusula deste Termo de Adesão'

CLÁUSUT,A NONA _ DA AUI.ERAÇÃO

Este Têrmo de Adesão tem seus przvos de vigência e execução determinados na Cláusula Quinta e pode-

rão ser alterados/prorrogados, nos termos do Art. 10 e seus parágrafos, da Resolução SESA no 76912019'

e a alteração solicitada, deverá ser aprovada pelo Secretário de Estado da Saúde, com sua assinatura no

Termo de Referência, sendo vedada a mudança do objeto do Têrmo de Adesão'

cABINETE Do SEcRETÁRlo
Rua Piquiil, 170 - Rebouças - 80.230-140 - Curitibâ - Paraná - Brasil - Fone: (41) 3330-4400

www.saude pr.gov.br - gabinete@sesa'pr'gov'br



§nru$,tÁ ffi
GOVERITO DO E§TADO

§Àc'.IEIÀn,Â DÁ §ÀÚ§Ê,

No caso de nova licitação/contrato e quando houver qualquer tipo de alteração quanto a aquisição dos

bens, é obrigação do Município solicitar autorização da SESA, encamiúando, via Regional de Saúde, o

pedido com o Termo de Referência alterado, assim como toda a documentação relativa as alterações pre-

tendidas pra avaliação e aprovação ou não da SESA.

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS DISPOSIÇÔES GERAIS

Questões omissas a este documento deverão ser resolvidas no âmbito da Comissão Intergestores Biparti-

te - CIB do Paraná.

A este Termo de Adesão aplica-se na íntegra o previsto na Resolução da SESA 76912019

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA_ DO FORO

Fica eleito o Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, da Justiça Estadual do Pa-

raná para dirimir qualquer litígio que porventura possa surgir da execução deste Termo de Adesão, com

expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

As partes assinam este instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para efeitos jurídicos e legais

e/ou assinam as partes por meio de assinatura digital.

Ribeirão do Pinhal,07 de Maio de2024.

Carlos Alberto Gebrim Preto (Beto Preto)
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CALIXTO
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5
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Ve6ãor 12 1 2

Dartagnan Calixto Fraiz

NADIR
FRAGA

CUNHA:8
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TERMO DE ADESÃO N'

TERMO DE REFERÊNCIA
DOS BENS PARA SEREM ADQUIRIDOS PARA O TRÀNSPORTE SANITÁRIO

oncÃo FL]NDO MLINICIPAL DE SAUDE DE

russtRÃo Do PINHAL

CNPJ 09.654.20110001-87

Justificativa para aquisição dos bens: A aquisição de um y:í.ll^o básico para transporte de

pacientes entre municipio. putu atendimento espécializado é justifrcável por varias razões

importantes, uma vez que esse veículo desempenha r* pupti fundamental na melhoria do acesso a

.uidadot médicos especializados'

portanto. a aquisição de um veículo básico para transporte de pacientes entre municípios para

atendimento especializado é justificáu.t nao ui"n^ .Ín tlt'os de acesso à saúde" mas também em

termos de promoção da equidade no sistemu'd" r*a", economia de. custos, :-ril11* 
de vida e

conformidade com ."grf"riá"tás de saúde. Essa iniciativa beneficia diretamente os pacientes' suas

famílias e a comunidade como um todo'

Dotação Orçamentária:

lOCnf- DA ENTREGA: Secretaria Municipal de Saúde de Ribeirão do Pinhal

CNES: 651'7706

Endereço ComPlero da UNIDADE DE SAUDE: Rua Paraná no 940-Centro

Prazo de Entregâ dos EquiPamentos e/ou materiais:

Obs.: O Prazo da entrega deverá ser limitado ao PÍazo estipulado no Termo de Adesão Para a execução do objeto

mentos e/ou materiais:
Condições da Entrega dos EquiPa

Obs.: As condições de entrega dos bens devem obedecer ao disposto no Edital de Licitação, no disposto na

Lei Estadual 15.608, de l6108/2007 c/c Lei Federal 8.666' de 21 dejunho de 1993

GABINETE DO SECRETARIO
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RELAÇÃO DOS BENS

NO QtrANT. DESCRIÇÃO PREÇO
T]NITÁRIO

TIPO

0l Veículo Básico 01 Veiculo destinado ao transporte
de pacientes.

Ribeirão do Pinhal,07 de maio de2024.

De acordo:

Aprovado:

DARTAGNA
CALIXTO

FRAIZ:171895
5

Dartagnan Calixto Fraiz
Prefeito do Município

IVELO F

CUNHA:822
0997

Nadir Sara Fraga Melo Cunha
Secretário Municipal da Saúde do Município

Carlos Alberto Gebrin Preto
(Beto Preto)

Secreüírio de Estado da Saúde

GABINETE oo secnerÁnto
Rua Piquirí, 170 - Rebouças - 80.230-140 - Curitiba - Paraná - Brasil - Fone: (41) 3330-4400
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PREÇO
TOTAL

R$ 65.000,00 R$ 65.000,00
,.1
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Extrato de Conta Corrente
G3381 5094849556001 s

1510712024 09:52:18

Valor R$ Saldo

ü,00 c

65.000,00 c

65.000,00 D 0,00 c

0,00 c

Agência 652-1

Conta corrente 26217-X FAF ESTADUAL INVESTIMENTO

Período do 
06 I 2024

êxtrato

Cliente - Conta atual

Lançamentos

Dt.
balancete

08t05t2024

28t0612024

2810612024

3010612024

Dt.
Aô_ OnOem

movtmenlo

0000

0000

0000

0000

Lote

00000

14134

00000

00000

Histórico Documento

000 Sâldo Anterior

612 Recebimento Fornecedor 47 .600.024-047.7O8

GOVERNO DO PARANA SECRETARIA DE EST

27I BB.APLIC C.PRZ.APL.AUT 1.972

999SALDO

OBsERVAçõES:

Transação efetuada com sucesso por: J4980706 DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ.
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RESOLUÇÃO SESA N' 516/2024

Habilita os municípios a pleitearem adesão aos

Programas Estratégicos da Secretaria de

Estado da Saúde - Qualificação de Atenção

Primária à Saúde, visando o lncentivo

Financeiro de Investimento para o Transporte

Sanitário, na modalidade fundo a fundo, para o

exercício de 2024.

O Secretário de Estudo da Saúde, gestor do Sistema (Inico de Saúde do Paraná, no

uso da atribuição que lhe confere o art. 4", íncisos I e ilII, da Lei Estadual n'21.352, de I de

janeiro de 2023, à o art. 8à, inciso IX, do anexo 113060-30131, do Decreto Estadual n"

g.g2l, de 23 de janeiro de 2014, Regulamento da Secretaria de Estado da Saúde do Parana,

- considerando o art. 20 dalei Complementar no 141, de 13 de Janeiro de 2012, que

estabeiece que a transferência dos estados páru o, municípios destinados. a. financiar ações e

serviços prüli.o. de saúde serão realizadasdiretamente aos Fundos Municipais de Saúde, de

forma regular e automática em conformidade com os critérios de transferência aprovada pelo

respectivo Conselho de Saúde;

- considerando a Lei n' 13.33112001(Codigo de Saúde), regulamentado pelo Decreto

n 5.71 !, de 23 de maio de 2002,qrie dispõe que os recursos alocados no Fundo Estadual de

Saúde, cujo art.49 prevê "Os recursos-alocàdos poderão ser objeto de transferência aos

Fundos Municipais de Saúde. independentemente de convênio ou instrumento congênere";

- considerando que no Estado do Paraná foi criado o Fundo Estadual de Saúde -
FLTNSAUDE (Lei n" l5i de 10112i2012), regulamentado pelo Decreto no 7.986, de 16 de

Abril de Zll3,com finalidade de "captar, gerãnciar, prover e aplicar os recursos financeiros

destinados ao desenvolvimento das ações e serviços públicos de saúde", cuja gestão compete

ao Secretário de Estado da Saúde devendo autorizar de forma expressa e individualmente a

execução de despesas referentes a ações e serviços de saúde com recursos do FUNSAUDE;

- considerando o que ,Jispõe o art. 17 da Lei no 8.080 de 19 de setembro de 1990: "A

Direção Estadual do Sistema Unico de Saúde", em seu Item III - "compete buscar apoio

técnico e financeiro aos Municípios e executar supletivamente ações e serviços de saúde";

- considerando a Resohição SESA n" 76912019, que dispõe sobre o Incentivo

Financeiro de Investimento para c Transporte Sanitário nos Municípios do Estado do Paraná,

no Programa de Qualificação da Atenção Primária à saúde, na modalidade fundo a fundo;

- considerando a Resolução SESA n' 38712023, que Altera a Resolução SESA n'

769, de 06 de dezembro de 2019.

1
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RESOLVE:

Art. 1o Aprovar a relação de municípios, conforme o Anexo I desta Resolução, para

pleitearem a adesão aos Programas Estratégicos da Secretaria de Estado da Saúde -
Qualificação da Atenção Primária, visando o Incentivo Financeiro de Investimento para o

Transporte Sanitário, na modalidade fundo a fundo.

Art.2" Para receber o Incentivo Financeiro supramencionado, os municípios deverão

encaminhar às suas respectivas Regionais de Saúde os documentos elencados no art. 6o da

Resolução SESA n'76912019, via e-Protocolo Digital.

Art. 3' Após análise e aprovada a documentação enviada pelo Gestor Municipal, a

SESA editará Resolução de autorização do repasse do referido incentivo financeiro de

investimento para o Transporte Sanitário, do Programa de Qualificação da Atenção Primária à

Saúde, conforme prévia disponibilidade orçamentária e f,tnanceira'

Art. 4o Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Curitiba, datado e assinado digitalmente

Dr. Carlos Alberto Gebrim Preto
(Beto Preto)

Secretário de Estado da Saúde

2
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RIBEIRÃO CLARO VEÍC{TLO BASICO R$ 65.000,00 1 R$ 65.000,00

RIBEIRÃO CLARO
VAN TRANSPORTE DE
PACIENTES

R$ 220.000,00 2 RS 440.000,00

RIBEIRÃO DO PINHAL VEÍCULO BÁSICO R$ 65.000,00 1 R$ 65.000,00

RIO AZUL R$ 100.000,00 1 R$ 100.000,00

RIO BOM VEÍCULO BASICO R$ 65.000,00 I R$ 65.000,00

zuO BOM VEÍCULO UTILITAzuO R$ 100.000,00 1 RS 100.000,00

zuo BoNrTo Do IGUAÇU VEÍCULO BASICO R$ 65.000,00 1 R$ 65.000,00

RIO BRANCO DO TVAÍ VEÍCULO BASICO R$ 65.000,00 1 RS 65.000,00

RIO NEGRO ,AMBULÂNCIA BASICA R$ 250.000,00 1 RS 250.000,00

RONCADOR VEÍCULO BASICO R$ 65.000,00 I R$ 65.000,00

RONDC}. Veículo Básico R$ 65.000,00

SABAUDiA AMBTJL,{NCIA BASICA R$ 250.000,00 I RS 250.000,00

SALGADO FILHO
VAN TRANSPORTE DE
PACIEN ES

RS 220.000,00 1 R$ 220.000,00

SALTO DO ITARARE VEÍCULO BASICO RS 65.000,00 I R$ 65.000,00

SALTO DO LONTRA VEÍCULO BASICO R$ 65.000,00 1 R$ 65.000,00

SALTO DO LONTRA VEÍCULO UTILITARIO RS 100.000,00 I R$ 100.000,00

SANTA FE VEÍCULO UTILITARIO Rs 100.000,00 I R§ 100.000,00

SANTA T\ÍÊS VEÍCLTLO BASICO R$ 65.000,00 1 R$ 65.000,00

SANTA IZABEL DO
OESTE

VAN TRANSPORTE DE
PACIENTES

R$ 220.000,00 I RS 220.000,00

SANTA IZABEL DO
OESTE

VAN TRANSPORTE DE
PACTENTES

R$ 220.000,00 I Rs 220.000,00

SANTA \4ARI,A DO OESTE VEÍCULO BASICO R§ 65.000,00 1 R$ 65.000,00

SANTA MARIANA VEÍCULO UTILITARIO Rs 100.000,00 2 R§ 200.000,00

SANTA MARIANA VEÍCULO UTILITARIO R$ 100.000,00 1 R$ 100.000,00

SANTA MARIANA VEÍCULO UTILITAzuO R$ 100.000,00 1 R$ 100.000,00

SANTA \4ARIANA VEÍCLTLO BASICO R$ 65.000,00 2 R$ 130.000,00

SANTA \{ARIANA VEÍCULO BASICO 3 R$ 195.000,00

SANTA lvlAR[ANA
VAN TRANSPORTE DE
PACIFNTES

R$ 220.000,00 I Rs 220.000,00

SANTO,{NTÔNIO DA
PLATINA

VEÍCULO BASICO R$ 65.000,00 I R$ 65.000,00

SANTO ANTÔNIO DO
CAIUÁ

VEÍCILO BASICO R$ 65.000,00 J Rs 195.000,00

SANTO ANTÔNIO DO
SUDOESTE

\IEÍCULO UTILITARIO R$ 100.000,00 I R$ 100.000,00

SANTO INACIO VAN TRANSPORTE DE RS 220.000,00 I
T Rs 220.000,00 3

lveÍculo urILIrAzuo

I

I

I

R$ 65.000,00 
i

I



SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE RIBEIRÃO OO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

DocuMENTo DE FoRMnuzeçÃo DE DEMANDA (DFD)

Setor requisitante ( Unid ade/Setor/Departa mento) : U Nl DADES DE E SECRETARIA

SECRETARIA DE SAUDE

Responsável pe la Demanda: NADIR SARA MEIO FRAGA CUNHA

-1204Fone: (
/2024

m
DATA:2
E-mail

VALOR ESTTMADO PARA A AQUISIÇÃO: Rs 500.000,00

cRÉDrros oRÇAMENTÁRlos: 518-18 E 303
2024.

DE VEíCUIO

DOS MATERI RPREVISÃO PARA UTI

L. OBJETO:

O município de Ribeirão do Pinhal aderiu ao incentivo de lnvestimento para Transporte Sanitário nos municípios, no

Programa de Qualificação de Atenção Primária à Saúde, na modalidade fundo a Fundo, nos termos da Resolução SESA

769l2AIg. Sendo assinando o termo Ce aoesão em 24lLO/2023, sendo repassado o valor para aquisição de 02 (Duas)

Ambulâncias 0km em 271t212023 e 76lCa/2O24. Conforme documentação anexada. Resolução SESA 1432/2024 habilitou

o municÍpio a receber o incentivo financeiro.

As ambulâncias tipo A são projetadas para fornecer atendimento de emergência e transporte de pacientes que não

necessitam de cuidados intensivos no local, sendo essenciais para atender a ocorrências de emergência, acidentes, crises

médicas súbitas e transferências de pacientes entre hospitais e unidades de saúde.

pacientes que necessitam de tratamento especializado ou cirurgia eletiva em hospitais de referência muitas vezes

dependem de ambulâncias tipo A para transoorte seguro e monitoramento médico durante a transferência.

O transporte em ambulâncias tipo A é realizado por profissionais de saúde treinados, o que minimiza os riscos para os

pacientes durant-- o transporte, especialmente para aqueles com condições médicas graves.

portanto, a aquisição de uma ambulância tipo A é uma medida fundamental para aprimorar a resposta a situações de

emergência, garantir atendimento medico adequado e promover a segurança e o bem-estar dos pacientes, justificando

assim o investirnento pela Secretaria Municipal de 5aúde.

Assim a aquisição de 02 (Duas) Ambulâncias'iipo "A" se faz necessário, visto que nossos veÍculos estão com

quitometragem acima de 100.000Km, realizando a renovação da frota da Secretaria Municipal de Saúde.

Os recursos ra custear esse e oriundos. C|C26.277-X, fonte 518-18 e fonte 303

2, JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRAT

Ambulância
Tipo: Furgão. Capacidade il4ínirna Carga: 1.500 KG. Cor: Branca.

Formato Sinalizador: Barra. Tipo Sinalizador: 4 Kits Rotativos

Com Lentes Vermelhasf Brancas ln-. Combustível: Diesel.

Quantidade Portas: 2 Dianteiras, 1 Lateral Deslizante E i
Traseira Em. Potência'. 727 Cv Ou Superior. Tipo Cambio:

Mecânico. Cilindrada: 2.200 CM3. Quantidade Marchas

Transmissão A Frente: 5 UN{.

Emplacamento em non'le do Fundo Municipal de Saúde ano

2A23/2024 ou superior, Adesivada conforme descrição SESA em

anexo, nas portas brasão do município escrito: Secretaria

Municipal de Saúcie de Ribeirão dc Pinhal.

Aquisição de Veículo furgão origirral de fábrica, Okm, adaptad<r

3. DESCRTçÕES E QUANTIDADES
rcTALUNIO

02 Unid 250.000.0046190i
I

I

I

I

i

500.000,00Ti "A" metroAMBULÂNCIA SIMPLES R

I

I

I

I

I

I

I
i

i

i

I

!

I
I

I
i

I
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I

i

I

I
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I
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SEcRETARTA MUNrcrpAL DE sAUDE DE RTBETRÃo oo pTNHAL
. ESTADO DO PARANA -

emplacamento em nome do Fundo Municipal de Saúde ano
2023/2024 ou superior, com capacidade Vol. não inferior a 7m3

no total, comprimento total mín. 4.740mm, distância mínima
entre eixos 3.000mm,compr"imento mínimo do salão de
atendimento 2.500 mm, Al. lnt. mín. Do salão de atend.
1.540mm, Diesel, potência cio motor no mÍnimo 127 CV,

equipado com todos os equip. de série não especificados e

exigidos pelo CONTRAN, a estrutura da cabine e da carroceria
será original, construída em aço. O painel elétrico interno,
deverá possuir 02 tomadas para 12V (DC). As tomadas elétricas
deverão manter uma dist. Mín. de 31 cm de qualquer tomada
de oxigênio. A ilum. do comp. de atend. deve ser de 2 tipos:
Natural e Artificial -deve;'á ser felta por no mín. 04 luminárias,
instaladas no teto, com diâmetro mín de 150mm, em base

estampada em alumínio ou injetada em plástico em modelo
LED. A iluminação externa deverá contar com holofote tipo farol
articulador eg. Manualmente na parte traseira da carroceria,

c/ acionamento independente e foco direcional ajustável 180e

na vertical. Deverá possuir 01 sinalizador principal do tipo barra

linear ou em formato do arco ou similiar, com módulo único, 02

sinalizadores na parte traseira da AMB na cor vermelha, com

freq. Mín. de 90 flashes por minutc, quando acionada com lente
injetada de policarbonato. Podencjo utilizar um dos conceitos de

Led. Sinalizador acústico com amplificador de pot. Mín. de 100

w RMS@ 13,8 Vcc, mín. de 03 tons distintos,sist. de megafone

c/ ajuste de ganho e pressão sonora a 1 m. de no mín. 100

dB@13,8 Vcc, Sist. fixo de Oxigêrrio (rede integrada) :contendo

01 cilindro de oxigênio cje no mín.161. Em suporte individual,
com cintas reguláveis e mecanismo confiável resistente a

vibrações, trepidações e/ou capotamentos, possibilitando

receber cilindros de capacidacie diferentes, equipado com

válvula pre-regulada pi 3,5a 4,0 kgÍlcmz e manômetro; Na

região da bancada deverá existir uma régua e possuir:

fluxômetro, umidificador pl A2 e aspirador tipo Venturi, com

roscas padrão ABNT. Conexões lN/OUT normatizadas pela

ABNT. A ciimatização do salão deverá permitir o resfr/aquec.. O

compart. do motorista deverá ser fornecido c/ o sist. original do

fabricante do chassi ou homologado pela fábrica Plar
condicionado, ventilação, aquecedor e desembaçador. Para o

compart. do paciente, deverá ser fornecido original do

fabricante do chassi ou homoiogado pela fábrica um sist. de Ar

Condicionado, c/aquecimento e ventilação tipo exaustão lateral
nos termos do ltem 5.12 da NBR 14.561. Sua capacidade

térmica deverá ser com mín. de 26.000 BTUS e unidade

condensadora de teto. Maca retrátil, com no mÍn.1.900mm de

compr., com a cabeceira voltada para frente; com pés

dobráveis, sist. escamoteável, provida de rodízios,

confeccionada em materiais resistentes a oxidação com pneus

de borracha maciços, sistema ie ireios;
Projetada de forma a permitir a rápida retirada e inserção do
paciente no compartimento da iriatura, com utilização de um

sistema de retração dos pés dotada de trava acionada pelo

operador e retraído peio próprio impulso da maca para dentro,
expansão e travamento automático para fora do

compartimento, podendo ser manuseada por apenas uma
pessoa. Esta maca deve dispor de 03 cintos de segurança fixos à

rreSma do tórax, le: u dos com travas

2

I

I

I

I

I



SEcRETARTA MUNrcrpAL DE sAUDE DE RtBEtRÃo oo ptNHAL
. ESTADO DO PARANA.

rápidas, que permitam perfeita segurança e desengate rápido
sem risco para o paciente. Deve ser provida de sistema de
elevação do tronco do paciente em pelo menos 45 graus. O

equipamento deve possuir" registro no Ministério da Saúde e/ou
ANVISA. Acompanham: colchonete Balaústre: Deverá ter 02
pega-mão no teto do salão de atendimento. Ambos
posicionados próximos às bordas da maca, sentido traseira-
frente do veÍculo. Confeccionado em alumínio de no mínimo 01
polegada de diâmetro, com 03 pontos de fixação no teto,
instalados sobre o eixo longitudinal de comp. através de
parafusos e com 02 sistemas de suporte de soro deslizável,
devendo possuir 02 ganchos cada para frascos de soro. Piso:

Deverá ser resistente a tráfego pesado, revestido com material
tipo vinil ou similar em cor clara, de alta resistência, lavável,
impermeável, antiderrapante mesmo quando molhado.
Armário: com um só lado da viatura (lado esquerdo). As portas

devem ser dotadas de trínco para impedir a abertura
espontânea das mesmas durante o deslocamento. Deverá
possuir um armário tipo bancada para acomodação de

equipamento com batente frontal de 50 mm, para apoio de

equipamentos e medicamentos, com aproximadamente 1m de

comprimento por 0,40m cie profundidade, com uma altura de

0,70 m; Fornecimento de vinil adesivo para grafismo do veículo,

composto por (cruzes) e palavra (ambulância) no capô, vidros
laterais e vidros traseiros.

Revisão veículo -' quilometragern, com mão de obra das 03
(Três) primeiras revisões veicuiares.

22250

500.000,00TOTAL

3. Observações gerais

3.1. Servidor indicado para fiscalização do contrato/ata: ZENI DE CAMPOS

3.2. Local da Entrega: SECRETARIA DE SAÚDE - RUA PARANÁ N.e g4O - CENTRO.

3.3. Servidor responsável para o recebimento: NORACI VEIÁN|

\+"^ih^i'a-
NADIR SARA MELO FRAGA CUNHA

Responsável pela FormalizaCão da Demafi
\t/l

competente para análise de conveniência

CIENTE:

nidade raa

PREFEITO

Em conformidade com a legislação que íege o tema, encamin

e demaise

à autoridr

cabíveis.

J

ô
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TERMO DE ADESÃO N022.

Dispõe sobre a Adesão dos Municípios ao

Incentivo de Investimento para o Transporte

Sanitário nos Municípios, no Programa de

Qualificação de Atenção Primária à Saúde, na

modalidade fundo a fundo, nos termos da

Resolução SESA 7 6912019.

O Programa de Qualificação da Atenção Primiíria à Saúde, desenvolve-se como uma

política do governo estadual, instituindo uma nova lógica para a organizaçáo da Atenção Primária à

Saúde - APS, com estreitamento das relações entre o Estado e os Municípios e fortalecimento das

capacidades de assistência e de gestão, com vistas à implantação das Redes de Atenção à Saúde - RAS.

Com base nos objetivos de fortalecer a Atenção Primária à Saúde em seu papel de

ordenadora dos demais níveis de atenção do sistema; qualificar o acesso e a capacidade resolutiva dos

sistemas municipais de saúde; articular e consolidar as Redes de Atenção à Saúde, com a finalidade de

dar respostas às expectativas e necessidades da população na promoção e cuidado à saúde, estruturam-se

os componentes do Programa: l. Qualificação das Equipes da Atenção Primaria e Estratégia Saúde da

Família; 2. Investimentos em custeio para as equipes da Atenção Primária à Saúde - APS; e, 3.

Investimentos em infraestrutura de serviços por meio do repasse de recursos aos Municípios, e,

distribuição de equipamentos, que ampliem acesso e resolutividade da atenção à saúde.

O repasse de recursos de Incentivo Financeiro de Investimento para aquisição de bens e/ou

a entrega de veículos para o Transporte Sanitário para o Quadriênio 2016-2019, está regulamentado pela

Resolução SESA n'76912019 e, para fazerjus a esse recurso as partes devem assinar o presente Têrmo

de Adesão.

GABTNETE Do sEcRÉTÁRro
RuaPiquirí 170-Rebouçâs-30.230-140-Curitiba-Paraná-BÍasil -Fone; (41)3330-4400

rxww.sâude.pr.gov.br - gabinete@sesa.pr.gov.bÍ

::.1
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ADESÃO

O Município de Ribeirão do Pinhal, por meio do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJÀ4F no:

0g.654.20110001-g7, ADERE ao Incentivo para o Transporte sanitário nos Municípios, no Programa de

Qualificação de Atenção Primária à saúde, na modalidade fundo a fundo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS OBJETOS

I. Constitui objeto deste TERIIO DE ADESÃO o repasse de RS 500.000,00 (Quinhentos Mil Reais)

para a aquisição de bens, conforme descrito no Anexo I deste Termo de Adesão, c/c Anexo I da

Resolução SESA no 76912019, destinado ao Fundo Municipal de Saúde, situado no endereço, Rua

Paraná, no940, Centro, na cidade de Ribeirão do Pinhal; e/ou

IL Constitui objeto deste TERIVIO DE ADESÃO a entrega do veículo Ambulância Tipo A, modelo,

por Termo de Cessão de Uso de Veículo Automotivo, conforme descrito no Anexo I deste Termo de

Adesão, c/c Anexo I da Resolução SESA n" 76912019,destinado ao Fundo Municipal de Saúde, situado

no endereço, Rua Paraná no 940, centro, na cidade de Ribeirão do Pinhal.

CLÁUSULA TERCEIRA _ DAS OBRIGAÇÔES

DO MUNICÍPIO:

I. adotar todas as medidas necessárias dentro da legalidade para execução dos recursos conforme os

critérios e norÍnas estabelecidas na presente Resolução;

II. ter Fundo Municipal de Saúde e Conselho Municipal de Saúde instituído e em funcionamento; III' ter

Plano Municipal de Saúde vigente e aprovado pelo Conselho Municipal de Saúde;

IV. Realizar a instalação e/ou disponibilizar os bens para uso no ptazo de 90 (noventa) dias' após a

aquisição ou recebimento dos mesmos;

V. Comprometer-se a:

a) Adotar medidas para a melhoria do acesso da população às Unidades de Saúde;

b) manter as condições de funcionamento normais dos bens, custear sua manutenção e

utilizálos exclusivamente para os usuários do SUS;

c) manter atualizados o cadastro das famílias e dos indivíduos no Sistema de Informação

estabelecido pelo Ministério da Saúde manter afixil\zado o Cadastro as Unidades de Saúde e

GABINETE DO SECRETÁRIO

Rua Piquiri, '170 - Rebouças - 80.230-140 - Curitibâ - Paraná - BÍasil - Fone: (41) 3330-4400

www.saude'pr.gov.br - gabinetê@s'sa'pr'gov'bÍ
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dos profissionais de saúde no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde

- SCNES;

e) manter as condições e custear a operacionalizaçáo dos serviços de remoção e transporte

sanitário dos usuários do SUS, incluindo equipe, bem como o custeio de materiais, e ser

utilizado o bem exclusivamente para os usuários do SUS;

f) Aplicar o projeto de identificação visual, conforme estabelecido pela Secretaria de Estado

da Saúde;

g) incluir as Cláusulas antifraude e anticorrupção, conforme Anexo da Resolução SESA n'

32gl}Ol5, ou ato que a veúa substituir, em todos os editais de processos licitatórios e nos

contratos referentes a aquisição dos bens de que trata o Incentivo Financeiro de

Investimento para o Transporte Sanitario nos Municípios, no Programa de Qualificação de

Atenção primária à Saúde, na modalidade fundo a fundo, nos termos da Resolução SESA

76912019.

VI. Adotar práticas de anticorrupção, devendo:

a) Observar e fazer observar, em toda gestão do Sistema Municipal de Saúde, o mais alto

padrão de ética, durante todo o processo de execução dos recursos do incentivo evitando

púticas corruptas e fraudulentas;

b) Impor sanções sobre a empresa ou pessoa fisica, sob pena de inelegibilidade na forma da

Lei, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pela

gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa

Íisica, diretamente ou por meio de um agente, em púticas corruptas' fraudulentas'

colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos

fi nanciados seguintes Práticas :

a. prática comrpta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no desempenho de suas

atividades;

b. prática fraudulenta: a falsificação ou omissão de fatos, com o objetivo de influenciar a

execução dos recursos;

c. prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitadot visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;

GABINETE oo secRerÁnto
RuaPiquirí.'l70-Rebouças-80.230-140-Curitiba-Paíâná-Brasil-Fone:(41)3330'4400

ww.saude.pÍ.gov.bÍ - oabinatê@sesa'Dr'oov'br
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d. prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua paÍicipação em um processo licitatório

ou afetar a execução de um contrato;

e. prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações falsas, aos representantes da SESA, com o objetivo de impedir materialmente a

fiscalização da execução do recurso'

VII. Concordar e autorizar a avaliação das despesas efetuadas, mantendo a disposição dos órgãos de

controle intemo e extemo, todos os documentos, contas e registros comprobatórios das despesas

efetuadas.

DASECRETARIADE ESTADO DASAÚDE - SESA:

l. Repassar para o Município o recurso financeiro em parcela única para a consecução do constante no

objeto da Cláusula Segunda, inciso I do presente Termo; e/ou

2. Repassar para o Município veículo, que consta da Cláusula Segunda, inciso II do presente Termo, por

meio de Termo de Cessão de Uso de Veículos e no limite da disponibilidade orçamentária e financeira

da SESA.

CLÁUSULA QUARTA- DOS RECURSOS

O Município fará jus ao montante de R§ 500.000,00 (Quiúentos Mil Reais), para aquisição de bens'

conforme Anexo I deste Termo de Adesão, c/c Anexo I da Resolução SESA n" 76912019' e se

responsabili zà emcomplementar o recurso financeiro, caso os recursos repassados por esta Resolução

não sejam suficientes para aquisição dos bens descritos no Termo de Referência.

CLÁUSULA QUINTA_ DOS PRAZOS

VIGÊNCIA

Este Termo de Adesão tem seu prazo de vigência de 48 (quarenta e oito) meses' nos termos da

Resolução 76912019.

EXECUÇÃO

GABINETE DO SECRETÁRIO

Rua Piquiri, l TO - Rebouças - 80.230-140 - Curitiba - Paraná - Brasil - Fone: (41) 33304400

w.saudê.pr.gov.br' gabinote@sêsa'PÍ'gov'br
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Este Termo de Adesão tem seu prazo de execução de 24 (vinte e quatro) meses, após o recebimento da

parcela única do recurso, podendo, caso necessário, ser solicitada à SESA, por meio de Oficio

justificado, a prorrogação do prazo de execução, nos termos da Resolução 76912019.

CLÁUSULA SEXTA_ DO SALDO REMANESCENTE

Ao final do processo de aquisição dos bens, objeto deste Termo de Adesão, constatado que o valor

total da aquisição foi inferior ao recurso financeiro aprovado pela Resolução da SESA, o Gestor

Municipal poderá pedir para utilizar o saldo remanescente do Termo de Adesão.

A utilização do saldo remanescente só será aprovada se for solicitada a utilização na aquisição dos

equipamentos descritos no Anexo t da Resoluçáo 76912019, não podendo ser alterado o objeto deste

Termo de Adesão.

Caso exista saldo da aplicação financeiro do recurso repassado, o Município poderá solicitar a utilização

nos mesmos termos da Resolução 76912019.

Os pedidos para utilização do saldo remanescente e do saldo de aplicação financeira deverão ser

encamiúados à SESA, com Oficio e justificativa, acompanhado do Termo de Referência com as

alterações propostas, para análise e aprovação ou não da SESA.

Uma vez aprovada aúilizaçáo do saldo remanescente, o Gestor Municipal terá o prazo de execução de

12 (doze) meses para aquisição dos equipamentos e realizar a prestação de contas, além do prazo

estipulado para o término do Termo de Adesão.

CLÁUSULA SÉTIMA_ DO MONITORAMENTO E AVALIAÇÁO

A Regional de Saúde fará o monitoramento da execução financeira objeto desta Resolução, verificando

in loco os bens adquiridos, e, encaminharâpara a SESA, relatório com fotos e lista patrimoniada dos

bens adquiridos com a informação em qual serviço foram alocados, endereço e registro junto ao CNES,

devendo:

I. O Controle Interno da SESA/FUNSAUDE e o Fundo Estadual de Saúde - FLINSAÚDE,

gestor dos recursos financeiros destinados a ações e serviços públicos de saúde podera a

qualquer momento fazer averifrcação in loco, da aplicação do incentivo;

II. Caso haja comprovado quaisquer irregularidades, estará o responsável sujeito às sanções

previstas na Lei no 8.429 de 1992 - Agentes Públicos Improbidade Administrativa e Lei

Complementar no 101, de 4 de maio de 2'000'

cABINETE Do SEcRETÁRlo
Rua Piquirí, 170 - Rebouças - BO.23O-140 - Curitiba - Paraná - Brasil * Fone: (41) 3330-4400

w.saudê.pr.gov.br' qabinete(a§êsa.pÍ'oov.br
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III. O Município fazer constar do seu Relatório Anual de Gestão a aplicação dos recursos

decorrentes do presente Têrmo de Adesão;

IV. Os bens adquiridos com o recurso desta Resolução ter o fim a que se destina, conforme

Termo de Adesão e seus anexos;

V. A Regional de Saúde, por seu fiscal do Termo de Adesão, realizar inspeção in loco quanto

à data em que os bens foram colocados em funcionamento e/ou uso, assim como, se as

demais condições do Termo de Adesão e desta Resolução estão sendo cumpridas pelo Gestor

Municipal;

VI. Os gestores responsáveis ficar sujeitos às penalidades previstas nas Leis específicas;

VII. Os documentos comprobatórios das despesas efetuadas, bem como os outros

documentos que derem origem ao Relatório de Gestão, ser mantidos à disposição dos órgãos

de Controle Intemo e Externo, por um período de 5 (cinco) anos, a contar da data das

respectivas prestações de contas;

CLÁUSULA oITAvA - DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA

Este Têrmo de Adesão poderá ser rescindido, no caso de inadimplemento de quaisquer de suas

Cláusulas, especialmente quando constatadas as seguintes situações:

I. não for executado o objeto proposto na Cláusula Segunda.

II. do não cumprimento de qualquer Cláusula deste Têrmo de Adesão.

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO

Este Termo de Adesão tem seus pr.Lzos de vigência e execução determinados na Cláusula Quinta e

poderão ser alterados/prorrogados, nos termos do Art. l0 e seus panígrafos, da Resolução SESA n"

76912019, e a alteração solicitada, deverá ser aprovada pelo Secretário de Estado da Saúde, com sua

assinatura no Termo de Referência, sendo vedada a mudança do objeto do Termo de Adesão.

No caso de nova licitação/contrato e quando houver qualquer tipo de alteração quanto a aquisição dos

bens, é obrigação do Município solicitar autorização da SESA, encamiúando, via Regional de Saúde, o

pedido com o Termo de Referência alterado, assim como toda a documentação relativa as alterações

pretendidas pra avaliação e aprovação ou não da SESA.

CLÁUSULA DÉCIMA_ DAS DISPOSIÇÔES GERAIS

GABINETE DO SECRETÁRIO
Rua PiquiÍí, 170 - Rebouças -80.230-140 - Curiliba - Paraná - Brasil - Fone: (41) 3330'4400

u,rm.saudê.pÍ.gov.br - qg.Dj.0g!9@9s3.p!ggE
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Questões omissas a este documento deverão ser resolvidas no âmbito da Comissão Intergestores

Bipartite - CIB do Paraná.

A este Têrmo de Adesão aplica-se na íntegra o previsto na Resolução da SESA 76912019.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA_ DO FORO

Fica eleito o Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, da Justiça Estadual do

Paraná para dirimir qualquer litígio que porventura possa surgir da execução deste Termo de Adesão,

com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

As partes assinam este instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para efeitos jurídicos e legais

e/ou assinam as partes por meio de assinatura digital.

Ribeirão dc Piúal, 24 de Outubro de 2023

Carlos Alberto Gebrin Preto
(Beto Preto)

Secretário de Estado da

DARTAG
CALIXTO

FRAIZ:17

Dartagnan Calixto Fraiz

NADIR
FRAGA

CU NHA:8221

Nadir Sara Melo Fraga Cunha
Secretário Municipal da Saúde do Município

GABINETE DO SECRETÁRiO
Rua Piquirl, 170 - Rebouças - Bo.23o-140 - Curitiba - Paraná - Brasil - Fone: (41) 3330-4400

w.saude.pr.gov.br - gabinete@sesa.pr.gov.br
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15.608, de 1610812007 c/c Lei Federal 8.666, de 21 de.juúo de 1993

RELAÇÃO DOS BENS

TIPO QUANT DESCRIÇÃO

02

PRE,ÇO
UNITARIO

R$250.000,00Ambulância de
Transporte Tipo A

Veículo destinado ao

transporte em decúbito horizontal
de pacientes que não apresentam
risco de vida, para remoções
simples de caráter eletivo.

Ribeirão do Pinhal,24 de outubro de 2023.

DARTAG

De acordo: CALIXT

Aprovado:

FRAIZ:I71,
791_5

Dartagnan Calixto Fraiz
Prefeito do Município

NADIR SA
MELO

CUNHA:82
90997

Nadir Sara Fraga Melo Cunha
Secretário Municipal da Saúde do Município

Carlos Alberto Gebrin Preto
(Beto Preto)

Secreüirio de Estado da Saúde

cABTNETE Do SEcRETÁRro
Rua Piquirí, 170 - Rêbouças - 80.230-'140 - CuÍitiba - Paraná - Brasil - Fone: (41) 3330{400

M.saude.pr.gov.bÍ - gabinete@sesa.pr.gov.br

OU=0000ô101000s63

OU-PRESENCIA, CN=

Ve6ão: 12 1 2

PREÇO
TOTAL

R$500.000,00

l

Ê

_t_ __l
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TERMO DE ADESAO N'

TERMO DE REFERÊNCIA
DOS BENS PARA SEREM ADQUIRIDOS PARA O TRANSPORTE SANITÁRIO

oRcÃo

CNPJ

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
zusErRÂo Do PTNHAL

09 .654.20U000 1 -87

Justificativa para aquisição dos bens:
A aquisiçào dc uma arnhulância de transporte tipo r\ pcla Secretaria «lc Saúde éjustiÍicável por diversas raztles^ visto

I quc esse r'cículo clesentpenha urn papcrl crucial no sistcrnia de saúde; são pro.jetatlas para fomecer atendimento dc
emergência e tlanspofle de pacientes que não necessitam rte cuidados intensivos no local, são essenciais para atender a

. ocorrôncias de crnergência- aciclentes, crises médicas súbitas e transferências de pacientes entre hospilais e unidades de
i saúde.

A presença de arnbulâncias tipo A pcrrnite uma resposta rnais rápitla a situações de ernergência. O transporte seguro e

adequado é fundamental para pacientes corn condiçÕes métlicas críticas. como ataque carclíaçt'r, acidente vasctüar
cerebral. trauma c outtas situaçt'les de snrer"gôncia.
A disponibilidade de ambulâncias tipo A contribui para a melhoria da qualidade tle vida da populaçâo. garantin(lo que
as pessoas tenham acesso a cuidados nrédicos de emergência quando necessáLrio. Portanlo a aquisição ile ambulância
tipo A e nredida fundamental para aprimorar a resposta a situaçÕes de emergênciz1 garantir atendimento médico
adequado e promover a segurança e o bem-estar dos pacienles^ justilicando assim o investimento pela Secretaria de
Saírde.

Dotação Orçamentária:

A aquisição de bens para o Transporte Sanitário nos Municipios, no Programa de Qualificação de Atenção Primária à
Saúde, na modalidade fundo a fundo, nos termos da Resolução SESA 76912019.

LOCAL DA ENTREGA: Secretaria Municipal de Saúde de Ribeirão do Pinhal

CNES: 6s17706

Endereço Completo da UNIDADE DE SAUDE: Rua Paraná no 940-Centro

Prazo de Entrega dos Equipamentos e/ou materiais:

Obs.: O prazo da entrega deverá scr limitado ao prazo estipulado no Termo de Adesão para a execução do objeto

Condições da Entrega dos Equipamentos e/ou materiais:

Obs.: As condições de entrega dos bens devem obedecer ao disposto no Edital de Licitação, no disposto na

GABINETE Do SECRETÁRIo
Rua Piquirí, 170 - Rebouçâs - 80.230-140 - Curitiba - Paraná - Brasil - Fonê: (41) 3330-4400

www.saude.pr.gov.bÍ - gabinete@sesa.pr.gov.br
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RESoLUÇÃo snsa N" r4z9rzoz3

Habilita os municípios a pleitearem adesão aos

Programas Estratégicos da Secretaria de Estado
da Saúde - Qualificação de Atenção Primária à
Saúde, visando o lncentivo Financeiro de
Investimento para o Transporte Sanitário, na
modalidade fundo a fundo, para o exercício de

2023.

O Secretdrio de Estado do Saúde, gestor do Sistema Unico de Saúde do Parand, no
uso da atribuição que lhe confere o art. 4o, incisos I e XIII, da Lei Estadual n" 21.352, de I de
janeiro de 2023, e o art. 8', inciso IX, do anexo I I 3060_30131, do Decreto Estadual n' 9.921 ,

de 23 dejaneiro de 2014, Regulamento da Secretaria de Estado dq Saúde do Paraná,

- considerando o art. 20 daLei Complementar no l4l, de 13 de Janeiro de 2012, que
estabelece que a transferência dos estados para os municípios destinados a financiar ações e
serviços públicos de saúde seráo realtzadas diretamente aos Fundos Municipais de Saúde, de
forma regular e automática em conformidade com os critérios de transferência aprovada pelo
respectivo Conselho de Saude;

- considerando a Lei n" 13.3312001(Código de Saúde), regulamentado pelo Decreto
no 5.71 1, de 23 de maio de 2002, que dispõe que os recursos alocados no Fundo Estadual de
Saú<ie, cujo art. 49 prevê "Os recursos alocados poderão ser objeto de transferência aos Fundos
Municipais de Saúde, independentemente de convênio ou instrumento congênere";

- considerando que no Estado do Paraná foi criado o Fundo Estadual de Saude -
FIrT,{SAUDE (Lei no 152 de 101122012), regulamentado pelo Decreto no 7.986, de l6 de Abril
de 2013, com finalidade de "captar, gerenciar, prover e aplicar os recursos financeiros
destinados ao desenvolvimento das ações e serviços públicos de saúde", cuja gestão compete
ao Secretário de Estado da Saúde devendo aúarizar de forma expressa e individualmente a
execução de despesas referentes a ações e serviços de saúde com recursos do FUNSAUDE;

- considerando o que dispõe o art. 17 da Lei no 8.080 de 19 de setembro de 1990: "À
Direção Estadual do Sistema Único de Saúde", em seu Item III - "compete buscar apoio técnico
e financeiro aos Municípios e executar supletivamente ações e serviços de saúde";

- corsiderando a Resolução SESA n' 76912019, que dispõe sobre o Incentivo
Financeiro de Investimento para o Transporte Sanitrírio nos Municípios do Estado do Paraú
no Programa de Qualificação ria Atenção Primaria à Saúde, na modalidade fundo a fundo;

- considerando a Resolução SESA no 387D023, que Altera a Resolução SESA no 769,
de 06 de dezembro de 2019.

-

GABTNETE oo sgcRerÁruo
Rua Piquiri, ne 170 - Rebouças - CEP: 80.23G140 - Curitiba - Paraná - Brasil - Fone: (41) 3330-4400

www.sa ude. pr,gov.bt - Fabinetê@sesa.pr.gov. br

,Assinatura Qualificada realizada por: Carlos Albêrto Gêbrim preto em rg/10/2023 l-5:39, lnserido ao protocolo 21.172,045-0 por: carlos AlbêÊo cebrim preto em: 1glIO/2023
15:37. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decretc Estãduat na Bo4/202L. A autenticidade deste dôcumento pode ser validada no endereço:
https://www.êprotocolo,pr.gov.bÍ/spiweb/validarDocumento com o códigor dfld4bb14egf4b4acldbofc3odlg89dg,
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RESOLVE:

Art. l" Aprovar a relação de municípios, conforÍne o Anexo I desta Resolução, para
pleitearem a adesão aos Programas Estratégicos da Secretaria de Estado da Saúde -
Qualificação da Atenção Primária, visando o Incentivo Financeiro de Investimento para o
Transporte Sanitário, na modalidade fundo a fundo.

Art.2 Para receber o Incentivo Financeiro supramencionado, os municípios deverão
encamiúar às suas respectivas Regionais de Saúde os documentos elencados no art. 6o da
Resolução SESA no 769/2019, via e-Protocolo Digital.

Art 3" Após análise e aprovada a documentação enviada pelo Gestor Municipal, a
SESA editará Resoluçâo cie autorização do repasse do referido incentivo financeiro de
investimento para o Transporte SanitríLrio, do Programa de Qualificação da Atenção Primríria à
Saúde, conforme prévia disponibilidade orçamentária e financeira-

Art 4o Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Curitib4 1l de outubro de2023

.4 s :; i u çd o {l e I r(}n ;cat n e il í e
Dr. Carlos Alberto Gebrim Preto

(Beto Preto)
Secretário de Estado da Saúde

m
GABTNETE oo srcRErÁnlo

Rua Piquiri, ns 170 - Rebouças - CEP: 80.230-140 - Curitiba - Paraná - Brasil - Fone: (41) 3330-4400
wlÂrUt53_UCC.pÍ:C9y&[ - Êabinete@sêsâ.pr.sov. U

Assinatura Qualificada realizada por: Carlos Alberto Gêbrim Preto em LgttOt2O23 15:38. lnserido ao protocolo 2L,L72.O45-O por: Carlos Alberto Gebrim Preto em: 18/10/2023
15:37. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual na 73041202r. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https:/iwww,êprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumênto com o código: df1d4bb14ê8f4b4ac1dbofc3Od1gBgdB,
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PIRAÍ DO SIIL \EÍCULO BÁSICo RS 195

SA}JTA ISABEL DO IV

m
GABINETE DO SECRETÁRIO

Rua Piqui ri, ne 170 - Rebouças - CEP: 80.230-140 - Curitiba - Paraná - Erasil - Fone: (41) 3330-4400
\i !9.§p-U§g.p1.Cey& - aabinete@sesa.pr.gov. br

PIRAÍ DO SUL
VAN TRANSPORTE DE

PACIENTES
RS 220.000,00

PIRAQUARA AMBIT.LÂNCIA R$ 250.000,00
PIRAQUARA AMBULÂNCIA RS 250.000,00

PITANGUEIRAS AMBT-ILANCIA R§ 250.000,00
PITANGUEIRAS AMBULANCIA Rs 250.000,00
PITANGUEIRAS VEICULO UTILITARIO R$ 100.000,00

PLANALTO VAN TRANSPORTE DE
PACIENTES

R$ 220.000,00

PLANALTO MICRO-ÔNIBUS RS 450.000,00
PONTA GROSSA AMBULANCIA R$ 250.000,00

PORTO AMAZONAS \.EICULO BASICO 65.000,00RS

PORTO BARREIRO VEÍCULo BÁSICO R$ 130.000,00

PRANCHITA VAN TRANSPORTE DE
PACIENTES

RS 220.000,00

PRANCHITA MICRO-ÔNIBUS RS 450.000,00
PRUDENTOPOLIS VEÍCULO BÁSICo RS 130.000,00
PRUDENTÓPOLIS AMBULÂNCIA R$ 250.000,00
PRUDENTOPOLIS MICRO-ÔNIBUS R$ 450.000,00
PRUDENTÓPOLIS VEICULO BASICO RS 195.000,00

PRUDENTOPOLIS VAN TRANSPORTE DE
PACIENTES

RS 220.000,00

VAN TRANSPORTE DE
PACIENTES

RS 220.000,00REBOUÇAS

RESERVA VEÍCULO UTILITÁRIo R$ 100.000,00
RESERVA MICRO.ÔNIBUS RS 450.000,00

RESERVA DO IGUAÇU \EÍCrrt-O UTILITÁRIo R$ 100.000,00
RESERVA DO IGUAÇLI VEICT'LO BASICO 65.000,00RS

RIBEIRÃO CLARO AMBT'LANCIA RS 250.000,00
RIBEIRÃO DO PINHAL AMBULÂNCIA RS 500.000,00

RIO NEGRO VAN TRANSPORTE DE
PACIENTES RS 220.000,00

RIO NEGRO VEICT]LO BASICO 65.000,00RS

RONCADOR VAN TRANSPORTE DE
PACIENTES RS 220.000,00

RONDON VEÍCULO 7 LUGARES R$ 200.000,00
ROSÁRIO DoiVAÍ ôNrsus R$ 700.000,00

SALTO DO ITARARÉ VAN TRANSPORTE DE
PACIENTES RS 220.000,00

SALTO DO ITARARE VAN TRANSPORTE DE
PACIENTES

RS 220.000,00

SANTA CECÍLIA DO PAVÃO AMBULANCIA RS 250.000,00

\EiCT[o BÁSICo R§ 130.000,00
SANTA MARIA DO OESTE AMBULANCIA Rs 250.000,00

SANTA MONICA VEÍCULo BÁSICo RS 130.000,00

Assinatura Qualificada realizada poÍ: Carlos Alberto Gêbrim Preto em 7817012023 15:38. lnserido ao protocolo 2L.!72,O45-O por: Carlos Albêrto Gebrim preto em: 18/10/2023
15:3T Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual ne 730412027. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://wtvw.êprotocolo.pr,gov.brlspiweb/validarDocumento ccm o códjgor dfld4bb14egf4b4acldbofc3odlB89dg.



( (

ITEM QTDE DESCRIçÃO oRc 1 oRc 2 oRc 3 MEDIA TOTAL

1 1 AUTOMOVEL 1.0 R$ 8s.980,00 R$ 75.000,00 R$ 93.000,00 R$ 84.660,00 R$ 84.660,00

2 1 R$ 324.990,00 R$ 315.000,00 R$ 330.000,00 R$ 323.330,00 R$ 323.330,00

3 2 AMBULANCIA R$ 317.000,00 R$ 275.000,00 R$ 326.000,00 R$ 3O6.OO0,OO R$ 612.000,00

R$ 1.019.990,OO
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À

PREFEIET'RÀ MT]NICIPAI DE RIBETR.ãO DO PINITAI

ESTADO DE PARJA}IÁ

a./c: coMrssÃo DE LrcrrÀÇÃo

oRÇAMENTO

SEGUE PARA ÂPRECIAÇâO ORÇâI{BNTO PÀRA ÀQUISIÇAO DE VEICT'LOS.

R,D
. COMERCIOS €

ElUPRE E ND IlN €NTO 5

01 (uMA)UNID.

NAULT KÍ(ID

DESCR rçÃo uÍNruo 1.0 L. eUANTTDADE PORTAS: 4

Trpo coMBusrÍvsl: Álcooi, / çasolrxa. porÊucrte: MÍNIMA 65 cv.

QUANTIDADE PASSAGEIRO: 5. ITPO CÂIIETO: MÀNLAL. MODELO: HATCH.

acnssóRros: TRAVA E vrDRos nr,ÉtRrcos, ALAR.M:1, pRorETon cÁRruR.

COR: BRANCA. CARACTNRÍSTICAS ADICIONAIS: CKI,I, AR CONDICIONADO.

ANO 2023/2024 OU SUPERIOR, HATCH, OINAçÃO H DRAULICA, ATR BAG,

pNEUS coM ARo uÍNluo DE 13-, MoroR coM No t'ÍNruo 999cc, poRTA

IALAS uÍNruo DE 235 LrrRos E ToDos os ACESSoRToS ExrcrDos pELo

ccDrco NACToN-AL DE TRANSrro. (cu vrÍcuLO st pERroR) .

OBS: O VEÍCUT,O DEVERA SER ENTREGUE DA SEGUINTE FORMA:

1) COM EMPLACAMENTO EM NOME DO FUNDO MIJNICIPAL DE SAÚDE DE

RreurRÃo Do PTNHAL - PR;

AUTOMOVEL TIPO MOTOR:

ITEM (UM)01

QUANTIDADE
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2) ADESIVADO CONEORME DESCRI SESA EM ANEXO, NAS PORTAS

BRASÃO DO MUNICÍPIO ESCRITO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE

RIBEIRÃO DO PINHAL;

3) INCLUSO NO VALOR AS 03 (TRÊS) PRIMEIRAS REVISÕES DE

QUI],OMETRÂGEM (PEÇAS E MÃO DE OBRA) .

4) IND]CAÇÃO DA CONCESSIONÁRIA MAIS PRÓXIMA DO MUNICÍPIO PARA

AS REVISÕES.

RD
E/NPR€ END IlN ENTOS

R$ 75. OOO, OO SETENTA E CINCO MIL REAIS

VALOR TOTAL

I 
*t T r. ooo, oo SETENTA E CINCO MIL REAIS

TEM a2 (DO]S)

QUANTIDADE 01 lr.lrrlA) UNID.

MARCA/MODEIO RENAULT MASTER L2H2 MINIBUS

DESCRTÇÃO VEÍCULO VAN. TIPO MOTOR: DIESEL, CILiidDI.ADA:3 CM3, T]PO

DIREÇÃO: HIDRAULICA, TIPO CARROCER.IA: MONOBLOCO, POTÊNCIA

MCTOR: 115 CV, CAPACIDADE PASSAGE]RO: 7J, CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS: VEÍCULO VAN 32/02 PORTAS D:ANTEIRAS/01 PORfA

],ATERAT,, TIPO REFRIGERAÇÃO: VENTILAÇÃO REGL]LAVEL, CARGA ÚtTT,:

1325 KG. TETO ALTO. ANO 202312024, MOTOR A D-ESEL, 4 CILINDROS;

TRAÇÃO 4X2; FREIOS ABS; D]STÂNC]A ENTRE iI>OS DE NO MÍNIMO DE

3.665MM; TACOGRAFO; ACENTOS RECLINAVEIS E POSSUIR REVESTIMENTO

E]'{ TODOS OS BANCOS EM COURVIN AUTOMOTIVC; O VEÍCULO AINDA DEVE

POSSIJ]R: AR CONDICIONADO DUPLO; BAGAGEiT,O NA PARTE TRASEIRA

SOB OS BANCOS, COM CAPACIDADE DE NO MÍNII4O lOOO (MIL) LITROS;

VALOR UNIT.
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MOTOR DIESEL COM POT

uÍuruo Do vEÍcur,o:

LARGURA uÍurua no

ToDo sALÃo E NA

IAM NIMA DE 2.0 E

ALTURA l,tÍNrua

I 30 CV; COMPRIMENTO

DO VEÍCULO: 2, 45M;

DEFINIR; VIDROS EM

E PORTA TRASEIRA;

ELÉTRICA OU ELETRO

5, 50M;

VEÍCULO 1,95M; COR: A

PORTA LATERAL CORREDIÇA

AIRBAGS PARA MOTORISTA; DIREÇÃO HIDRÁULICA,

ABERTURA DA PORTA COM OU SEM O SISTEMA

LÍITORES ELETRÔNICOS DIGITA]S QUE CONTRO',EI'

POTÊNCIA DO EECHAMENTO DA PORTA, TA\1TO EII

QUANTO EM ACL

A INTENSIDADE E A

TERRENOS PLANOS,

SISTEMA

E BORDA SENSÍVEL, SENSOR DE

EUSÍVEL), SENSOR DE CALOR

DA PORTA

ELÉTRICO

ALARME;

HIDRAULICA; CÂMBIO MANUAL, COM MÍNIMO DE 06 MARCHAS A FRENTE

N 01 A RÉ; EREIO A DISCO NAS QUATRO RODAS; I'NEUS MÍNIMO 225/65

R16; PORTA CORREDIÇA NA LATERAL DIREIT,-\ COM SISTEMA DE

ACIONAMENTO AUTOMÁTICO, COM ACIONAMENTO FACIL ATRAVÉS DE BOTÃO

IVES OU DECL]VES DE D]VERSAS PNGULAÇÕES,

DE SEGURANÇA ANTI ESMAGAMENTO

AMPERAGEM, (EVITA A QUEIMÀ DE

(PREVINE DANOS NO CTRCUITO DO COMANDO EM CASO DE USO

INADEOUADO), STSTEMA DE REDUÇÃO DE RUÍDO

PROGRESSIVO

COM VELOCIDADE CONTROLADA PELO MOTORISTA; VIDRO

DIANTEIRO; TRAVA ELÉTRICA EM TODAS AS PORTAS;

RETROVISOR ELÉTRICO; SISTEMA DE SOM AM/FM COM ENTRADA USB,

APARELHO GPS; PS],ÍCUT,A DE ESCURECIMENTO EM TODOS OS VIDROS

SENDOz 25% DE ESCURECIMENTO PARA O VIDRC Df PARA-BRISA E 722

RD
; 'COlllERClO5 €

ElN PRE E NDI/Y\E NTOS

DE ESCURECIMENTO PARA OS VIDROS LATERAIS E TRASEIRO, ESTRIBO
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RD
CO/NERCIOS E

,EM PRE E N D IíN çNTO 5

PARA PORTA LATERAL; BREAK LIGHT (LUZ

TLUMTNAÇÃO NO COMPARTTMENTO TRASETRO E

GARANTIA REVISÕES DO MÍNIMA PERÍODO

3) INCLUSO NO VALOR AS O3 (TRÊS)

QUILOMETRAGEM (PEÇAS E UÃO DE OBRA).

4) INDICAÇÃ.O DA CONCESSIONÁRIA MAIS

E;EVADA DE FREIO);

BI,GAGEIRO; TODAS AS

DE 12 INCLUSAS,

HOMOLOGAÇÃOEMPLACAMENTO NECESSÁRIAS), (]NCLUINDO PAGAMENTO

TRÂNSITo COMPETENTES JUNTO PARA O AOS DE TAXAS ÓNCÃOS

TRANSPORTE PASSAGEIROS, CASO NECESSARIO E DEVE TER

EABRICÀÇÃO/MODELO IGUAL OU SUPERIOR A ANO DATA COMPRA.

ATENDTMENTO A RESOLUÇÃO DO CONTRAN 316/09

OBS: O VEÍCULO DEVERA SER ENTREGUE DA SEGU]NTE EORMA:

1) COM EMPLACAMENTO EM NOME DO FUNDO MI]N.CIPAL DE SAÚDE

RIBETRÃO DO PINHAL - PR;

2) ADESIVADO CONFORME DESCRIÇÃO SESA EM ANEXO; NAS PORTAS

BRASÃO DO MUNICÍPIO ESCR]To: SECRBTARIA I4UI ICTPAL DE SAÚDE DE

RIBEIRÃO DO PINHAL;

PRIMlIRAS REVISÕES DE

PRÓ}.IMÀ Do MUNICÍPTo PARA

I as nnvrsÕus.

VALOR UNIT.

VALOR TOTAL

R$ 31 000,00 TREZENTOS E QUINZE MiL REAiS

R$ 315.OOO,OO TREZENTOS E QUINZE MIL REA]S

ITEM 03 (rRÊs)

QUANT]DADE 02 (DUAS)UNIDS.

MARCA/MODELO RENAULT MASTER L1H1 AMBUT,ÂNcra

AMBULÂNCIA. Trpo: FURGÃO. cApACrDa»n uÍlt.l,ll. CARGA: 1.500 KG.DESCRIÇÃO
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RD
COMERCIOS E

.€INPR€ E ND IlN €NTO§

COR: BRANCA. FORMATO SINALIZADOR: BARRA. TIPO STNALIZADOR: 4

KITS ROTATIVOS COM LENTES VERMELHAS/BRANCAS IN-. COMBUSTÍVNT,:

DIESEL. QUANTlDADE PORTAS: 2 D]ANTEIRAS, 1 LATERAL DESLIZANTE

1 TRASETRA EM. potÊucra: 121 cv ou suPEP,roR. TrPo cAMBro:

lancÀurco. cTLTNDRADA: 2.200 cM3. QUANTTDADE MARCHAS

TR.ANSMISSÃO A FRENTE : 5 UM. ESPECI TT:A:;ÕNS : ORIGINAL DE

rÁeRtce, oKM, ADApTADo pARA AMBULÂNCIA srMpLES RuuoçÃo, TrPo

.'A,, , PRIME]RO EMPLACAMENTO EM NOME DO FUNDO MUNICIPAT, NN SEÚOS

ANo 2023/2A24 oU SUPERIOR, COM CAPACTDADII \OL. NÃO INFERIOR A

7M3 No rorAl, coMpRrMENTo rorAr, MÍN. 4.74cM1"1, orsrÂucra uÍxrua

ENTRE Erxos 3"oooMM,coMpRTMENto ptÍNruo DC si\LÃc DE ATENDTMENTO

2.500 MM,

POTENCIA

AL. rNT. ruÍx. Do salÃo

DO MOTOR NO MINIMO 721

DE ATEND. 1.54oMM, DTESEL,

ODOSCV, EQUIPADO COM T OS

EQUIP. DE SÉRIS NÃO ESPECIFICADOS E EXIGID]S PELO CONTRAN, A

ESTRUTURA DA CABINE E DA CARRoCERIA SERA CrIGINAL, CoNSTRUÍDA

EM AÇo. o eATNEL ELETRTCo TNTERNo, DrvnnÁ possurR 02 ToMADAS

pARA 12v (DC). AS ToMADAS or,ÉrRrcas neveaÃc MANTER UMA Drsr.

t'tÍN . DE 31 cM DE euALeuER ToMADA nu oxrcÊr'rr(). A ILUM. Do coMp.

AIEND. DEVE SER DE 2 TIPOS: NATURAL E ARTIF]CIAL -DEVERA

sER EErrA poR uo uÍx. 04 LUMTNARTAS, TNSTALADAS No rETo, coM

orÂlantRo uÍll DE 15oMM, EM BASE ESTAMrArA EM er,uuÍuro ou

TNJETADA Blt pr,Ástrco EM MoDELo LED. A rr,uurN:rçÃo EXTERNA DEVERA

CONTAR COM HOLOFOTE TIPO FAROL ARTICULADOR EG. MANUALMENTE NA

PARTE TRASE]RA DA CARROCERIA, c/ ACIONAME].ITo INDEPENDENTE E

Foco DTRECToNAL a.lusrÁvsl 18o" NA vERTrcAL. onvuRÁ possurR 01
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RD
', co/y\€R{lo5 €
E/I,lPREENDIINEITTOS

SINAL]ZADOR PRINCIPAL DO TIPO BARRA LINEAF. OU EM FORMATO DO

ARCo ou srMrLfAR, cou t'tóoulo uNrco, 02 STNALTzADoRES NA PARTE

TRASETRA DA AMB NA coR VERMELHA, coM FREe. t',tÍN. DE 90 FLASHES

POR MINUTO, QUANDO

POLICARBONATO. PODENDO

ACIONADA COM LEhITE INJETADA DE

sINALrzADon acústrco coM AMpLrFrcADoR DE

CONCEITOS DE LED.

I,or . uÍu. DE 1oo vg

UTILIZAR UM DOS

RMSG 13

AJUSTE

,8 vcc, t',tÍN. DE 03 ToNS DrsrrNTos, s1sr. DE MEGAFoirtu c/

DE GANHo n pRpssÂ,o soNoRA A 1M. oi'uo uÍN. 100 DBG13,B

vcc, srsr. Frxo DE oxrcÊNro (REDE TNTEGFADA) :coNTENDo 01

LTNDR0 nn oxreÊuro DE No vtÍN.16L. EM supor{Tn rNDrvrDUAL, coM

CINTAS REGUIAVEIS E MECANISMO CO}íF-LAVEL RESISTENTE A

vrnnaçÕrs, TREprDaçÕes E/ou cAporAt,TENTCS, possrBrLrrANDo

RECEBER CILINDROS DE CAPACIDADE DIFEREN-'ES, EQUIPADO COM

VALVULA PRÉ_RNCUIAOA P/ 3,5A 4,0 KGF/CM' T M.\NÔMETRO; NA RUETÃO

DA BANCADA DEVERA EXISTIR UMA REGUA E POSSUIR: ELUXOMETRO,

UMIDIFICADOR P/ 02 E ASPIRADOR TIPO VENTURI, COM ROSCAS PAPRÃO

ABNT. coxnxÕes rN/our NoRMATTzADAS rELA ABNT. A clrMArrzaçÃo

ú PERMITIR o RESFR/AQUEC . o CoMPART. DoDo sar,Ão DEVET RESFR/AçuEC .

MoroRrsrA orvnaÁ sER roRNECrDo c/ o strsr. ORIGINAL DO

FABRICA P/AR

coNDrcroNADo, veuttlaçÃo, AqUECEDoR E DEsEMBAÇADoR. pARÀ o

coMpART. Do eACTENTE, nuvenÁ sER FoRNECTDo oRrcrNAL Do

FABRTcANTE Do cHASST ou HoMoLoGADo pELA r'Áenrca u[,t srsr. DE

AR coNDrcroNADo, c/AeuECrMENTo E vENTrr,a;Ão rrpo sxausrÃo

LATERAL NOS TERMOS DO ITEM 5.12 DA NBR 14.561. SUA CAPACIDADE

FABRICANTE DO CHASSI OU HOMOLOGADO PiiLA
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T RM]CA DEV SER COM N. DE 26.OAC BTUS E UNIDADE

NO MÍN.1.9OOMM DE

COM PES DOBRAVEIS,

CONFECClONADA EM

CONDENSADORA DE TETO. MACA RETRATIL, COM

COMPR., COM A CABECEIRA VOLTADA PARA ERENTE;

SIST. ESCAMOTEAVEL, PROVTDA DE RODÍZICS/

DO PACIENTE NO

UM SISTEMA DE

MATER]A]S RESISTENTES A OXIDAÇÃO COM F'NEUS DE BORRACHA

MACIÇOS, SISTEMA DE FREIOS; PROJETADA DE !.ORMA A PERMITIR A

COMPART

DtrTIDÀ'AÔ NÔq

OPERADOR E Ê.E1'RAÍDO PELO

EXPANSÃO E TRAVAMENTO

FORA DO COMPARTIMENTO,

ESTA MACA DEVE

PODENDO SER MÃNUSEADA

DISPOR DE 03 CINTOS DE

E JOELHO)

PERFEITA

PACIE\]TE. DEVE SER

t1

POSS UTR

PACIENTE EM

REGTSTR(] NO

P RA

FRENTE DO VEÍCULO. CONFECCIONADO EM ALUMÍNIO DE NO MÍNIMO 01

POLEGADA DE DIÂMETRO, COM 03 PONTOS DE FIXAÇÃO NO TETO,

INSTALADOS SOBRE O EIXO LONGITUDINAL DE COMP. ATRAVÉS DE

PARAFUSOS E COM 02 SISTEMAS DE SUPORTE DF] SORO DESLIZÁVEL,

DEVENDO POSSUIR 02 GANCHOS CADA PARA FRASCOS DE SORO. PTSO:

DE

APENAS

ACOMPANHAM: COLCFiONETE

l\ \_/ SAL-4C Di ^TENDIMENTO. AMBOSTETO DO
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RD
CO\NERCIOS E
PRE E ND IlN ENTCI 5

VALOR UNIT.

DE SER RESISTENTE A FEGO PESADO, REVF]STIDO COM MATERIAL

TlPO VINIL OU SIMTLAR EM COR CLARA, DE ALTA RESISTÊNCIA,

LAVÁVEL, IMPERMEÁVEL, ANTIDERRAPANTE MESMO QUANDO MOIHADO.

ARMÁRIO: COM UM SÓ LADO DA VIATURA (LADO ESQUERDO). AS PORTAS

DEVEM SER DOTADAS DE TRINCO PARA IMPEDIR A },BERTURA ESPONTÂNEA

DAS MESMAS DURANTE O DESLOCAMENTO. DEVERÁ POSSUIR UM ARMARIO

TIPO BANÇADA PARA ACOMODAÇÃO DE EQUIPAMENTO COM BATENTE

FRONTAL DE 50 MM, PARA APOIO DE EQUIPAMENTOS E MEDICAMENTOS,

coM APROXIMADAMENTE 1M DE COMPRIMENTO POR 0,40M DE

DIDADET COM UMA ALTURA DE O,7O M; FORNECIMENTO DE VINIL

ADESlVO PARA GRAFISMO DO VEÍCULO, COMPOSI'O POR (CRUZES) E

PALAVRA (AMBULÂNCIA) NO CAPÔ, VÍDROS IATERA]S E

TRASE]ROS.

OBS: O VEÍCULO DEVERÁ SER ENTREGUE DA SEGUTNTE FORMA:

COM EMPLACAMENTO

RIBEIRÃO DO

2I ADESIVADO

BRASÃO DO MUNIC

PINHAL _ PR;

coNroRME DESCRTÇÃ.O SESA EM ANEXO, NAS PORTAS

EM NOME DO EUNDO }IIUN]CIPAL DE DE

Ípto nscRrto: sECRETARTA MUt,rcrpAL DE sAUDE DE

RIBEIRÃO DO PINHAL;

3) INCIUSO NO VALOR AS 03 (TRÊS) PR]M4IRAS REVISÕES DE

QUTLOMETRAGEM (PEÇAS E MÃO DE OBRA). TNDTCAÇÃO DA

CONCESSIONÁRIA MAIS PRÓXIMA DO MUNICÍPIO PARA AS REVISÕES.

R$ 275.OOO,OO DUZENTOS E SETENTA E CINCO M]L REAIS

VALOR TOTAL R$ 55O.OOO,OO QUINHENTOS E CINQUENTA MIL RFAIS
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REAIS)

rNFOR!ÍAçõES COMPLEMENTARES

VÀTIDÀDE: 60 (SESSENTA) DIAS.

PRAZO DE PàGAI{ENEO: À VISTÀ

ENTREGA: LzO (CENltO E VINTE) DIÀS

GARÀNTIA: minimo de 12 (doze) nêses

spesas, tr
e qua

se inclr.ridos todos

até o destino, carga e

a possam recair conforme

eto da presente licitaçâo, bem como os descontos pcrventura

Ribeirão Preto SP, 24 de julho de 2424
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LTDA:3378971 9000 1 0 LrDA:3178s71 e00or 02

Dados: 2024.07.24 14:30:18
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BELLAN VEÍCULOS ESPECIAIS I|IRELI
cNPl 18.093.L63 0001-21

Marialva - PR, Data: 26/07/2A24
A/C: Prefeitura de Ribeirõo do pinhal'PR

Aos cuidados do Setor de ComPras

Telefone: (43) i 5 5 l -83XX
E-mail:@

R$
3 17.000.00

MARCAv.
UNiTÁRIO

v.
TOTAL

QUANT
ITEM

R$
317.000.00

Renault /
Master

TIPO A.

01 l.;T.{D.0l Descritivo Veículo:
Ambulância furgão mínimo de 8 m3 internoo
Potência mínima 135 cv, Direção Eletro-hidráulica, Ar
condicionado Dianteiro original de fábrica, vidro elétrico

original de fábrica, retrovisor elétrico original de fábrica,

çilindrada superior a2.290, Rodas Aço 6,5, Pneus 225165

Rl6, Tanque de combustível mínimo de 95 L, carga útil
mínimo 1.520, garantia conforme manual.

Medidas externas:
comprimento superior a 5.040, altura superior a2.300,
Medidas internas salão ambulância:
comprimento superior a2.600, altura superior a 1.700,

Descritivo Transformação:
Transformação confeccionado em fibra de vidro sem

emendas, sendo necessário para total higienização e não

proliferação de fungos, bactérias e vírus, conforme ABNT
NBR 14.561/2000;
Instalação do isoiamento térmico-acústico com ação

retardante quanto a propagação de chamas (CONTRAN
4981r4);
Piso antidenapante em fibra de vidro sem emendas para

total higienização, conforme ABNT NBR 14.56112000;

Revestimento interno nas laterais e teto em (PRFV) fibra de

vidro, conforme ABNT NBR 14.561/2000;

Junto à proposta/habilitação laudo da PINTURA ou proteção

do PISO, PAREDES INTERNAS, DIVISORIA, E

ARMÁRIO comprovando que os mesmos são utilizados
matérias antimicrobiano, tornando a superficie
bacteriostática;
Junto à proposta/habilitação Ensaio de flamabilidade de

acordo com "Resolução CONTRAN N 498/t4 - Dispõe
sobre requisitos aplicáveis aos materiais de revestimento
intemo do habitáculo de veículos automotores nacionais e

importados" em nome da empresa transformadora;
Armário superior na lateral esquerda confeccionado em fibra
de vidro, com portas de correr em acrílico, uma bancada

para acomodação de equipamentos e mediçamentos

confeccionado em fibra de vidro, com aproximadamente I m
de comprimento por 0,40 m de profundidade e 0,70 m de

altura do piso a bancada, sendo de total higienização
conforme ABNT NBR 14.56112000;
O interior da carroçaria "ambulância" deve estar liwe de

objetos ou projeções pontiagudas. Todos os ganchos ou

suportes para equipamentos ou dispositivos devem ser

montados o mais embutido possível em relação à superficie
circundante. Todo o acabamento do interior do

compartimento do paciente, incluindo-se o interior dos

armários, deve ser: lavável com sabão e água e

desinfetantes, à prova de umidade conforme ABNT NBR
14.56112000 e todo material utilizado no revestimento do
piso, armário, divisória de acordo com flamabilidade
COTRANN 498/14

Av. Fernando Garcia 252 - Jardim Santa lzabel - Fone/fax: (44) 3232-7L80 - tt larialva/PR - CEP 86990-000
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BELLAN VEÍCULOS ESPECIAIS IiIRELI
CNPJ LB.o93. 1, 63 / 0001. -2';

0l Banco giratório para médico ao lado da maca, conforme

ABNTNBR 14.561/2000;
0l banco baú confeccionado em fibra de vidro de vidro na

lateral para 02 pessoas com cintos de segurança individuais,

estofamentos em courvin de alta resistência, com encosto de

cabeça, assentos ;:eclináveis e encostos das costas

individuais, conforme ABNT NBR 14.56112000;

Maca retrátil com comprimento mínimo de 1.970 mm,

cabeceira voltada para frente do veículo, com pés dobráveis,

sistema escamoteável, provida de 04 rodízios giratórios

confeccionados em materiais resistentes a oxidação, com
pneus de borracha maciça e sistema de freios. Com trava de

segurança para evitar o fechamento involuntário das pemas

da maca quando na posição estendida, projetada de forma a

permitir a rápida retirada e inserção da vítima no

compartimento da viatura, com a utilização de um sistema

de retração dos pés acionado pelo próprio impulso da maca

para dentro e para fora do compartimento, podendo ser

manuseada por apenas uma pessoa, 03 cintos de segurança

fixos à mesma, sendo um deles com sistema de 04 pontas

para fixação dos ombros e tórax do paciente, equipada com

travas rápidas, que permitam perfeita segurança e desengate

rápido, sem riscos para a vítima, provida de sistema de

elevação do tronco do paciente em pelo menos 45 graus e

com garantia mínima de 24 meses. Com colchonete
impermeável, lalável, sem zíper, Çom espuma interna de

densidade 33 kgf/m3. Deverão ser apresentados: Autorização

de funcionamento de empresa fabricante da maca e registro

ou cadastraÍnento na Anvisa; Laudo Técnico com ensaio de

deformação da estrutura com carga distribuída mínima de

490 KG e capacidade de carga mínima de 290 KG conforme
requisitos ABNTNBR 14.56112000, DIN EN
1865/DEZEMBRO 1999, AMD STANDARD 004 e BS EN

1789.2007; Ensaio para avaliação de dispositivo de

ancoragem da maca, com o objetivo de avaliar através de

acompanhamento técnico, o desempenho, segurança e

performance do sistema de ancoragem de macas, conforme
requisito da norma NBR 14561/2000 feito por laboratório
devidamente creclenciado ;

Sistema Elétrico: iluminação interna com 03 Luminárias em

Leds; 03 tomadas intemas 2P+T I l0 Vca; 01 Tomada
Intema l2Yçc; lnversor de voltagem 400 Watts;
Sinalizador frontal em bana linear com 03 lentes injetadas

de policarbonato na cor vermelha, comprimento mínimo de

690 mm, largura mínima de 290 mm, mínimo de 05 blocos
dianteiros, 05 blocos traseiros e 02 blocos laterais sendo que

cada bloco contém 04 LEDs de no mínimo 3 Watts e lente

defletora em cada LEDs; O modulo de controle deverá
permitir a geração de efeitos luminosos que caracterizem o

veíçulo parado, em deslocamento e em situação de

emergência com no mínimo de l3 efeitos luminosos de flash
distintos;
Sinalizador Acústico com amplificador de no mínimo 100

W RMS de potência, @ 13,8 Vcc, 03 (três) tons distintos,

I resposta de frequência de 300 a 3000 Hz e pressão sonora a

I Ot 1um; metro de no mínimo 128 dB @ 13,8 Vcc com um

único autofalante;
Sistema de oxigênio com suporte para cilindro de 3 litros;
instalação de um cilindro de oxigênio de 3 litros com
válvula e

Av. Fernando Garcia 252 - Jardim Santa lzabel - Fone/fax: (44) 3232-lLBA - l,larialva/PR - CEP 86990-000



BELLAN VEÍCULOS ESPECIAIS IiIRELI
CNPI 18.093.1 63 /0001-2'

Régua de oxigênio de 03 pontas com fluxômetro / aspirador
/ umidificador;
Instalação de 0l ventilador e 0l exaustor com cúpula de
proteção em fibra de vidro;
Vidro de coÍrer e com películajateada na porta lateral;
Abertura para comunicação entre a cabine o comparlimento
da ambulância;
Instalação de 0l suporte para Soro fixado no balaústre;
Balaústre fixado no teto;
Reforço fixado no piso, embaixo de todas as rodas da maca
em alumínio;
Acompanhado junto a proposta/habilitação Comprovante de

Capacitação Técnica (CCT) conforme portaria 142 de

2612019INMETRO, ou certificado de conformidade de
Sistema de Gestão de Qualidade, conforme "Portaria
19012009". E Certidão de adequação a legislação do trânsito
(CAT) Portaria DENATRAN 190/2009, correspondendo ao

veículo ofertado na proposta comercial;
A Entrega será feita somente por plataforma auto guincho.

Itens inclusos:
-Ar cond. paciente
-Bolsa com prancha polietileno.
-Sensor de ré com câmera e sinal.

A documentação técnica e laudos acima se justifica pelo fato do objeto da licitação (veículo
tipo ambulância) não sair da linha de montagem do fabricante.
Busca-se, salvaguardar o interesse público quanto a segurança para o transporte de r racientes, pois a transformação bem
como seus os equipamentos que irão compor o produto final, deverão atender as

noÍrnas do INMETRO e também ter seu processo produtivo acompanhado por engerheiro mecânico, em obediência aos
Princípios da Economicidade (considerando uma maior "vida" útil do veículo), Raz.tabilidade (aproveitando melhor o tempo
para salvaguardar vidas) e da Eficiência (mínimo de gasto com o desgaste do veícuic com o máximo de resultado).

Validade da Proposta: 30 Dias
Prazo de Entrega: 90 Dias
Liberação do RENAVAM Somente após pagamento do mesmo

L

--:--''

Geazi N. Maciel
Dpto. Licitações
Tel /Fax: (44)3232-7180 I (44) 9 9108-8554
E-mail: mkt2l.bellanveiculosespeciais@gmail.com

% *rr, r B.o93.r 63/000r -21
BELTAN VEICULOS ESPECIATS EIRELI
Âv í[RxÂtDoctno[ 252 -râDtt § t{n u8a

L üAR!AwA-Pft-CEPEó.eeGO0O J
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PREFEITURA ffiUhIIC!PAI. T}E RIBEM&@ DO PINHAL
. ESTADO DO PARANE -

Prâilllr{A PESCIUTSA DE PREÇOSi

NOME:_COLETTO 3e COMERCIO E SrftvEOS AUTOMOTIVOS ITDA"

CNPJ: _30.614.830/m1-70

Itrs.ESrADUAL495.2 14.805.r.19

DEREÇO:_Àv luís SÂLDANHA RCIDRIGUES N"28{X)

CIDÂDE: OUflINHOSSP

FONE: 14 3326 71m CEt 14 99657 7317 EMA,IL: carlos.cachone@ c*letkr3r :om.br

VEtrCUII}§ fiTll PÂRÂ §ECffiTÂfiTÂ WEW&W,E.

(RESOLUçõES SESA)

rTE

M
CÂIMAÍ/CA

T*nr orscnrçÃo QTD

E

í)1

iil

U

N

I

D

\a TOÍAI

01
501,.t03

22254

Automórel. Tipo Motor: Mínirno 1,0 L Qpntidade Portas: 4. Tiiro
CombustÍvel: Alcwl I Gasolina. Potêncial MÍnima 65 Cr/" &uantidade
passageiró: 5. Tipo Câmbür: Manual- Modelo: Hatch. Acessórios: Trava

E Vidros Eléüicos, Alarme, PÍotetor Cárter. Cor: Branca. C:racterísticas
Adicionais:Okm, Ar Condicionado. Nw 20231rc24 ou sr.rperlor, ltatrl,,
dlreção hidráullca, air ba6 pÍreus com âÍo mínimo de 13', rnotor c{,r:r

no mínimo Wgcq onríÍa malas mínirno de 235 litros e todos os
acessórlos ex$doo peb Cód6o Àla€iooal de Transito. {ou vekukr
superbr).
OBS: O vekulo deverá ser entregue da seguinte fornra:

1) Com emplacamento ern nome do Fundo Munkipal de Saúdz:

de Ribeiriío do Finhal- PR;

2t Ades3vado conforme descrição SESA em ânexo, fias p(àfta,

bnsão do munkí@ escrito: Secretaria Municipal de Saúde
de Ribeirão do Pinhal;

3l lncluso no vah'r as 03 {três} primeíras revisôes de
qulloÍÍretragem (peças e rnão de obra).

4) lndica$o da corrceesionárb mais próxima b murz.lclrpw pr-a
as revirões,

U

n

i
d

nsssooo,oo Rs930O0,00

02
238Á46

Veículo Van. Tipo Motor: Diesel, Cilindrada: 3 CM3, Tiiro Direção:
Hidráulica, Tipo Caroceria: Monobbco, Potência Motor: 115 Ct,
Capacidade Paseageiro: 16, CaracteÍísticas Àdkbnais: Veícuilr llan
52/02 PoÍtes Diâflteiresl0l PoÍta Lateral, Tipo Reftlgeoção: Veotilação
Regulárrel, Carga Útil: 1325 X6. Teto aho. Ana 2123/2024, Motor r,

dhsel, 4 ciliÍdror; 'íraçâa *2; Freios AB5; Distâncla er*rc elaxas de n*
mínimo de 3.665mm; Tacôgrata; Acentos reclináneis e pa:;sttí'
revestiÍnento em todos os bancos em courvin automotivc; o veícuiç,
ainda deve possuir: ar condicionado duplo; bagageiro na pêrte trseeic.
sob os bancos, com câpacidade de no mínlrno ilm {mil} litrôs; mator
dlesel com pstência mínirna de 2.0 e 130 cv; compÍimento mínimo dç
veículo: 5,í)m; attura mínima do veículo: 2,45m; largura mínima tit
veículo: 1§5m; cor: a definir; vidros em todo salão e na rlrrrta laterai
corrediça ê porte trãsêira; airbags paÍa ínotoíiste; dttr4fu k,d]ráuliea
elétrlca ou eletro hidfiáulica; câmbio manual, com mínimo de C{
marchas e fÍente e 01 a ré; freio a disco nas quatro rcdas; Pneu:,

mínimo 225163n16; porta conediça na hteral direita wmsâstema fu
aclcoâmento automático, rom ac'onemento Íácil através de botão ne

U

n
i
d
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PREF'EITURA MUNICIPAI. DW.WWBW§W&E DO PINHAL
. E§TADO DO PARAf{A -

painel econtroh reÍncrto m;!nual, instalação que peímítâ a abeytu{a ti.,

'16.9r

Írorta com ou §em o Sistema em funcioÍrarnento, bitores eletrônicc,s
dlgitais que controlem a intensidade e a potência do fechamrento d:
porta, tanto em terTenos plãnos, quanto em aclfues au derlt\r*s de
dfuersas angulações, sistema de segurança aírti esmagarnefio e bordr
sensíê!, sensor de ampeíagem, (evttã â quelma de fusível!, sertsw c:
calor (previne danos rp circuito do comando em casÕ de us, r

inadequado), sisterne de redução de ruído e acionârnento progresstu r
para suavida& na aber&ura e fechamênto da porta com vaklcidadrt
controlada pêlo motorista,- vidro elétrko dianteim; trava eÍétrica erir
todas as portas; atarme; retrovisor elétrico; sisterna de sorn AM/FWI
com eftnlda U58, apafelho GpS; pelkula de escurccimento ernt:c&:
os vidros sendo: 25% de escurecimento para o vklro do para-bti*.
72% de esc-urecirnerto para os vidros laterais ê tráseiro; estrilm pari
porta latÊral break light {lur elevada de freioh tluminaffirt nt
comparürnento traseiro e batateiro; todas as g3rantia revitôes dr-
mínirna período de 12 inclusas, emplecamento necessárias!; {?ncluin&.
pa8amento honoologação ffinsito competentes junto parâ o ae* dÉ
taxas órgâc trr.ânsporte pâssageiros, caso necessário e deve ter
fãbricação/modelo igual ou superiora ano data compru. Atendimenta
a Resolução do CONTRAN 3t6lf.9..

OBS: Ornkuh danerá sereÍÊregue da seguioteforma:

4 Com emplacamento em nome do Fundo &rluniclpal de saútle
de Ribeirão do pinhal - pR;

2l Adesivado coíforme descrição SESA em anexo, nas pcrüa§
bn§o do munhípio escrito: Secretaria Municipal de Saúde
de Rlbeirão do Pinhal;

3) lncluso no nalor as 03 {três} pÍiíÍeirâs r«isôes de
quilometragem (peças e mão de obra).

4) lndicação da corrcessionária mais próxima do rnunicíçiw rlara
írs rerri§6eJ.

222sO

03 '061901

Com Lentes Vermelhas/grancas ln-. CombustÍve,: Oiesel. euantidade
Portas: 2 Dianteiraa I Lateral DesrizaÍrte E 1 Trôseira Em. potência: 127
Cv Ou Superior. Tipo Cambio: Mecâníco. Cllindrada: 2.ZW CM3.
Quantidade Marchas TransÍnissâo A Frentei 5 uivt. EspEcrFrcÂÇeEs:
Original_de ÍáWif,,, O&m, adaptado Wn AMr}UL,{*QÇbe" sÁb]lptÉs
REMOçÃO, npo "f , pÍiÍneiro emplacamento ern noíne ds Fundo
Municlpal de Saúde arcZO23(2O24 ou supeÍior, com capacidade Vol..
não infurior a 7mt no totaL comprim€nto total m ín.4.7 4§ry\m, distâr,cia
mínima eÍrtre eiros 3.(Mmm,comprimento rnínimo do salão de
at€ndimento 2.5«) mÍn, Al. lot. mín. Do salllo de atenC. 1.540mm,
Diesel, potência do motor no mínimo 127 CV, equipado com tedos os
equlp- de sérle nãoespecificados e exigidos pelo CôNTXAN, e er:.rw\tna
da cabine e da carroceria será original, construída em aço. A paiel
elétrico intemo, denerá possuir 02 tomadas pâra 12V (DC). As to:"a(lâs
elétricas deverão manter uma dist. Mín. de 31 cm de qualquertornada
de odgênio. A ilum. do comp. de atend, deve ser de Züpos: $úaturat e
AÍtifkial -de,rrerá ser feita por no mín. (X tuminárias, instaladas no teto,
com diãmetro mín de 150mm, em base estamp3da ern alumírrio au
lnfetada em pHstico em modelo LED. A ilumlnago externa úeverá
contar com holofote üpo fârol articubdor eg- Man{ralrneírte @ W"tetrasêirâ da carroceria, c/ acionamento indepen,Jente e foco
direcional ajustável 180t na vertical. De,rerá possuir 01 sinalizaCor
principal do üpo barra línear ou em forínato do arco ou simiriar, ceyn
módulo únko, 02 sinatizadores na parte trãseira da AMB na cor
vermelha, com freq. Mín, de 9O flashes por minuto, quando acionada
com lente injetada de policarbonato. podendo utilit.aÍ unt das

ô1Ambulância. Tipo; Furgfio. MínimaCapacidacie KG"1..500Çarga: Çnr:
Branca. FoÍÍnato Sinalizadon Barra. Sinalizador: Kits4Tipo Rôtativos

U
n
i
d

TEMOS
r§sE

VEICUTO

Endemçoeleüfuüco www.ÍlàêiÍSdGinhd,pr.oovJor - E-auil e

a

i

I

I

I

I



PREFEITURA íI'IUNICIPAL DE RIMESWWO DO PINHAL
- E§TADO DO PARAFúp"-

conceitos de Led. §lnalizador aoistico com amplificador de pot tr4ín.
de 1fl}w RÍtl6@ 13,8 Vcc, mín. de 03 tons distintos,sist. de meg#one
c/ ajuste de pnho e pressão sonoÍa e I m. de no mín. tW dW,@13,8

vcc, Slst. fixo de Oxigênio (rede integnda) :contendo 01 cilindrs de
oxigênio de no mín.161. Em suporte indtuidual, com cintas reguiáveis e
mecanismo confiável Íesisteflte a vibraç6es, trepidaçôes elow
capo'tameotoú, possitÍlitando receber cilindros de capacídade
Ciferentes, eguipado coín válvulâ préregulada p/ 3,5a e,A kgf/cn,i e
ínaoômetro; ülâ região cla bancada deverá existir {rma réglta e Wseq_ti.r:
fluxômetro, umidiflcador p/ OZ e aspirador tipo Venturi, com rús6as
padrão ABNT. Conenões IN/OUT norrnatizadas peh ABN?. Â
çlimaüzação do salão deverá permitir o resfr/aquec.. fr corapart. d*
rnotorista deverá ser íornecido cl o si§Í.- orEiwl óo tabncante dc ctt;,assi
ou homologado pela fábrica p/ar condicionado, ventilação, aquace,ior
: desembaçador. Para o compaÍt. do paciente, deverá :er fornecjdc
original do fakkante do chassi ou homologado pela fábrka urn sist" de
Ar CondÍcionado, c/aquecimento e ventihÉo tipo exaustã, laterê, rros
teÍrnos do ltsn 5.12 da NER 14.561.Sua capacidade ténnica Ceverá
ser oom mín. de 26lXlO BTUS e unidede condensadora de teta" *Áaca
retr*til, com no mín.1.9{Xlmm de crrrÍtpí,, caril a cabeceira votta&a para
frente; com 5És dobráveis, sist. escamoteável, provida de n:dízia1
r:onfeccionada em mâteÍiais resistentes a oídação ccrn pneut de
borracha maciços, sistemâ de freios; Projetada de forrna a Wrnit* a
rápida retirada e inserçâo do paciÊnte no compartimênto da vlat:ura,
com utillzação de um sistema de retração dos çÉs dotada de trava
acirnada pêlo operador e retraido pelo próprio impulso da maca para
dentro, expansão e kavamefito autoínátko para fora do
compartimento, podendo ser manuseada porapenas uma pessca. e:;tÊ
maca deve dispor de O3 cinbs de gegurança fixos à rnesnra gegião .iJo

tónf quadrll e ioelho) equlpados com tnFras rápidas, We ç${nitaft\ ,

perfieita segurança e desengfie rápido sem rixo para o paciente. neve
ser proúda de sistema de ehvação do tronco do paciente enr pelo
menos 45 grôus. O equipamento dare possuir registro no &âinktério da
Saúde e/ou ANVEÀ Âcompanhaín: colctpnete Balaústre: Derterâ ter
02 pega-mão no teto do salão de utendímento. Arnbos posicionadcs
pródmos às bordas da maca, sentido traseira-frente do veíutta.
Coníecckrnado êm elumínlio de no mínirno AL poie:ga*a fu óôs.*etra,
com 03 pontos de fixagão no teto, instalados sobre o eixo longiturtina!
de comp. através dê parafusos e coÍn 02 sisteÍnas de suporte de sarc
deslirável, devendo possuir 02 gânchos cadâ para Íraxas de sarç. pi";a:

Deverá ser rêsistente a tráfego pesado, revestido com rnaterial tipo
vinil ou similar em cor clara, de aha resístência, laváveÍ, irnpermeávet,
antlderrâpante mesmo guando molhado. Armário: com L,m! sa ladtc ,Ja

v;atura {hdo esquerdo}- Âs portã devem ser dotadas &. ?:inrr para
knpedir a abeÍtura espontânea das mesmas durànte o deslocaÍneÍlto.
Deverá possuir um armário tipo bancada para acornodação de
equipamento com batente frontal de 50 mm, gara apía rÀa

equlpam€ntos e m€dkeÍÍEntos, com aproximadameí*e lm de
comprlmento por 0,40m de profundidade, com uma alfrira de A,?* n;
Fomecimento de vinil adesfoo para graffsmo do veículo, eerrnposto por
(cruzes) ê palâvGl {ambulância) no cepô, vidros laterilis e vidrx
traseiros.

OB5: O veículo deverá ser entregue da seguinte forrna:

1) Com emplacamento em nome do fundo Municipal de Sadrrie
de Rlbeirão do Pinhal - pR;

21, Àdesimdo mníonre descrição SESA em anexc, nas poítas
búesão do munkíÍri{, escrito: Sêcretarb Municipal de Saúde
de Ribeirão do Pinhal;

- Fooe:

JI

E ÉaEço.t trôírbo wwr.Íibêirâo*tptthal.or.qoy.br- E..mil omlnhahuol-com.tr e ptr,
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PREFEITURA TIUNICIPAL DE RABEW&.ffi
- ESTADO DO PAREW@.-

DO PINHAL

3) lmluso no rralor as

quilometragpm (peças e

03 (t ê51 Priíneiras revisôes de ,

mãodeobra). '

lndkação da concessionária mais proxima do municÍpio parê as

rev§oes.
R593000,@

TOTAL Rs93.m0,00{noventa e três mil reais)

VAUDADE DA CoTÂçÂO:ít{sassenta} dlas

COIIID|ÇÕES DE PAGÂMEf{ÍO: A

IOCAL E OATA: 
-OURIiIHOSêô 

deiulho de

MI6UEL

CONSULTOs

AS5IfiIÂT!'RA E CA*WW DA çMWffi&

, .ri',i. t, ; -4-.f.lil/csc 1'ri ;]-i
l'.,.'" Í: :t. 4S3.2i'{"§ü5,'!?9' ;-;'ir'11? d:ilir[,q.clê E
i'-.*i:iít:.l3Tili0§LiCÀ

-' ;irj:a:l'G lr,rrii';r'rs, 2ô00

,:i:,: l): ;iff i ' ljfil igg§$4$!
i i-; i.r i l'.i l{ O S 'SlJ
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:

I

R$93000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRI(O DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

PTANILHA PESQUISA DE PREçOS

NOME: SAMP AUTOVEÍCULOS LTDA

CNPJ: 78.066.800/0001-00

lNS. ESTADUAL:5 13.011.81-45

ENDEREço: RUA DEPUTADO BENEDITO LUCTO MACHADO, 31

CIDADE: SANTO ANTÔNIO DA PLATINA, PARANÁ

FONE: (43) 3534-4020 EMATL: daiane@fiatsamp.com.br

VEÍcUtos OKM PARA SECRETARIA DE §AÚDI]
(RESOTUçôES SE5A)

ITEM

CÁTSERV
QTDE UNIO Valor Un TOTAL

01

601403

22250

HATCH MARCA F|AT / MODELO ARGO 1,0 FLÊx

CTLTNoRADA TOrAL (CC) : 999 pOrÊNctA MÁX|MA (CV) : 71,0 (G) A
6.000 RpM / 7s,0 (E) A 6000 roRquE MÁxtMo (KGF.M) : 1o,o (Gl /
10,7 (E) A 3.2s0 RpM coMBUsrívEL : FLEx ALTURA Do solo (MM) :
155 ALTURA DO VEíCULO (MM) : 1.503 CAPACIDADE DO PORTA-
MA|-AS(UTROS) :3OO COMPRTMENTO DO VEÍCULO (MM): 3.998
DrsrÂNctA ENTRE-Etxos :2.s21 IáRGURA oo veÍcur-o irrltú1 : r.sez
TANQUE DE COMBUSTíVEL (TITROS): 47

. HILL HOLDER (SISTEMA ATIVO FREIO COM CONTROTE ELETRÔNICO
QUE AUXILIA NAS ARRANCADAS DO VEÍCULO EM SUBIDA)

. AEROFÓLIO TRASEIRO NA COR DO VEíCULO . ALARME
ANTIFURTO . ALERTAS DE LtMtTE DE VELOCTDADE E
MANUTENçÃo PRoGRAMADA o AR COND|C|oNADO COM
FILTRO ANTIPÓLEN . BANCO TRASEIRO REBATÍVEL . BRAKF-
LIGHT E ESS (SINAI-IZAçÃO DE FRENAGEM DE EMERGÊNCIA) "CHAVE CANTVEIE COM TELECOMANDO (ABERTURA E
FECHAMENTO DAS PORTAS E VIDROS ELÉTRICOS) COM ÊIAT
CODE 23 GERAÇÃO DAS PORTAS E VIDROS . CHECK QUADRO
DE INSTRUMENTOS (WELCOME MOVTNG) . CtNroS DE
SEGURANÇA RETRÁTE|S DE 3 poNTos coM REGULAGET\. Dr
ALTURA o COMpUTADOR DE BORDO (DlsTÂNClA, CONSUMC
MÉDto, coNsuMo tNsrANTÂNEô, AUToNoMtA) í
DESEMBAçADOR DO VTDRO TRASETRO TEMpORTZADO .
DIREçÃO ELÉTRICA PROGRESSIVA . DRIVE BY WIRE
(CONTROLE ELETRÔNICO DA ACELERAçÃO) . EsC (CONTROLE
ELETRÔNICO DE ESTAB|LIDADE) . g1i1çg5ros DE CABEÇA
TRASEIROS (LATERA|S E CENTRAL) r FOLLOW ME HoME o

GANCHO UNTVERSAL PARA FtxAÇÃo cADEtRA CRtAftÇA
(lSOFlX) . HCSS (S|STEMA DE PART|DA A FRto SEM TANQUE
AUXILIAR DE GASOLTNA) . HSD (HIGH SAFETY DRTVE) - ATRBAG
DUPLO (MOTORISTA E PASSAGETRO) E ABS COM EBD . LANE
CHANGE (FUNçÂO AUXILIAR PARA ACIONAMENTO DAS SEI'AS
INDICANDO TROCAS DE FATXA) r L|MpADOR E LAVADOR DOS
VIDROS DIANTEIRO E TRASEIRO COM INTERMITÊNCIA , LUZ
DIURNA DE SEGURANCA - DAYT|ME RUNNTNG LTGHTS (DRL) o

MAÇANETAS E RETROVTSORES EXTERNOS NA COR pRETA e

MOTOR 1.0 FTREFLY FLEX DE 3 C|L|NDROS . eUADRo DE

24/2s

CALENDÁRIO EDIGITINSTRUMENTOS ,.COM 
RELÓGI

VEíCULO

MANUAL
01 Unid

85.990,00 85.980,00

Endereço eletÍônico www.Íibeiraodooinhal.or,oov. hr - tr-m:il
CNPJ: 064/0001-42

Rua 983 - Centro - - Fone:



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÁO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

INDICADOR DE TEMPERATURA E XTERNA MULTIFUNCIOi\AL
EM TFT PERSONALIZAVEL . REGULAGEM DE ALÍURA MANIJAL

DO FACHO DO FAROL . REPETIDORES DE SETA NO

RETROVISOR o RETROVISORES EXTERNOS COM COMAI{DO
MANUAL . RODAS DE AçO ESTAMPADO 5.5 X 14.. COM

CALOTAS TNTEGRATS + PNEUS "VERDE" 175165 R14 COM

BAIXA RESITÊNCIA A ROLAGEM . TC (CONTROLE DE TRAÇÃO) .
TOMADA 12V . TRAVAS EIÉTRICAS NAS PORTAS E PORTA

MALAS (TRAVAMENTO AUTOMÁTICO A 2OKM/H, TRAVA 
'ErAMpA DO COMBUÍíVEÇ tNDICADOR DE PORTAS ABERTAS) o

VIDROS ELÉTRICOS DIANTEIROS COM ONE TOUCh E

ANTIESMAGAMENTO . VOLANTE COM REGULAGEUI DE
ALTURA.

TOTAL

VAIIDADE DA CoTAçÃo: 30 (trinta) dias

coNDtçÔEs DE PAGAMENTO: A vista

tOCAt E DATA: Santo Antôn:o da platina, 24 de Julho de2O24

ASSINATURA E CARIMBO DA EMPRESA

i-zg.o66.goolüou t -oe

SAI',IP AUTOVEÍCULOS LTDA,

Rua Deputado Benedito Lúcio Machadc. i1
- Jardim gela vista - cEP 86430-00cI Santo Antônio da ptatina - paranâ,' :

85.980,00

Rua PaÍaná 983 - Centro - CEP: 86.490-0@ - Fone: (43)35118301. CNPJ: 7( .968.064/0001-42



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIR,'(O DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

Pt-ANttHA PESQUTSA DE PREçOS

NOME: SAMP AUTOVEíCULOS LTDA

CNPJ: 78.066.800/0001-00

INS.ESTADUAL:513.011.81-45

ENDEREÇO: RUA DEPUTADO BENEDTTO LUCIO MACHADO,3l

CIDADE: SANTO ANTÔNIO DA PLATINA, PARANÁ

FONE: (43) 3534-4020 EMATL: daiane@fiatsamp.com.br

VEícUTos oKM PARA SECRETARIA DE SAÚDT
(RESOTUçôES SESA)

ü1 Unid

ITEM

CATSERV
QTT.E UNID Valor Un TOTAL

02

238446

22250

veícurc rtpo vlN MARCA FIAT/ MODELO DUCATO MtNIBUS
EXECUTTVO 17 LUGARES D!ESEL23/24

CTLINDRADA TOTAL (CC) : 2179 pOrÊucn MÁxtMA (CV) : 1aO
ToRQUE MÁxIMo (NM) :3IIo PESo BRUTo ToTAL (ie ) : :sso
ALTURA DO VEÍCULO (MM) : 2677 CAPACTDADE DE PASSAGETRO :
17 LUGARES CAPACIDADE VOLUMÉTRICA DE CARGA (M3) : 13
coMpRtMENTO DO VEíCULO (MM) :5998 ENTRE_EtxOS (MM) :
4035 TARGURA DO VEíCULO (MM) : 2270 TANQUE DE
conaeusrÍvrl lltTRos) : 90 cApACtDADE : 1000 LTS

ITENS ESPECÍFIcos ÊQUIPAMENToS o ALARME coM
SENSOR VOLUMÉTRICO . AR CONDICIONADO
SUPLEMENTAR NO SALÃO DE PASSAGEIROS . ESPELHO
RETROVISOR INTERNO . FARÓIS DE NEBLINA .
ISOTAMENTO TERMO.ACÚSTICO . LUMINÁRIAS LED i2V,
FIXADAS NO DUTO DO AR CONDTCTONADO . MARTELOS
DE SEGURANçA . pORTA MALAS DE 1OOO LTS . PORTA_
OBJETOS SOB O TETO o REVESTTMENTOS LATERAIS E
TETO EM ALTO PADRÃo (ABs) . TACÓGRAFo DIGITAL .
AOBLUE URÉIA, CATALIZADOR REDUTOR SELFNVO (SCR) E
FILTRO PARTICULADO (DpF) . ATRBAG DUpLO
(MOTORISTA E PASSAGEIRo) . ALAVANCA DE cÂMBIo
NO PAINEt . ALERTA DE USO DO CTNTO DE SEGURANÇA
PASSAGETRO r ALERTAS DE USO DE CTNTO DE
SEGURANçA DO MOTORTSTA . ALTERNADOR (180 A) .
ANTENA NO TETO e ApOtO DE BRAÇO DO MOTORTSTA
COM REGULAGEM DE ALTURA . ApOIOS DE CABEÇA NOS
BANCOS DIANTETROS o AR CONDTCTONADO r AVISO
SONORO DE RÉ PARA PEDESTRES . BANCO DO
MOTORISTA COM REGULAGEM DE ALTURA r BANCO DO
PASSAGEIRO B|POSTO . BANCO MOTORTSTA C/ AIUSTE
LOMBAR . BANCOS REVESTTDOS EM TECIDO . BARRA DE
PROTEçÃO NAS PORTAS DIANTEIRAS O BRAKE LIGHT .
CÂMBIo MANUAL DE 6 MARCHAS . CHAVE TIPo
CANIVETE COM TELECOMANDO o CTNTOS DE SEGURANÇA
DIANTEIROS RETRÁTEIS DE 3 PONTOS . COMPUTADOR DE
BORDO 

^ 
(D|STÂNC|& CoNSUMO MÉD|O,CONSUMO

INSTANTÂNEo, AUToNoMIA) . coNsoLE CENIRAL coú ]

CONTA.GIROS oPORTA.OBJETOS E PORTA-COPOS o

324.990,00 324.990,00

Rua Paraná - Centío - 86.490-000 - CN['J: -42Endereço eletrônico www.ribêiraodopinhal.or.oov.br - E-mail pmÍoinhal(Ouol.com.br e COmôf ils. nmrninhâlíá)^m.il ^^-



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

DESEMBAçADOR COM AR QUENTE . Dl
HIDRÁULICA . ENTRADA USB CARREGAMENTO DE

DISPOSITIVOS NO PAINEL . ESP (ELECTRONIC STABILITY
PROGRAM) . ESPELHO RETROVISOR COM COMANDo
ELÉTRICO . ESTEPE DE DIMENSÕES NoRMAIS . FARÓIS

COM RÊGULAGEM ELÉTRICA DE ALTURA . FREIOS A
DISCO NAS 4 RODAS . FREIOS COM A8S, ESC (CONTROLE

DE ESTABILIDADE), EBD (CORRETOR DE FRENAGEM), ASR
(CoNTROLE ANT|-DERRAPAGEM) E HtLL HOLDER
(slsrEMA ATtvo FREto cOM CONTRoLE ELErRôNICO
QUE AUXILIA NAS ARRANCADAS DO VEÍCULO EM
SUBIDAS) . FRISOS LATERAIS . GSt - |NDICADOR TROCA
MARCHAS NO PAINEL . HODÔMETRO DIGITAL O LAC
(CoNTROLE ADAPTATTVO DE CARGA) . LUZ DTURNA DE
SEGURANçA - DAY RUNNTNG LTGHTS (DRL) o LUZ TNTERNA
NA CABINE COM TEMPORIZADOR . MESA
MULTTFUNCTONAL (PORTA COPO E Apoto NoTEBOOK) "
MOLDURA DE PROTEÉO NAS CATXAS DE RODA . PARA_
CHOQUES NA COR PRETA . PILOTO AUTOMÁTICO COrVI
LIMITADOR DE VELOCTDADE . PORTA LATERAL
CORREDIçA o PORTAS TRASETRAS COM ABERTURA DE
270e . pREDtSpOgçÃo PARA SOM (ALTO FALAi{TES,
TWEETERS E ANTENA) T PROTETOR DE CARTER .
REGULAGEM ALTURA E PRÉ.TENSIONADOR MOTORISTA E

PASSAGEIRO LATERAL . RELÓGIO DIGITAL . REPETIDORES
DE SETA NO RETROVISOR o RODAS EM AÇo ESTAMPADo
COM PNEUS 225175R16. SENSOR DE ESTACTONAMENTO
TRASEIRO . SISTEMA sToP & START . SUSPENSÔES
TRASEIRAS DE FOLHA DUPLA . TRAVAS ELÉTRICAS +
TRAVA AUTOMÁTICA ONS PORTAS A 20 KM/H . VÁLVULA
ANTIREFLUXO DE COMBUSTÍVEL . VIDROS CLIMATIZADOS
VERDES O VIDROS ELÉTRICOS DIANTEIROS . VOLANTE
COM REGULAGEM DE PROFUNDIDADE,

TOTAL
324.990,00

VAUDADE DA COTAçÃO: 30 (trinta)dias

coNDtçÔEs DE PAGAMENTO: A vista

tOCAt E DATA: Santo Antônlo da platina, 24 de Julho de ZOZ4

ASSINATURA E CARIMBO DA EMPRES/ri

[-za.ooo.Boo/ouur -oo,

SAMP AI'TOVEÍCULOS LTDA

Rua Depulado Benedito Lúcio Machado, 31

Jardim Bela Vista - CEP 86430-000

L Santo Antônio da Platina - Parana 
* 

I

Rua PaÍaná 983 - Centío - CEP: 86.490-000 - Fone: NlPi: 76.9,i8.064/0001-42L
EndeÍeço eletrônico www.Íibeiíaodooinhal.oÍ.oov.br - E-mail e comÊ'as.pmroinhal(ôomail.com



MUNICIPIO DE PITANGA
PITANGA.PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔN IC O NO 27 12024
Processo Administrativo No 1 00007 412024

Tipo:AQUlSlÇÃO
PREGOEIRO: MARCIO ADALBERTO BECHER

Data de Publicação: 2110612024 15:47.14

LOTE 1

Item:1 Quant.: 1 Unidade: UN Val. Ref.:638.793,80

1de10



MUNICIPIO DE PITANGA
PlTANGA.PR

Descrição: - Veículo tipo Ônibus para o transporte de passageiros;
- Fabricação Nacional com carroceria e chassi integrados;
- Ano/Modelo de no mínimo 202312024.
- dispositivo de acessibilidade conforme legislação vigente
- Capacidade mínima de 28 passageiros mais o motorista;
- poitronas executivas e reclináveii com encosto individual para cada passageiro, ccm revestimento em tecido na

disposição 2x1 (dois por um);
- Largura das poltronas de no mínimo 530mm (individuais)
- poltrona para o motorista com amortecimento hidráulico.
- binto de'segurança abdominal retrátil para todas as poltronas e de três pontos t)aril o motorista e auxiliar;

- porta copos para todos os passageiros
- janelas laterais com vidros colados.
- Cortinas em todas as janelas do salão;
- Direção hidráulica ou elétrica;
- lnjeção Eletrônica;
- Motor com potência mínima de 163 CV;

- - Computador de Bordo;
- retrovisores externos elétricos
- revestimento do assoalho antiderrapante em imitação de madeira'
- Freios ABS com acionamento a ar;
- Sistema elétrico de no mínimo 24 volts composto por duas baterias;
- Porta pantográfica com acionamento a ar interno e externo;
- Combustíveidiesel S-10 com tanque de capacidade mínima de 150litros.
- Tanque com reservatorio de ureia líquida Arla 32 (ObrigatÓrio);
- Conjunto óPtico de farol.
- Farolde milha
- Cambio com 06 marchas a frente e 01 (uma) Ré;
- Rodado duplo no eixo traseiro;
- ar condicionado de teto com no mínimo 85.000 Btus.
- calefação de ar quente natural no salão
- Defroster com ar quente no para-brisa - desembaçador.
- Comprimento mínimo de 10.000mm;
- Distância entre eixo de no mínimo 4'800mm
- Peso Bruto Total de no mínimo 10.000 kg;
- altura interna mínima 1.954mm
- Pneus conforme padrão do fabricante;
- suspensão dianteira molas parabólicas com amortecedores

v - suspensão traseira pneumática
- Estepe e roda conforme linha de montagem padrão do fabricante;
- Ferramentas: macaco, estepe e triângulo de sinalização;
- Apresentar declaração de que a proponente possui concessionaria própria para prestar assistência técnica e garantia

de peças e serviços em um raio máximo de 350.00 km.
- Garántia e assistência técnica do chassi e da carroceria de no mÍnimo 02 anos, cor forme manual do proprietário.

-ApresentardeclaraçãodoFabricantequeaProponenteéautorizadaacomercializirochassi eacarroceriado
produto ofertado.
-ptazo de entrega de no máximo 60 (sessenta) dias após solicitação pelo municí

Autor
RODO OESTE VEICULOS E PEÇAS LTDA

Marca/Modelo
Marcopolo / Volare Fly10 - Wl

Valor
710.700,00

LOTE 2

Val. Ref.:81.613,30Item: 1 Quant.:2 Unidade: UN

2de10



MUNICTPIO DE PITANGA
PITANGA.PR

Descrição: Descriçáo: Configuraçáo mínima do veículo: Veículo tipo passeio, 0 (;zerc ) Km, Hatch, no mínimo motor 1.0,

70 Cavalos de Potência no mínimo, cor branca, pret o ou prata, 04 Portas, equiPado com Ar Condicionado, Direção

Hidráulica ou Eletrica, vidro elétrico e trava eletrica, Capacidade para 05 (cinco) pesr,oas (inclu ind o o condutor). Airbag

duplo (motorista e Passagei ro). Flex (gasolina e/ou etanol).Ano/mode 1o2020 ou supeÍor. Central de mídia com rádio e

entrada USB;
ITENS DE SÉ

Com película e adesivagem, conforme arte fornecida Pelo Orgão.

RIE: Bancos de tecido extra série;Apoio de cabeça dianteiros e traseitos; Aviso s onoro de cinto de

segurança do banco do motorista; Barra de proteção nas portas; F orta objetcs r as :ortas dianteiras; Sistema de

frenagem de emerg ência; Console central com porta objetos e porta copos; EsPeiho ; no para-sol do lado d o

passageiro; Freios ABS; Relógios e hodômetro digitais; Rodas de aço estamPado 5.li x 14 com calotas integrais e

pneus novos 175/65/R14; Tomada d e 12 v; Travas elétricas e automáticas das Pon rs após 20 Km/h;Válvula

antirreflexo de combustível; Vidros elétricos dianteiros com One Touch e ante es ma';amento.

Marca/ModeloA/ersão utilizados como referência:KWID 1.0

Autor
FORMULA COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA

OPEN VEICULOS LTDA

TABORDA EMPREENDIMENTOS LTDA

BARTGUI FRANÇA COMÉRC|o DE AUTOMÓVEIS
LTDA

NASA FRANCE VEICULOS LTDA

ARTHA EMPREENDIMENTO COMERCIO E

LOCAÇÕES LTDA

SSBARCAR VEICULOS LTDA

Marca/Modelo
RENAULT / KWID

RENAULT / KWID ZEN

renault / kwid zen

CITOREN / C3 LIVE PLUS

Valor
79"000,00

81 .600,00

81.600,00

81 .613,30

MEGA BUSSINESS COMERCIO DE VEICULOS E

IiIAOUINAS LTDA

RENAULT / KWID INTENSE ZERO KM

RENAULT KWID / ZEN

renault / kwid

RENAULT / KWID ZEN

80.000,00

81.600,00

81.000,00

82.000,00

LOTE 3

Item: í Quant.: 1 Unidade: UN Val. Ref.: 118.290,00

Descricão: Veículo Novo, Zero Km, Ano/Modelo de Fabricação 202312024 ou superior. Transmissão: automática'

PTodutà: VEICULO AUTOMOTOR SEDAN
r. É§ÉeorrcAÇôES MíNIMAS Do vEículo
- Nomenclatura: Veículo Sedan;
- Cor predominante: Branca.
Características gerais:
- Zero km;
- 04 portas;
- Equipamentos obrigatórios exigidos pelo CONTRAN;
- Cabine/Carroceria: para 05 ocupantes/monobloco sedan'
Dimensões:
- Comprimento total mínimo: 4.250 mm;
- Distância mínima entre eixos: 2-520 mm;
- . Largura mínima: 1.720 mm.
Ívlotor:
- Dianteiro, mínimo 3 cilindros;
- potência máxima igual ou superior a 110 cv (quando com gasolina);

- Torque máximo igúal ou superior a 14 kgfm (quando com gasolina);

- Sistema de alimentaçáo: injeção eletrÔnica multiponto;
- Aspiração: turbocompressor. Abastecimento de Combustível:
- Combústível: bicombustível (Gasolina e/ou Etanol) ou gasolina;

- Capacidade mínima do tanque de combustível: 42 litros'

- Transmissão:
- Câmbio automático de 5 velocidades à frente;
Direção:
- Elétrica ou eletro-hidráulica.
- Capacidade:
- Volume mínimo do pofia-malas: 460 L.

- Sistema de Segurança:
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- Freio com Sistema Anti-Bloqueio (ABS)dianteiro;
- Sistema de distribuição eletrÔnica de frenagem (EBD);

- 6 Airbags;
- Airbags frontais;
- Airbags laterais;
- Alarme (sistema anti-furto);
- Cinto de segurança de 3 pontos para todos os ocupantes;

- Encosto deiabeça para todos os ocupantes;

- Controle de estabilidade;
- Controle de tração;
- FarÓis de neblina (de série);
- Trava elétrica nas Poftas;
- Desembaçador do vidro traseiro;
- Assistente de Partida em rampa;

Conforto:
- Ar-condicionado;

- - Banco do motorista com ajuste de altura;

- Ajuste do volante em altura;
- Ajuste elétrico dos retrovisores (de série| . -:---, r^ rÁ
- Cãntrote automaiLo oe velocidade (de serie ou opcional de fábrica);

- Controle elétrico dos vidros dianteiros;

- Controle elétrico dos vidros traseiros (de série);
.FarÓis"o,"""noi,*ntoautomático(desérieouopcionaldefábrica);
- Roda aro 15"
I nformação/tecnologia :

- Rádio (de série);
- Conexão USB;
- Volante multifuncional (de série);
- AcessÓrios:
- Protetor de cárter/motor;

: É:Y[rt F[fi|".?;r", instatada em todos os vidros, com no mínimo 05 anos de garantia, conrorme a Resolução n' 254

do Contran.
Marca/ModeloA/ersão utilizados como referência: Volkswagen Virtus comfortline 20{) TSI (comfort rech), Hyundai

HB20 S ptatinum Étus Turbo AT e Chevrolet Onix Plus PREMIER 1'0 Turbo'

Autor
zAcARtAS veicuLos LtoR

MEGA BUSSINESS CON/IERCIO DE VEICULOS E

MAOUINAS LTDA

ARTHA EMPREENDIMENTO COMERCIO E

LOCAÇÔES LTDA

Marca/Modelo
CHEVROLET ONIX PLUS PACOTE PCL / CíE\ ROLET ONIX

PLUS PACOTE PCL

CHEVROLET / ONIX PLUS PREMIER

HYUNDAI HB2O SEDAN / 1.0 TGDI COMFORT F'LUS

Valoi-'
118.290,00

119.000,00

1 18.290,00

LOTE 4

Unidade: UN Val. Ref.: 330.754,20
Item: í Quant.: 1

Descriçáo:vElculo TIPO VAN MINIBUS PARA TRANSPORTE DE PASSAGEIIRO PARA NO MINIMO 16

LUGARES, sENDo rsipÃsóÀoÉinól MAS o 1(MoroRrsrA), Veiculo zero kn,, s( m uso, teto alto, motor com

potencia minima oe rsôtv ãiãsetúroointer"oót"i"t"trônico de 4 cilindros, direção l, draulica/elétrica, tração dianteira

ou traseira, cambio sicronizado com no minimo 5 marchas a frente e 1 a re, rodas de aço com no minimo pneus 215175

r16, tanque de combustivel para vno minimo 90 litros - freios a disco nas quat!'o ;ccl;'rs com abs e controle de

estabilidade, air bag duplo para motorista e pássàgeiro, ar condicionado para o motcrista e com duto central no teto da

parte traseira para oistiibuicáo no compartimento ãe passageiros original de fabri:a, hodômetro geral e parcial digital'

porta traseira dupla e rài"rrt-oir"itu, taóograto áigital,'trava ãe 
""guralnça, 

contra abe tura interna da porta lateral

corrediça, cintos de segurança dianteiros tateráiã retrateis e regúres à altura, ccm *ntre elxo de no minimo 4'030mm'

comprimento minimo OÉ SôSôm*, alrura minima de 2520mm, e tooos os equipanren o de segurança exigido pelo

cotran. garantia oe no Ãiniro 12 idoze) ,".ài-.à. timite de quilometragem a partir da missão da nota fiscal'
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Autor
FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA

NEW DT COMERCIO E EQUIPAMENTOS LTDA

RENOVO MOTORS LTDA

CLJ VEICULOS LTDA

MABELE VEíCULOS ESPECIAIS LTDA

MANUPA COMERCIO, EXPORTACAO,
rúponreceo DE EQUIPAMENToS E vElcuLos
ADAPTADOS EIRELI

Horário: 241 07 I 2024 09:26

Endereço: http://lanceeletronico.

Marca/Modelo
FIAT / DUCATO EXECUTIVO

RENAULT / MASTER PASSAGEIRO í6 Ií

RENAULT / MASTER MINIBUS OKM2024

Renault / Master

renault / master l3h2 16 passageiros

FORD /TRANSIT L3H2 VITRE 15+1 COM ADAFTAÇÃO ACA

Valor
330.754,20

330.000,00

330.700,00

370.000,00

330.000,00

330.000,00

DOCUMENTOS ANEXADOS

-- OPEN VEICULOS LTDA

Horário:24107t202409:26Documento:AtestadodecapacidadeTécnica

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/S63a13f6fdbd4dcaa9c30b4 
:e83180db pdf

Horário: 2410712024 09:26 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neuparticipantdocumen lsl2a1ae2ab33e149dbb59Íaf" 7c441c1ae'pdÍ

Horário: 241071202409:26 Documento: Cadastro de CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/f1edb0f2e65d462ea3c58129fddf1e1d'pdf

Horário: 24107t2024 09:26 Documento: Cédula de identidade e CPF dos sócios

Endereço: http:/ilanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocumenlsl32gl2cc4Ob4g400CS66646 
)9444d4d1e pdÍ

Horário: 24t07t2024 09:26 Documento: Certidão coniunta de débitos relativos a Tributos FeC:rais

Endereço: httpJ/lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/9803d4410c1b44d8adf28c-<'317fe360e 
pdÍ

Horário: 24t0712024 09:26 Documento: certidâo de regularidade de debito com a Fazenca Estadual

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/6f919f47e37541ff954a:dcb 
I 4720cc2'pdÍ

Horário: 2410712024 09,26 Documento: Certidão de regularidade de debito com a Fa zetrJa [r' unicipal

Endereço: httpJ/lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/dcdfcdd5c94b4b33ae4ia1cr303ee3c0e 
pdf

Horário: 24t0712024 0g:26 Documento: certidão de regularidade débito para com o Fundo dÚ Garantia por Tempo de serviço (FGTS)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/16fd5f596fec4b378aBbBffb9'6c7f416'pdf

Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNIDT)

blob.core.windows.neVparticipantdocuments/eo2328a71e4248eebÍ,:-.25,3c466eb5e.pdf

Horário: 24107 12024 09:26 Documento: Certidão Simplificada da Junta Comercial

Endereço: http:i/lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocumen lstSb}T4lTlSale406cB4l 33d l b3T0f l d56 PDF

Horário:241071202409:26Documento:Outrosdocumentos

Endereço: httpJ/lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/2e9ef04ff6ad4f3e9b9cbf60'rb406d09 
pdÍ

Horário: 24107t2024 09:26 Documento: Proposta em papel timbrado' assinada e crnr Cll'lPJ

Endereço: hftp://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/bB't24b51dba749c'-gzrt4acia'!22518bf'pdf
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PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRONICO NO O5/2024
Processo AdministÍalivo No 41 12024

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: EDSON SOARES DA Sll-VA
Data de Publicação: 2610612024 16:39.29

LOTE 1

Item: í Quant.: 2 Unidade: UNITÁR|O Vât. Ref.:326.000.00

Descriçáo: AMBULÂNCIA TIPO "A"
Ambulância Tipo A - Simples Remoção furgão original de fábrica, okm, potência rnin,rna 114CV, tanquê de combustível

- com capacidade mínima de 69 litros, direção hidráulica e/ou elétrica com os seguint€ s equipamentos: sinalizador óptico -- e acústico, equipamento de radio-comunicação em contato permanente com â centrirl reguladora, maca com rodas,
suporte para soro ê oxigênio medical.
Deverá ser novo (Zero km) - Deverá possuir todos os itens obrigatórios conforrne a I egislaçáo vigente e o Código
Nacional de Trânsito.
Devêrá ser entregue com NF que permita o emplacamento/licenciamento em nor're clo órgão;
Ambulância de transporte para remoção simples e eletiva de pacientes sem risco de vida - Ambulância Tipo A, na cor
branca. Características geÍais Veículo tipo Furgão com carroceria em aço ou monob oco e original de fábrica com
capacidade volumétrica não inferior a 7 melros cúbicos no total Zero km Equipamentos Obrigatórios exigidos pelo
CONTRAN; Cabine/Carroceria: PoÍtas em chapa, com revestimento interno em poli€stireno, com fechos inteÍno e
externo, resÍstentes e de aberturas de fácil acionamento. O pneu estepe não de'./e s( r acondicionado no salão de
atendimento, Equipamentos Obrigatórios e Acessórios básicos: lsolamento termc âc istico do compartimento do motor;
Cintos de segurança pâra todos os passageiros, considerando sua lotação compieta sendo os da cabine,
obrigatoriamente de três pontos e os do compartimento traseiro subabdominais, coniorme a normatização vigente;
Película de Proteção solar (insulÍllme) conforme legislação para os vidros laterais da cabine; í 1 Protetor de cárter e
câmbio de aço; Ar condicionâdo original na cabine; Acendedor de 12 V, no painei pa a recarga de bateria de celular ou
outro equipamento compatível com a voltagem; Trava elétrica para todas as portas (,labine e compartimento traseiro)
acionadas remotamente ou pela fechadura da porta do motorista. Vidro elétrico "rãs )ortas da cabine- Demais
equipamentos obrigatórios Êxigidos pelo CONTRAN, CÓDIGO DE TRÂNSITO BRAS.ILEIRO e em conÍormidade com o
PROCONVE - Motor Dianteiro; 4 cilindros; turbo com lnter cooler. Combustívei - Diesel Potência mínima 114 c.v.
Torque de pelo menos 24 kgfm" Cilindrada minima = 2.000 cc Sistema de Alimentaçáo = lnjeção eletrônica -
Abastecimento de CombustÍvel: Capacidade mínima = 69 litros - Freios e Suspensã( Freio com Sistema Anti-Bloqueio -'.- (A.B.S.) nas quatro rodas; F
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Autor
B&F NEGOCIOS E EMPREENDIMENTOS LTDA

ANTONHOLI E GARCIA MAQUINAS E

EOUIPAMENTOS

SANTA CATARINA COMERCIAL EIRELI

BELLAN VEiCULOS ESPECIAIS EIRELI

SAVANA COMERCIO DE VEICULOS LTDA

CAMMINARE MAQUINAS E EMPREENDIMENTOS
LTDA

FAC VEICULOS LTDA

BRUNISA COMERCIO E SERVICOS PARA

TRANSITO E TRANSPORTE LTDA.

RENOVO MOTORS LTDA

MoBtLE coMÉRClo DE vEiculos LTDA

LIZARD SERVIÇOS LTDA

CLJ VEICULOS LTDA

NEW DT COMERCIO E EQUIPAMENTOS LTDA

SIGMA MAOUINAS E REPRESENTACOES LTDA

MABELE veiculos ESPECIAIS LTDA

MANUPA COMERCIO, EXPORTACAO'
iuÉonrncno DE EQUIPAMENToS E vElcuLos
ADAPTADOS EIRELI

Marca/Modelo
RENAULT / FURGÃO L1H1 AMBULANCIA

RENAULT / MASTER L1Hí

Valor
326.000,00

326.000,00

RENAULT MASTER / L1H1

RENAULT / MASTER L1H1 202412024

MERCEDES-BENZI 417

PEUGEoT / EXPERT - RNaguúllcn

FORD i TRANSIT L3H3

PEUGEOT / EXPERT

RENAULT / MASTER L1H1 OKM 2024

RENAULT / MASTER L1H1

RENAULT / MASTER L1H1 FURGAO 24125 AMT ULANCIA

Renault / Master L1H1

RENAULT / MASTER FURGÃO L1H1+ADAPTAÇÃO

Renault / Master L1H1 AMBULANCIA 202412025

renault / master l1h1 ambulancia

FORD / TRANSIT L3H2

DOCUMENTOS ANEXADOS

ARQUIVOS ANEXADOS A ITENS

326.000,00

326.000,00

370.000,00

326.000,00

326.000,00

326.000,00

300.000,00

326.000,00

326.000,00

326.000,00

326.000,00

320.000,00

326.000,00

326.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARAI\üA .

Ribeirão do Pinhal, 29 de julho de 2024

Prezados Senhores,

Cumprimentando-o, venho pelo presente, solicitar informações quanto à existência de

dotação financeira apropriada no valor de R$ 1.0í9.990,00 (um milhão, dezenove mil e novecentos e

noventa reais) para que possamos dar andamento ao processo licitatório visando à aquisição de

veículos para a Secretaria Municipal de Saúde'

sem mais para o momento, aproveito o ensejo pêrra me colocar a disposição para os

esclarecimentos que se fizerem necessários, bem como para elevar meus protestos de estima e

consideração.

Atenciosamente,

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

Ao

RuaParaná983_Centro-CEP:eo.l@rcttP.t.76.968.064,0001-42
Endereço eletrônico www'ribeiraodopinhal'pr'qoJ'-bi-Ê-lnail pnud!e1-(Ogq!'-c§!t br e qo-r"lpras'pmrpinhal@smail'com



PREFEITURA DE RIBEIRÃO DO PINHAL

ESTADO DO PARANA

MAN I F ESTAÇÃO ORÇAM E NTARIA.

REFE RÊNCIA

O rç; m entária.

Pedido de lnformação de disponibilidade de Dotação

Qi.,llIQ - Aquisição de veículos, conforme solicitação da Secretaria de Saúde

Corr base no objeto cima' especificado' informo' a este Setor de

compras/Licitações que o orçamento vigente arspoe*oe õot.ção orça*entária apropriada e disponíver' para a celebração

pretendida, conforme segue'

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA.

Orgão'- 08 - Secretaria Municipal dc Saúde'

un]dade - 001 - Fundo Municipal de Saúde'

Projeto/Atividade - L0 301 0004 1005 - Invest'i lrrto na Área de Saúde'

Natureza da Despesa - 4'4 90'52 00 00 - Equiparnentos e Material Permanente'

::flÉ"J"j#§; #':o'(::,,';:7::,!:::'!i:.â:i:ffi'"';:.;t:nta e quo'|ro reois e oitento e dois cen'|ovos\

Orgão 0B - Secretaria tVunicipal de Saúde'

Unldar.le - 001' - 1-urrdo \'l'rricipal de Saúde'

Protcto/Àtividade f O :Ol ôtrt'' ''Ct' Rcsolir: lo SESAt43U2O23 - Transporte Sanitário'

Xi[1i1,:h::;;,):';ii,i ;:::l':lr::':";;;':11"iJ[T:::1 u32t2oz3 rranspo*e Sani'iário vAN Rs

2 20.000,01).

Sali.lc r1c ,i..,.,, 1, l': ll.r.,'r ",rrr-l / 1'r"'''11ç1 t' ' ""il reois\'

Projeto/AtiVidirdc10.3i...0008.101BReso1tt.,iosíSAI42gl2023SESATranSporte-Ambulância.

[f!i1ll.,i;:.=" ;:':,:: : ;11§:;ffi;i;,Xã':'fl:.:[JJ",Tin,,o,, 
. ,u,o rranspo.e 'Amburância Rs

5C0 tí1f,r )

saldo cjc ti,ri,i i,r i:i ; 2 . ,i,r1,.: .rir)ir'j r't t''to mil reoi'\'

prcrjr:to,/irt ,.,;:l ,rr- 1!. I '- ' i rr I [1,.'itlirç ro SESA 5L617024- Aquisição de 01 Veículo - Transporte Sanitário

Nar i .:: ..1 
-. l.-.,' 'r './'' ' ' rr l-l - [qlr ]r. . .:" 

t Material Permanente

có-1r,,.r.Lr;,Lli.r .1;t ,.1 1' (r-rfr,irr',,i,0)ooi.,iae-ReceitasVrnculadas(EC29100-15%)'

Sal:l i _. :l _' r,..r l.'r - 'tti tt''' '

5c0 :ai),.,1
Salil . .r: dl-l.lri'l l') l::' ' "";lt' 

r' ' ' t'tt:r'tto mil reois)

Códig; rc'-luziJo - 01807 - ÉA

CóC:,,-,,:::.'r: trll ./'' 'r1 '' iirl -'/20-ResoluÇãoSESA51612024

Sanitirlo
i.,,l"c,.ti.rl,al)i-'r' ' "'l' 1:'r'iLr' r I rr'ols)'

1'r:r LB - t|, I .,, r!)i 02/05/20 - ResoluÇã o 142912023 - SESA - Transporte Ambulância RS

o de 01 Veículo - TransPorte

Rua p.rra|rá !.j-1 - i t;À.1

-,,,1 je Pinhal, 12 de

-ori nth

COO - Fone/Fax: (0a3) 3551-8300 -

Ao

Dt:p,'r,-t ,l (r'l['"
Ncsl r

Li

i irsl r: il' -'. .

cNPJ Ne 76.968

uol.com.br
! i,:: lrttll '/-''nu.vrv ri' ,rhal.pr.gov.br - e-mail: pmrpinhal@

.064lOOot-A2



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBE!R/\O DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

R.iDeirão do Pinhal, 29 de julho de2024

Prezados Senhores,

Cumprimentando-o, venho pelo presente, solicitar informações quanto à existência de

recursos finanCeiroS aprOpriadOs no valor de R$ í.019'990,00 (um r'riiháo' dezenove mil e novecentos e

noventa reais) para que possamos dar andamento ao processo licit;rtório visando à aquisição de

veículos para a Secretaria Municipal de Saúde'

sem mais para o momento, aproveito o ensejo para nle colocar a disposição para os

esclarecimentos que se fizerem necessários, bem como para elevar meus protestos de estima e

consideração.

Atenciosamente,

Ao

DEPARTAMENTO DE TESOURARIA

s

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301 CtIPJ: 76.968.064/000í 42

Endereço eletrônico www. ribeiraodopinhal'pr'qov'br -E-mail pnUpjnbA(@qe!.qqlo br r compras.omrPinhal(Aqmail'com



PR.EFEITUR.A DE

ilBEIRÀO DO PI}IHAL
ESTADO DO PÀRAHÂ

Secretariâ Municipal de Fazenda e Planejamento

FI|BEIRÃO DO PINHAL, 12 DE AGOSTO DE 2024.
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Ao

DEPARTAIVIENTO DE COMPRA E LICITAÇOES

NESTA

355 I -8300
.gov.brRua Paraná 983 - Ribeirão do Pinhal/PR - CEP: 86'490-000 - Fone: (43)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

ESTUDO TÉCNICO PRETIMINAR

INTRODUçÃO

O presente documento apresenta os devidos estudos para aquisição de veículos novos destinados ao transporte de pacientes.

I - DESCRIçÃO DA NECESSIDADE

1.1 A presente aquisição se justifica pela necessidade de disponibilizar transporte de qualidade e com eficiência aos pacientes que realizam

inúmeros tipos de tratamentos de saúde fora do município, onde passam cerca de o2 a 04 horas dentro dos mesmos até chegar a seus

destinos.
1.2 Atualmente a Secretaria de Saúde dispõe de ambulâncias, vans e carros que não estão sendo suficientes para atender a demanda de

locomoção dos usuários que necessitam de atendimento no próprio município e nos municípios de referência, tendo as vezes que adiar ou

reprogramar algum encaminhando por falta de transporte adequado'

1.3 Diante do aumento no número de encaminhamentos a centros especializados para atendimentos de urgência clínicas, cirúrgicas,

obstétricas, pediágicas, psiquiátricas entre outras, o município aderiu as Resoluçôes SESA n.s 1.42912023, 143212023 e 51612024 as quais

tem como objetivo o incentivo financeiro de investimento para o transporte sanitário, que é de extrema relevância, pois com a aquisição de

mais veículos será possível proporcionar o atendimento das demandas dos usuários que necessitam de algum procedimento de caráter eletivo'

regulados e agendados sem urgência, em situaçôes previsíveis de atenção programada, no próprio município de residência e nos municípios de

referências, conforme pactuaçôes realizadas.
..4 portanto visando melhorar as condições no transporte e atender a resolução acima citada, tais aquisições se justificam'

2 _ ÁREA REQUISITANTE

3 - PREVISÃO NO PIr'lNO DE CONTRATAçõES ANUAL

3.1 os veículos objeto de tal aquisição não foram previstos em virtude das adesões as Resolução sESA terem sido realizadas em t8hol2a23'

ZAILOIZOZ3 e 07lO5l2O24, período no qual já havia sido finalizado o Plano Anual de Contratações de 2024'

4 - REQU |S'ÍOS DA CONTRATAçÃO.

4.1 os veículos a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos do Artigo 6's Xlll da Lei n" 14'133, de 2021'

4.2 Os veículos objeto da aquisição deverão ser entregues no prazo de até 120 dias corridos a partir do envio da AutorizaÇão de Fornecimento

ao Licitante, via e-mail, em remessa única, dentro di padronização seguida pelo órgão e conforme especificações técnicas e requisitos de

desempenho constantes do Catálogo Unificado de Materiais - CATMAT'

4.3 A Contratada deverá disponibilizar garantia de fábrica do(s) veículo(s), não podendo ser inferior a 12 (doze) meses, sem limite de

quilometragem a contar da entrega. A garantia do fabricante deverá obrigatoriamente incluir todas as despesas com as manutençôes

preventivas incluind o peças e mão de obra, de acordo com as especificações do fabrica nte e nas quilometragens/hora recomendadas.

.4. A Contratada deverá garantir as 03 (três) primeiras revisões preventivas e corretivas em empresas autorizadas mais próximas a sede da

Contratante seja por tempo ou quilometragem.

4.5 A contratada deverá entregar o veículo com o primeiro emplacamento em nome do fundo Municipal Saúde. Essa exigência permite que o

Município usufrua a garantia completa e total do fabricante, desde o início; permite ter o controle total do histórico do veículo, evitando

condiçôes ocultas em primeiro momento; e o veículo não apresenta desgaste de uso prévio, o que proporciona melhor desempenho e

confiabilidade no bem.

5 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES.

5.1

5.2

As quantidades previstas foram estimadas tendo por base o número de pacientes atendidos'

abaixo tabela com os ntitativos dos itens e valores unitários máximos estimados:

REQUISITANTE

NADIR SARA MELO FRAGA CUNHA
SECRETARIA DE

ITEM CATMAT QTDE UNID VR UNIT TOTAL

01 238446 Veículo Van 01 Unid 323.330,00 323.330,00

02 601403 Automóvel. 01 Unid 84.660,00 84.660,00

03 46190'.L Ambulância 02 Unid 306.000,00 612.000,00

1

D

RESPONSÁVEL



PREFEITURA MUNTCIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

Total 1.019.990,00

6 - LEVANTAMENTO DE MERCADO.

6.1 A metodologia aplicada para o alcance da estimativa de preço supracitada foi obtido de acordo com o decíeto municipal 02012023 Atligo

18 V, de 27 de março de 2023.

6.4 Em pesquisas relativas ao objeto deste estudo, por se tratar de bem comum na Administração Pública, foram verificadas preços com

contratações similares, potenciais foÍnecedores e última contratação do município, conforme documentos em anexo

6.5 A partir da análise mencionada foi identificado um grande número de fornecedores e empresas no mercado nacional qÚe comerciâlizam os

tais veículos, capazes de atendeÍ a demanda da Administração, sendo um mercado bastante amplo e diÍuso

7- ESÍ'MATIVA DO PREçO DA CONTRATAçÃO.

7.1O custo estimado das aquisições é de até Rs 1,019.990,00 (um milhão dezenove mil novecentos e noventa reais), conforme planilhas em

anexo.
7.2 ConsideÍando o Art. 19e llt do decreto municipal o2o/2023, foi utilizado .omo método para obtenção do preço estimado por item, a

metodologia da média aritmética dos valores obtidos na pesquisa de preços, com a desconsideíação de valores inexequíveis' inconsistentes e

excessiva;ente elevad05, para estabelecer um preço de referênciô condizente com o praticado no mercado'

g _ TUSÍIFICAÍIVÀ PARA PARCELAMENTO.

8 - DESC{çÂO DA SOLUçÃO COMO UM TODO'

Y,l Como soluçôes foram apontadas 02 possíveis alternativas:

8.1.7 Aquisição de veículos Okm;

8.7.2 Locoçõo de veículos.
g.2 Ao analisar os possíveis custos das opções acima foi possÍvel observar certa vantagem para a administração pública na locação dos veículos

por um período de 12 meses em detrimento da compra dos mesmos, principalmente pelo fato de que ao adquiÍir um veículo próprio o

municíoiotemouearcarcomcusto§adjacentesindispensáveisparaautilizaçãodosmesmos,taiscomoseguros,combustíVeiS,manutenções,
;il .".;;;*rJ;;,, .rti* rao ,r3nrr"ridos a contratada. Porém mesmo sendo uma alternativa pratica e eficiente está limitada a certo

periodo.
g.3 lá em longo prazo a aquisição toína-se mais vanta.iosa devido ao custo total Íeduzido no decorrer do tempo, já que não há despesas

recorrentes e os veÍculos possuem em média uma durabilidade de 05 a 07 ano5'

8.4 Diante do exposto a solução que melhor atende aos interesses e necessidades da secretaria é a opção 81'1' tendo em vista que o

município aderiu a uma resolução as Secretaria Estôdual de Saúde, não sendo possível realizar uma locação'

8.3 portanto a melhor opção é a aquisição através da realização de procedimento licitãtório, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA'

com critério de julgamento menor preço por lÍEM'

e

d

I

.1A adjudicação do Pregão Eletrônico seÍá POR ITEM, visto que o objeto é divisível e não há preiuízo paÍa o conjunto da solução ou perdô de

conomia dê escala, além de se. técnica e economicamente viável. Junto a isso, o parcelamento do objeto visa propiciaÍ a ampla participação

e licitantes que, embora não disponham de capacidade para execução dâ totalidade do objeto, podem fazê-lo com relação a itens ou

nidades autônomas, peÍmitindo que empresas distintas sejam contratadas, e com vistas a propiciar a ampliação da competição entre os

citantes, durante a Íealizaçâo do pregão, iendo como consequência preço de aquisição mais vôntajoso para a Administração

10 - DEMONSTRAiIVO DOS RESULTADOS PREIENDIDOS.

lo.l Garantir o atendimento com maior comodidade aos usuários, trazendo mais qualidade aos 5erviços prestados e ampliando a capacidade

de resposta à5 nece§sidades de saúde da população, principalmente nos ca5os de urgência e emergência'

77 _ PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONÍRAÍO.

quaisquer adequações ou píovidências prévias quer seja logística, infraestrutura' pessoal' procedimental ou
11.1 Não serão necessárias

íegimental.

1 2 - CO NT R AT Aç Õ E S CO R R E LAÍ AS I NT ERD EP EN D E NT ES.

12.1 As contíatações correlatas são aquelas cujos objetos sejam similares ou correspondentes entre si; já as contratações interdependentes

são aquelas que, por guardarem relação direia na'"*uarçào do obieto, devem ser contratadas juntamente para a plena satisfação da

necessidade da Administração
12.2 Portanto, após verificação dos itens a serem contratados, observou-se que não se faz necessária a realização de demais contÍatações

correlatas e ou interdependentes ao obieto pretendido'

.>
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13 _ IMPACTOS AMSIENTAIS.

13.1. Em regra os impactos ambientais provenientes da contratação sâo mínimos, visto que se trata da aquisição de veículos que já saem de

fabrica devidamente adaptados para atender às legislãçôes brasileiras quanto ao controle de emissão de gâses poluentes, além do fato de que

revisões preventivas (em garantia) e corretivas são realizada5 em empresas autorizadas, que dispõe de destinaçâo corretã para óleo e demais

componentes oriundos dê descarte dos veiculos.

74 - VIABILIDADE DA CONTRATAçÃO.

14.1 Com base nas info.mações tevantadas ao longo do Estudo Técnico Preliminar, a equipe responsável declara que a presente contratação é

procedente e viável, uma vez que 05 benefícios diretos e indiretos, em teímos de economicidade, eÍicácia, eficiência e de melhor

aproveitamento dos recursos flnanceiros disponíveis, serão alcançados pela Administração, devendo-se dar prosseBuimento ao proce§so'

1s - RESPONSÁVEI' Tü^fuL
LUIZ

SECR E PIANEIAMENÍO

NADIR SARA MELO FRAGA CUNHA

SECRETÁRIA DE SAÚDE

Ar-c B JUNIOR

SECRET E E vraçÃo

3

Ribeirão do Pinhal 15 de agosto de 20à4.

N.
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MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS

oBJETO: AquisiÉo de 02 (duas) ambulâncias, 01 (uma) van e o'Í (um) automóvel okm para a secretâria de saÚdê com

recursos oriundos das Resoluções SESA142912023, 143212023 e 51612024'

o gerenciamento de riscos permite ações contínuas de planeiamento , organização e controle dos recursos relacionados

aos riscos que possam comprometer o sucesso da contratação, da execução do objeto e da gestão contratual

O Mapa de Gerenciamento de Riscos deve conter a identificãção e a análise dos principais riscos, consistindo na

compreensão da natureza e determinação do nível de risco, que corresponde à combinação do impacto e de suas

probabilidades que possam comprometer a efetividade da contratação, bem como o alcance dos resultados pretendidos

com a solução.
para cada risco identificado, define-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos potenciais' as

possíveis açôes preventivas e contingências, bem como a identificação de responsáveis por ação'

Após a identificação e classificação, deve-se executar uma análise qualitativa e quantitativa'

A análise quãlitativa dos riscos é rea lizada por meio da classificação escala da probâbilidade e do impacto, conforme

a tabela de referência a seguir.

Descrição dos imPactos:

* Baixo: Danos que não comprometem o processo/serviço Devem ser cata logados nos relatórios pós-contratuais com

15

t0

5

5 10 15

lmpacto (ll

MAÍRIZ PROBABITIDADE X IMPACÍO

vistas ã novo Planeiamento
.Médio:Danosquecomprometemparcialmenteoprocesso/serviço,atrasando-oouinterferindoemsuaqualidade.
. Alto: Danos que comprometem a essência do processo/serviço' impedindo-o de seguir seu curso'

A análise quantitativa dos riscos consiste nâ classificação conforme a relação entre a probabilidade e o impacto' tal

classificação resultará no nível do risco e direcionará as ações relacionadas aos riscos durante a fase de planejamento e

gestão do contrãto/ata de registro de preços'

A tabela a seguir ãpresenta a M atriz' Probabilidad e x lmpacto, instrumento responsável pela definição dos critérios

quantitativos de classificação do nível de risco'

ô.
0,

!
lt
IElto
À

o produto da probabilidade pelo impacto de cada risco deve se enquadrar em uma região da matriz probabilidade x

impacto.
casooriscoenquadre-senaregiãoverde,seunívelderiscoéentendidocomobaixo,logoadmite-seaaceitaçãoou

adoção das medidas Preventivas.
Seestivernaregiãoamarela,entende-secomomédioenaregiãovermelha,entende-secomonívelderiscoalto.
Nos casos de riscos classificados como médio e alto, serão adotadãs as medidas preventivas prevista5'

II - DEFIN DOS TMPACTOS

VALORctAssrFlCAçAO

05Baixo

10Médio

15Alto

I

I

75 150 225

100 150

75
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SECRETARIA DE TRANSPORTE E VIAÇÃO

lv- REIACIONADOSAO PROCESSO DE
PROBABILIDADE: Xbaixa Imédia lalta
IMPACTO: fbaixa Imédia Elalta

Atroso ou demoro no onálise interna do processoRISCO 01:

I nterna
DANO(S): Atraso no processo licitatório

Responsável: Equipe de planejamento e

departamento de comPras
PREVENTIVA: Revisão de forma segregada, do processo admi

de se identificar possíveis falhas e verificação da conformidade com as

14.73312A2L.

Encaminhar autos para análise jurídica respeitando os prazos programados para análise e

nistrativo interno a fim
exigências da Lei

para a contratação.
Responsável: U nidade req uisitante

AçÃO DE CoNTINGÊNCIA: Realizar planejamento antecipado a fim de realizar a

retendida em tem hábilcontrata
PROBABTLIDADE: trbaixa Elmédia tralta
IMPACTO: Ebaixa flmédia EialtaEstudos preliminores deficientes com Íofto de cloreza no descriçõo do obieto

RISCO 02:

Técnica e lnterna
DANO(S): Licitação fracassada, deserta ou contratação deficiente, gastos com processo

licitatório ineficiente'
Responsável: Equipe de planejamento78, da

acurado,

sítios da
número

Lei ]4.L33l2L foram cumpridos, para elaboração de

levantamento de contratações similares feitas por

internet, pesquisar em bancos de preços públicos, de modo a buscar o maior

I de fontes

PREVENTIVA: Verificar se os requisitos previstos no §1e, art.
Estudo Técnico Preliminar

outros órgãos, consultar

Responsável: Equipe de planejamento

similares de outros blicos.

dosimPrel r narTécnico descriçãocujaRea deo EstudolizaçãED
outrasdelidadecom usuanformidadeem coestejamda contrataçãorequisitos

PROBABITIDADE: Xbaixa Imédia Ealta

IMPACTO: Ebaixa Xmedia laltaNão reolizor amplo pesquisd de mercodo durante ETP.RISCO 03:

I nterna
DANO(S): dlidade mercadoeaacim readavalorescomContratação

Responsável: Equipe de planejamento
PREVENTIVA: Realizar pesquisa para mativa da contratação, preferencialmente

nas

esti

dos incisos I e ll do art. § 1e do art.23 da Lei ns 14.13
Responsável: Equipe de planejamentomconte emco conto ratolorVA ntado vigelevadoComparação

U desa ercadomlizarrea novafose ooo estimativo da última co
DE CONTI

PROBABILIDADE: Xbaixa I média !alta
IMPACTO: Ebaixa Elmédia traltaElaboração do ato convocatórioRISCO 04:

CLASSIFICAçÃO: lnternaa AdministroçãoCustos parodoouAtroso licitoçdo.onuloçãoDANo(S):
Responsável: Pregoeiroda Procuradoria Jurídica. Verificar a

PREVENTIVA: Submissão do processo a análise

nulas ou restritivas

cláusulasdeexistência

Responsável: PregoeiroReadequação do edital e retirada deDE

restritivas.

cláusulas nulas e/ou

PROBABILIOADE: Ebaixa Imédia Üalta

IMPACTO: trbaixa Emédia laltaFrocasso dos itens ou itens desertosRISCO 05:

I nternactAsslF
DANO(S): tnviabilidade do controtoçõo

Responsável: Diretor de ComPrasrealizado de formo o refletir os

volores de mercodo e busco

de adequadamentepreçosPREVENT]VA PesquisoAçÃO

Responsável: Diretor de ComPras
Refazimento da pesquisa de preços.DE

PROBABILIDADE: El baixa trmédia Ealta

IMPACIO: I baixa I média BaltaAtraso na entrego do bem.RISCO 06:

preparativos doDANO(S): Atraso nos

evento.DANO(S): lrregularidade da contratada; atraso nas entregas; rescisão do contrato;

trabalhista a adminncial c ode o.
PREVENTIVA: Estabelecer no

prazo máximo e horário mínimo Para

ent

edital

das marmitas e
anas.e

a.Contratadfisca I daridadeocud o dea mentaçã reguladPREVENTIVA: Exigência
traba istashnto dasonte cu obrigaçõesmesivame mprie ostennteescalizaFi preventivam

sanções previstas no contrato.
asAplicarDE

AçÃo DE CONTINGÊNCIA: Suspensão do pagamento até a regul

valores devidos à contratada e pagamento direto - para

larização fiscal. Retenção de

cumprimento de eventuais

obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias não satisfeitas. Abertura de processo

sancionatório.

2
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RELA DE RTSCOS

Ribeirão do Pin de agosto de2024.

LUIZ
,ARINO

E PLANEIAMENTO

lWfu»"",.
NADIR SARA MELO FRAGA CUNHA

srcRrrÁRtn os saúoe

t-/

nlcíoto B,

sscRstÁRto e vrnçÃo

nívetor
Rrsco
(Pxl)

cussgcaçÃoP!D Rrsco

uÉoro05 15 t501 Atroso ou demoro na anólise interno do
10 15 15002 Estudos ptetiminores deÍicientes com folto de clorezo no descriçõo do objeto

10 500503 de mercado duronte ETPNõo reolizor
5005 1004 do oto convocotório

05 10 50Frocosso dos itens ou itens desertos05
MÉDIO15 750506 Atroso na entrego

3
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PREFEITURA MUNTCIPAL DE RIBETRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

APROVACAO DE MODELO DE EDITAL

EU, DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, PREFEITO MUNICIPAL DE

RIBEIRÃO DO PINHAL _ ESTADO DO PARANA, APROVO O MODELO DE

EDITAL PROPOSTO PARA A REALIZASO DO PREGÃO ELETRôNICO

N." 055/2024, O QUAL VISA A AQUISI$O DE 02 AMBUúruCNS,OT

VAN E 01 AUTOMOVEL PARA A SECRETARIA DE SAÚDE, NOS MOLDES DA

LEÍt4.t331202L.

Rraerúo Do eINHAL, 15 DE AGOSTO oe 2024.

DARTAGN L FRAIZ

- PREFETTo Muxlcrpll-

Rua Paraná 983 - centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 35518301 -Email:

mr inhal uol.com.br

Ít

\\
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PREFEITURA MUN!CIPAL DE RIBEIRAO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

AVISO DE LI IT
PRE E Ntco No

PROCESSO ADMtNISTRATIVO N.o 21412024

ENCONITA-SE AbErtO NA PREFEITURA MUNICIPAL OE RIBEIRÃO DO PINHAL - ESTADO DO

PARANÁ, processo licitatório na modalidade Pregão EletÍônico, do tipo menor preço global por lote,

cujo objeto e a AQUrslÇÃo DE 02 (DUAS) AMBULÂNCIAS, 01 (UMA) VAN E 01 (UM) AUTOMÓVEL

OKM PARA A SECRETARIA DE SAÚDE COM RECURSOS ORIUNDOS DAS RESOLUÇÔES SESA

1429t2023, 143212023 E 51612024 de acordo com as condiçÕes, quantidades e exigências

estabelecidas neste edital e seus anexos.

A realizaçáo do Pregão Eletrônico será no dia 3010812024 com recebimento das propostas até as
09ho0min, abertura das propostas das 09h01min às 09h29min e início da sêssão de dispute dê
preços 09h30min.

O valor total estimado para tal contrataçáo será de't,0í9.990,00 (um milhão dezenove mil novecentos
e noventa reais).

O edital na íntegra estará disponível para consulta no endereço supra, junto ao Setor de Compras e

Licitações, de segunda a sexta-feira, no horário das 07h45min às 1 t h4smin e das 'l3h00min às

17hoomin e no endereço eletrônico www. ribeiraodopinhal.pr.qov. br. lnformações e consultas através

uol.com.br ou compras.pmrp rnhai@qrnail.com ou através dos Teleíonesdo e-mail pmrpinhal (43)

35518301 / 355í 8320

DÚVIDAS SOBRE O SISTEMA BLL COMPRAS: poderão ser esclarecidas através dos canais de

atendimento da BLL cOMPRAS (Bolsa de LicitaçÕes do Brasil) informados no site www.bll.org.br ou

pelo telefone (4 1) 30974600 - Central de Atendimento em Curitiba'

Ribeirão do Pinhal, 15 d de 2024

Rua Parâná 983 - Cenúo - CEP: 86.490-000 - Fonei (43)3551830í CNPJ: 76.968.064/000142
EndereÇo eletrônico - Eírail



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N'05512024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.' 21412024

O MunicÍpio de Ribeiráo do Pinhal, através de seu Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, expede o
presente edital "PREGÃO ELETRÔNICO", do tipo "MENOR PREÇO", em regime de contratação

"Menor Prêço Por LOTE", modo de disputa "ABERTO", visando aquisiçáo de 02 (duas)

ambulâncias, 01 (uma) van e 01 (um) automóvel okm para a Secretaria de Saúde com recursos
oriundos das Resoluçôes SESA '1429/2023, 143212023 e 51612024 de acordo com as condiçÕes
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

O referido Edital estará disponível no Departamento de Compras licitações e poderá ser adquirido
pelos interessados através do site www. ribeiraodopinhal.pr.gov.br no /,nk Licitagões e/ou

www.bll.orq.br no /Ink BLL Compras.

oÀÍÀoÀsessil r
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 09h00 min.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: des 09h01min às 09h29min.
INíCIO DA SESSÃO OE DISPUTA DE PREÇOS: Ogh3OMiN.
LOCAL: www.bll.org.br "Acesso ldentificado no link - licitações"
Para todas as referências dê tempo será observado o horário de Brasília (DF).
VALOR ESTIMADO: R§ 1.019.990,00 (um milhão dezenove mil novecentos e noventalqqlq)

A Licitação será regida pela Lei no 14.133, de 2021 e Decreto N,4unicipal 020/2023, e demais

legislaçâo aplicável, bem como as condiçÕes estabelecidas neste edital.

Sem pre.luízo das publicaÇÕes necessárias, qualquer alteraçâo, modificaçâo ou informação referente

ao edital em questâo, estarão disponíveis no site supracitado, cabendo aos interessados inleira

responsabilidade de acompanhar as informaçÕes prestadas pelo Município, náo cabendo aos
mesmos, alegar desconhecimento sobre quaisquer informaçÕes prestadas com referência ao edital

em questão.

Co este Edital:

01. DISPOSICOES PRELIMINARES

1.1 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante
condições de segurança - criptografia e autênticação - em todas as suas fases através do Sistema de
Pregáo Eletrônico (licitaçÕes) da Bolsa de Licitações e LeilÕes do Brasil.

DISPOSIÇÓES PRELIMINARES01

DOCUMENTOS INTEGRANTES02
03 RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO
04 CONDIÇÔES PARA PARTICIPAÇÃO
05 REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
06 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
07 CRITÉRIÓS DE JULGAMENTO
08 HABILITAÇÃO
09 IMPUG AO EDITAL.RECIJRSOS E HÔMOLOGAÇÃO
10 MULTAS E SANÇ ÔES ADMhIISTRATIVAS
11 FORMALIZAÇÂO DO ÉnOÓeSSO
tz PRAZOS, LOCAIS E CONDIÇÔES DE ENTREGA DO OBJETO
13 PAGAMENÍO
14 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
15 REAJUSTAMENTO

DA CONDÚ-ÃDE PREVENEÃÓ DE FRAÚDE E CORRUPÇÃO16
17 DrsPosrÇÔES FlNAls

Rua P6râná 983 - Cêntro - CEP: 84.490{00 - FoÍro: (43)35518301. CNPJ: 7ô.9ô8.0ô4/0001-42
Endeíeço eletrõnlco www.ribeirâodopinhal.pr.gov.br - E-mail pmÍpinhâl@uol.com.br ê compras pmrpinhal@gmail com



PREFEITURA MUNtCtPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

1.2 Os trabalhos serão conduzidos pelo pregoeiro do lríunicípio de Ribeirão do Pinhal - Estado do
Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo
"BLL compras" constantes da página eletrônica da Bolsa de LicitaçÕes e LeilÕes do Brasil
(https://bllcompras. com/H ome/Log in).
1.3 O Pregoeiro Oficial responsável por este Processo Licitatório será o servidor Fayçal Melhem
Chamma Junior nomeado através da porteria 009/2024, e-mail para contato: pmrpinhal@uol.com. br
ou compras.pmrpinhal@gmail com Fone (43) 3551-8301 ou 3551-8320.
1.4 O presente edital se submete integralmente ao disposto na Lei Complementar Federal no
12312006, alterada pela Lei Complementar Federal 14712014, atendendo o direito de prioridade e
exclusividade para micros empreendedores individuais; microempresas e empresas de pequeno
porte.

ANEXO O1 Termo de referência
ANEXO 02 Minuta de Contrato
ANEXO 03 Exiqências para HabilitaÇáo
ANEXO 04 Declaraçáo Unificada: DeclaraÇão de ldoneidade, declaraçâo de fato

superveniente impeditivo de habilitação, declaração de inexistência de
empregado menor no quadro da empresa, enquadramento no regime de
tributação de ME/EPP/MEI, declaração de não vínculo com servidor público e
Declaração das condiçÕes de êntrega do objeto e declaraÉo que cumpre
minuciosamente os requisitos da habilitaçáo, se comprometendo a entregar
produtos / prestar serviÇos tidos como de primeira qualidade.

ANEXO 05 Modelo de carta proposta para Íornecimento do objeto
ANEXO 06 Procuração nomeando representante Legal
ANEXO 06.1 Termo de adesão ao sistema eletrônico de licitaÇÕes bll - Bolsa de Licitações do

Brasil lndicaÉo de usuário do sistema.
ANEXO 07 Custo pela Utilização do Sistema

03. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO

O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a inscrição e
cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e horário para início da
disputa.

04. CONDICÔES PAFTA PARTICIPAÇÀO:

4.1. As empresas interessadas em participar deste certame, deverão atender às exigências e
condiÇões devidamente estabelecidas por este Edital, e apresentarem os documentos nele exigidos;
4.2. A nAo observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificaÉo no momento da
habilitaÇão.
4.3. Poderão participar dessa licitação às MICROEI\íPRESAS - [IE, EMPRESAS DE PEQUENO
PORTE - EPP E AO MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEl, (quando for o caso permitido para
MEI), que atendeÍem a todas as exigências, inclusive quanto à documentaçáo, constantes deste
Edital e seu(s) Anexo(s).
04.4. PaÍa participar e usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar n0 123/06, alterada pela
Lei Complementar no 147 de 07 de agosto de 2014, as Microempresas e empresas de Pequeno Porte
deverão apresentar no CREDENCIAMENTO a Declaraçáo de Enquadramento em Regime de
Microempresa ou Empresa de Pequêno Porte (Anêxo 04).
4.5. Não poderão disputar esta IicitaÇão:
4.5.1. aquele que náo atenda às condiçÕes deste Edital e seu(s) anexo(s);
4.5.2. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitaÇâo em decorrência dê sançâo que lhe foi imposta;
4.5.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, tÍabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
função na licitaçáo ou atue na Íiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou poÍ afinidade, até o terceiro grau;
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4.5.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre sil
4.5.5, pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em.iulgado, por exploração de trabalho infantil, por submissâo
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contrataçâo de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista;
4.5.6. agente público do órgão ou entidade licitante. (estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, proÍissional especializado ou funcionário
ou representante de empresa que pÍeste assessoria técnica);
4.5.7. Organizaçôes da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
4.5.8. Nâo poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
público do órgáo ou entidade contratante, devendo ser observadas as situaçôes que possam
conÍigurar conÍlito de interesses no exercicio ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos
da IegislaÇão que disciplina a matéria, conforme 10 do art. 90 da Lei n" 14.'133 de 2021
04.6. O cadastÍamento do licitante está condicionado obrigatoriamente na inscriÉo e
credenciemento do licitante e deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:
a) lnstrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à Bolsa,
poderes especÍficos de sua representação no pregáo, conforme modelo fornecido pela Bolsa de
LicitaçÕes do Brasil, conforme modelo do (ANEXO 06).
b) EspecificaçÕes do produto objeto da licitaçáo em conformidade com edital, constando preço, maÍca
e modelo.
c) lnserção no sistema de proposta única, com todas as especificaçÕes do objeto da licitação em
conformidade com o Termo de ReÍerência (ANEXO 0Í).
d) O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor do
certame, que pagaú a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o
equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título
de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conÍormidade com o
regulamento operacional da BLL - Bolsa de Licitaçóes do Brasil. (Anexo 07),

05. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

5.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em
especial, as seguintes atÍibuiÇÕes:

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questÕes formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preÇos;
d) analisar a acêitabilidade das propostas e desclassificar propostas indicando os motivos;
e) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance dê menor preÇo;

0 verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
g) declarar e adjudicar o vencedor;
h) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
i) elaborar a ata da sessão com o auxílio eletrônico;
j) encaminhar o processo à autoridade superior pare homologar e autorizar a contratação/aquisição;
k) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando à aplicação de penalidades
previstas na legislação.

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAçÔES DA BOLSA DE LICITAçÔES E LEILÔES DO
BRASIL

5.2 As pessoas juridicas ou firmas individuais intêrêssâdas deverão nomear através do instrumento
de mandato previsto no ANEXO 06, com firma rêconhêcida, operador devidamente credenciado em
qualquer corretora de mercadorias associada à Bolsa de Licitações e Lêilões do Brasil, ou pela
própria Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e
praticar os demais atos e operaçôes no sistema de compras do site www.bll.orq.br
5.3 A participaçáo do licitante no Pregáo eletrônico se dará por meio de corretora contratada para
representá-lo, ou diretamente pela BLL, que deverá manifestar em campo próprio do sistema, pleno
conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitaçao previstas no Edital.

§
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5.4 O acesso do operador ao pregão, para eíeito de encaminhamento de proposta de preço e lances
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha
privativa.
5.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderáo ser utilizadas em qualquer pregâo
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa de
LicitaÇÕes e LeilÕes do Brasil;
5.6 Sáo de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer
transaçáo eÍetuada diretamente ou por seu representantê, não cabendo a Bolsa de LicitaÇÕes e
Leilões do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha,
ainda que por terceiros;
5.7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica
a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunÉo de capacidade técnica para realização
das transaçÕes inerentes ao pregão eletrônico.
5.8. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante
no Anexo 04 para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço
a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema
conforme o seu regime de tributaÉo para Íazer valer o direito de prioridade do desempâte. Art. 44 e
45 da LC 12312006.
5.9. EspecificaçÕes do produto obJeto da licitação em conformidade com edital, constando preço,
mârce e modelo.

PARTICIPAÇÃO
5.10. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e

intransferivel do representante credenciado (operador direto, ou da coríetora de mercadorias) e
subsequente cadastramento para participar do pregão e encaminhamento da proposta de preços,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.
5.11. Caberá ao Íornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do pregáo, ficando responsável pelo ônus decorÍente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu
representante.
5.12. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida pelos
têlefones: (41) 3042-9909 / (41) 3149-7300 e/ou e-mail: contato@bll.org.br, suporte@bll.org.br, ou na
página de supo(e da BLL http://bll.org. br/contato/, ou ainda através de uma corretora de mercadorias
associada.

DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS OOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.13. Os licitantes encaminhaÍão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do obieto ofertado e o preço,
âté a deta e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então,
enceÍrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
5.14. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitaçáo exigrdos nesle Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
5.15. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverâo encaminhar a documenteçáo de
habilitaÉo, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.
43, § 1o da LC n' 123, de 2006.
5.16 Ate a abertura da sessão pública de JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, os licitantes poderão
retirar ou substiturr a proposta e os documentos de habilitaçâo anteriormênte inseridos no sistêma.
5.17. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresêntadas, o que somênte ocorrêrá após a rêalizaçáo dos procedimentos de negociaçáo e
iulgamento da proposta.
5. í 8. Os documentos que compÕêm a proposta e a habilitaÇâo do licitante melhor classiÍlcado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramênto do envio de lances.
5.19. No caso de exigência de apresentaÉo de prospectos ilustrativos, manuais; Íolders ou outro
documento original do fabricante, referentes aos pÍodutos que sêrão ofertados na proposta, os
mesmos deverão ser inseridos via upload no sistema BLL, quando da inserção da proposta; sob a
pena de desclassificação da proposta;
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5.19.1 Nos referidos documentos técnicos deverão constâr as especificaçÕes técnicas e maÍcas dos
produtos que serão ofertados, de conformidade com o ANEXO 0'l TeÍmo de Referência deste Edital;
5.20. Os documentos tecnicos inÍormativos apresentados, que não estiverem de acordo com as
especificações exigidas, conforme descrito no Teímo de Referência e seus complementos poderão
ser reprovados, e o lote/item da proposta desclassiÍicado, passando-se ao 2o colocado,
sucessivamente.

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.21. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos: Valor unitário Marca Modelo (quando for o caso).
5.22. Especificaçôes do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço,
maÍca e modelo.
5.23. Todas as especificações do ob.leto contidas na proposta vinculam a ContÍatada.
5.24. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fornecimento dos ITENS.
5.25. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraçáo, sob
alegaçáo de erro, omissáo ou qualquer outro pretexto.
5.26. O prazo de validade da proposta não será inferior a ô0 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.
5.27. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contrataçÕes públicas federais, quando participârem de licitaçÕes públicas;
5.28. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administraçâo por parte dos contratados
pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas do Estado e, após o devido processo legal, gerar
as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art.71, inciso lX, da Constituiçâo; ou condenaÉo dos agentes
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos pre.iuízos ao erário, caso
verificada a ocorrência de supeÍfaturamento por sobrepreço na execuÉo do conlrato.
5.29. lndicação de percentual único de desconto, com no máximo 02 (duas) casas decimais para
todos os valores, a ser aplicado sobre os preços do objeto llcitado, sendo os preços aqueles
constantes no Anexo 01 deste Edital.

ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO DOS LANCES

5.30. A partir do horário previsto no Edital e no sistema para cadastramento e encaminhamento das
propostas iniciais de preços, terão início à sessáo pública do pregão eletrônico, com a divulgaçâo das
propostas de prêços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das mesmas.
5.31. Aberta a etapa competitiva, os rêpresêntântes dos fornecedores deverão estar conectados ao
sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente
informado de seu recêbimento e respectivo horário de regisko e valor.
5.32. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correçâo de lances com vâlores digitados errados
ou situaÇáo semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances.
5.33. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto".
5.34. A etapa de lances da sessão pública terá duraçáo inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o
sistema encaminhará aviso de Íechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de
tempo de até dois minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente
encerrada a recepÉo de lances:
5.35. Não serâo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar;
5.36. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serâo inÍormados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identiÍicação do licitante;
5.37. No caso de desconexáo com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepçáo dos lances.
5.37.1 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vínte e quatro
horas da comunicaçáo do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.
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5.38. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO PELO VALOR UNITÁR|O DO ITEM,
conforme definido neste Edital e seus anexos;
5.39. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valorde sua proposta;
5.40 A ordem de apresentaÉo pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificaçáo, de
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre
lances finais da fase fechada do modo de disputa;
5.40.1 Ocorrendo empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas.
5.41. EnceÍrada a etapa de envio de lances da sessâo pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preÇo, para que seja
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital;
5.42. A negociaçáo seÍá realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
Iicitantes,
5.43. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiÍo examinará a proposta classiíicada em primeiro
lugar quanto à adequação ao obieto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contrataçáo neste Edital e em seus anexos;
5.44. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas, contadas do encerramento da íase de lances, envie a proposta readequada, contendo
as especificaçÕes detalhadas do objeto, referente ao último lance ofertado após a negociaÇão
realizada, em campo próprio na plataforma BLL, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados;
5.45. A habilitação dos licitantes será verificada por meio dos documentos apresentados, conforme
exigidos no Anexo 01 deste Edital, enviados via upload no sistema BLL;
5.46. A EmpÍesa que deixar de cumprir os requisitos de habilitação, na forma acima, além de ter a
sua proposta desclassiÍlcada, ficará su.jeita às sançôes e penalidades previstas neste edital, nos
termos da Lei Federal 14.13312021, no que couber, podendo ficar impedida de licitar e ser incluída no
cadastro de impedidos de licitar do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
5.47. A documentação inserida via upload no sistema BLL, será veÍiÍicada e analisada logo após o
encerramento da fase de disputa do Pregâo e classiÍicaçâo dos fornecedores;
5.48. No caso de inconsistências nos documentos Íiscais apresentados via upload, pelos
fornecedores MPE, será concedido o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, nos termos da LC 123106 e
147114, contados do encerramento da sessão de disputa e mediante comunicação pelo pregoeiro,
para a sua regularizaçáo.
5.49. A sessão pública poderá íicar suspensa, ou seja, permanecer em fase de
"classificação/habilitação" até a verificação da documentaçáo dentro das condiçôes dispostas neste
Edital, ou permanecer na fase de "em adiudicaÉo", logo após a conferência dos documentos
enviados.
5.50. Se a proposta ou o lance de menor valor náo for aceitável ou se o fornecedor desatender às
exígências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua
compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente,
até a apuraÇâo de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o PregoeiÍo
poderá negociar com o participante para que seia obtido preço melhor;
5.51. Caso náo sejam apresentados lances, será vêrificada a conformidade entre â proposta de
menoÍ preço e valor estimado para a contrataÉo;
5.52. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao autor
da proposta ou lance de menor preço.

PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO

5.56. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrÔnico pressupÕe o pleno conhecimento e
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas
as transaçÕes que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e
vêrdadeiras suas propostas e lances;
5.57. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.
5.58. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.
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5.59. lniciada a etapa compêtitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registÍo.
5.60. O lance deverá ser ofertado pelo menor preço unitário.
5.61. Os licitantes poderáo oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras êstabelêcidas no Edital.
5.62. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.
5.63. É vedada a identificação dos autores das propostas e lances de preços durante a etape
competitiva.

06 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classiÍicada em primeiro
lugar quanto à adequaçáo ao obieto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contratação neste Edital e em seus anexos.
6.2. No preço proposto serão consideradas todas as obrigaçÕes previdenciárias, fiscais (ICMS e
outros), comerciâis, trabâlhistas, tributárias, materiais, embalagens, fretes, seguros, tarifas, descarga,
transporte, responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou que venham a incidir sobre o
produto, ob.leto desta licitação.
6.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apÍesentar preço final superior ao pÍeço
máximo fixado (Acórdáo no 145512018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preÇo manifestamente
inexequível.
6.4. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globais ou unitár,os simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda quê o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se reÍerirem a materiais e instalaçÕes de propriedade do
próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcêla ou à totalidade daremuneraçáo.
6.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aÍerir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundâmentam a suspeita.
6.6. Na hipótese de necessidade de suspensáo da sessão pública para a rcalizaçáo de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso previo no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada em ata.
6.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via e-mail,
no prazo de ate 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não aceitaÇão da proposta.
6.8. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de Íindo o prazo, e formalmente aceito pelo mesmo.
6.9. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham
as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além
de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por
meio eletíônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do
seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitaÇão da proposta.

07 - CRITÉRÍOS DE JULGAMENTO

7.1 Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREçO PELO VALOR UNITÁRIO DO ITEM,
observado o pÍazo paru fornecimento, as especificaçÕes técnicas, parâmetros minimos de qualidade
e demais condiçÕes definidas neste Edital.
7.2 O PÍegoeiro anunciará o licitante detentor da propostâ ou lance de menor valor, imêdiatamente
após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando Íor o caso, após negociaÉo
e decisâo pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor;
7.3 Se a proposta ou o lance de menor valor náo for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou o
lance subsequentê, na ordem de classificaçâo, veriíicando a sua aceitabilidade e procedendo a sua
habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma
proposta ou lance que atenda ao Edital;
7.4 Caso a pÍoposta ou o lance de menor valor, após a fase de lances, permanecer acima do máximo
permitido pelo edital a mesma será desclassificada;
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7.5 Da sessão, o sislema geÍará ata circunstanciada, e outros relatórios, nos quais estarão
registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências rêlevantes.

08. HABILITAÇÃO

8.1 Conforme ANEXO 03

PU Ão Ao EDITAL RECURSOS E HO

09.1. Até 03 (três) dias úteis anles da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.
09.2. A impugnaçáo poderá ser realizada através do e-mail pm rpinhal@uol.com. br e
compras pmrpinhal@gmail. com ou por petiçáo dirigida ou protocolada no endereço Rua Paraná - 983

- Centro - CEP 86.490-000, Ribeirâo do Pinhal - PaÍaná, Departamento de Compras e LicitaçÕes.
9.3 Considerando possíveis íalhas no sistema de envio por e-mail recomendamos confirmar o
recebimento do mesmo, através dos teleÍones (43) 3551-8301 e 355'l-8320.
9.4. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboraÉo deste Edital e seus anexos,
decidir sobre a impugnação no prazo de até 03 (três) dias úteis, Iimitado ao último dia útil anteÍior à
data da abertura do certame.
9.5. Acolhida a impugnaçáo, será definida e publicada nova data para a realizaçáo do certame.
9.6. Os pedidos de esclareclmentos referentes a este processo licitatório deverão ser ênviados ao
Pregoeiro, ate 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no êndereço indicado no Edital.
9.7. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de três dias úteis, contado
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela
elaboração do edital e dos anexos.
9.8. As impugnaçôes e pedidos de êsclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
9.9. A concessão de efeito suspensivo à impugnaçáo e medida excepcional e deverá ser motivada
pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
9.10. As respostas aos pedidos de esclarecimentos sereo divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administragão.
9.11.. Não serão conhecidas as impugnaçÕes e os recursos apresentados Íora do prazo legal e/ou
subscritos por representante não habilitado legalmente ou nâo identificado no processo para
respondeÍ pelo proponente.
9.12. Ao final da sessáo, o proponente que desejar recoÍÍer contra decisões do pregoeiro poderá
fazê-lo, através do seu representante, manifestando sua intenção com registro da síntese das suas
razões, sendo-lhes facultado juntar mêmoriais no prazo dê 03 (três) dias úteis. Osinteressados ficam,
desde logo, intimados a apresentar contrarrazÕes em igual número de dias,que começarão a correr
do término do prazo do recorrente.
9.1 3. A Íalla de maniÍestação imediata no momento e tempo estipulado durante a licitação e motivada
importará a preclusão do direito de recurso.
9.1.4. Não será concedido ptazo parc recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando
não justificada a intenÉo de interpor o recurso pelo proponente.
9.15, Os recursos contra decisÕes do Pregoeiro terão efeito suspensivo.
9.16. O acolhimento de recurso importará a invalidaçáo apenas dos atos insuscetiveis de
aproveitamento.
9.17. Os recursos deverão ser enviados em duas vias. Uma via original deverá ser encaminhada
para o município no endereço citado no item 9.2, esta via deverá estar em papel timbrado com o
nome da empresa, as razÕes do recurso e assinatura do representante legal para que possa ser
anexada no processo. Junto com este documento original, deverá ser enviada também uma cópia por
e-mail pmrpinhal@uol.com. br e compÍas pmrpinhal@gmail com para que sêja possível a publicaçáo
on-line das razões do recurso interposto e a decisáo cabida a este.

10. MULTAS E SANCÔES ADMINISTRATIVAS

10.1 . A CONTRATADA su.jeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigaçÕes, definidas
neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem preluízo das
sançÕes legais e responsabilidades civil e criminal.
'10.2. Na aplicaçáo das sançôes seráo considerados:
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10.2.1 . a natuÍeza e a gÍavidade da inÍração cometida;
10.2.2. as peculiaridades do caso concreto;
10.2.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
í 0.2.4. os danos que dela provierem para a Administraçáo Pública;
10.2.5. a implantaÉo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
oÍientações dos órgãos de controle.
10.3. A multa será recolhida em pei'centual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicaÉo oficial.
10.4. Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o
contrato/ata registro de preços, deixâr de entregar ou apresentar documentaçâo falsa, exigida para a
licitação, ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, falharem
ou fraudarem na exêcução do conÍato/ata registro de preÇos, comportarem-se de modo inidôneo,
Íizerem declaraÉo falsa ou cometerem fÍaude fiscal, poderáo ser aplicadas, conforme o caso, as
sêguintessançóês, sem prejuízo da reparaçáo dos danos causados à (citar o órgáo) pelo infrator:
a) advertência;
b) multa;
c) suspensão temporáÍia do direito de licitar, de contratar com a AdministraÉo pelo prazo de até 03
(kês) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a AdministraÉo Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação pêrante a
própria autoridade que aplicou a penalidade pelo prazo de até 03 (três) anos.
10.5. Nenhuma sançâo será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defêsa prévia
do interessado e recurso nos pÍazos deÍinidos em lêi, sendo-lhe franqueada vista ao processo.

11. FORMALIZACÃO DO PROCESSO

1 1. !. Homologada a licitaÉo pela autoridade competente, O Município Íirmará contrato/Ata registro
de Preços ou documento equivalente especiíico com o PROPONENTE VENCEDOR visando a
execução do objeto desta licitação nos termos da minuta ANEXO 02 que integra este Edital;
11 .2. O PROPONENTE VENCEDOR teÍá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da
convocação, para assinar o Contrato/ Ata registro de Preços, quando deverá comparecer no
Município, sito â Rua Paraná,983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Ribeirão do Pinhal - Paraná,
podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo PROPONENTE
VENCEDOR durante o seu transcurso e desdeque ocorra motivo justificado, aceito pelo Município. As
assinaturas poderão ser digitais.
11.3. A recusa inlustificada do concorrente vencedor em assinar a Minuta do Contrato/ Ata
registro de Preços dentro doprazo estabelecido no presente lnstrumento, o sujeitará à aplicaÉo das
penalidades previstas no item 10, deste Edital, podendo a CONTRATANTE convidar, sucessivamente
por ordem de classificação as demais licitantes, após comprovaçáo da a sua compatibilidade de
proposta e habilitação, com esta licitação, para celebraçáo do Contrato/ Ata registro de Preços.

12 - PRAZOS, LOCAIS E CONDI DE ENTREGA DO OBJETO

12.1 - A empresa Detentora do Contrato/Ata de Registro de Preços deverá executar os serviços a
partir da assinatura entre as partes interessadas e recebimento da Autorização, de acordo com o
descÍito no Termo de Referência constante do Anexo 01 e Cláusula Segunda da Minuta do Anêxo
02.

'13.'1. O pagamento será efetuado por TransÍerência Eletrônica (TED) em conta corrente até o 150

dia útil do mês subsequente, contados da data da êntrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto
ao corpo da mesma, será necessário fazer constar, para fins de pagamento, o número da licitaçáo, o
número do Lote, Funcionário requisitante, informações Íelativas ao nome e número do banco, da
agência e da conta corrente da CONTRATADA.
15 . REAJUSTAMENTO

'15.1. Os preços poderáo eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) conforme previsto
na cláusula segunda da minuta de Ata Registro de Píeços/Contrato.
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15.2. A emprêsa deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de
Íequefimento.
15.3. A revisão de preços, caso ocorra, deverá ser feila com fundamento em planilhas de composiÉo
de custos e/ou preço de mercado, publicações oficiais devendo, nos preços supracitados, estarem
incluídas todas as despesas relativas ao objeto contratado (tributos, seguros, encargos sociais,
transporte etc).

16 - DA CONDUTA DE PREVENÇÃ O DE FRAUDE E CORRUPCAO

16.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenÇâo à coÍupÇáo previstas na legislaçáo
brasileira, dentre elas, a Lei de lmprobidade Administrativa (Lei no 8.42911992), a Lei n'12.84612013
e decreto no 8.42012015 e seus regulamentos e fazer-se cumpri-las. Para os propósitos desta
cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execuÇão de
contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsiÍicação ou omissão dos fatos, com o objetivo de inÍluenciar o pÍocesso
de licitação ou de execuçâo de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acotdo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de Íepresentantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços
em níveis artiÍiciais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução
do contrato,
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificaÍ, alterar ou ocultar provas em inspeçÕes ou Íazer
declaíaçÕes falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuraçáo de alegaçÕes de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financêiro multilateral promover inspeção.
16.2. Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas regulamenlaçÕes, poÍ parte
do(a) CONTRATADO(a), em qualquer um dos seus aspectos, poderá ensejar:
a) lnstauraÉo do Procedimento de Apuração da Responsabilidade Administrava - PAR, nos termos
do Decreto no 8.42012015 e regulamentos, com aplacação das sanÇões administrativas porventura
cabíveis;
b) Ajuizamento de âçáo com vistas à responsabilizaÇão na esfera judicial, nos termos dos aÍigos 18 e
'19 da Lei n" 12.84612013.
16.3. A CONTRATADA obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas comerciais de forma ética e
íntegra em conformidade com os preceitos legais vigentes no país 'Art. 40 do Termo de lntegridade e
Ética competente para as providências cabíveis".

17 - D|SPOS|ÇOES FtNAtS

'17.1. A presente licitaÉo não importa necessariamente em contratação, podendo o Municipio Íevogá-
la, no todo ou em parte, por razÕes de interesse público, derivadas de fato superveniente
comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocaÇão mediante ato escrito e
fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. O
Município poderá, ainda, prorrogaÍ, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou
para sua abertura.
'17.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidadê das lnformaçôes pÍestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitaçâo. A Íalsidade de qualquer documento
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclasslÍicação do
proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato/ata
registro de preços ou do pedido de compra, sêm prejuízo das demais sanções cabíveis.
17.3. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer Íase da licitaÉo,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instruÇão do processo.
17.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no
pÍazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificaçáo/inabilitação.
17.5. O desatendimento de exigências formais náo essenciais não importará no afastamento do
proponente, desde que seja possível a aferiçáo da sua qualificaÉo e a exata compreensâo da sua
proposta.
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17.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da AdministraÇáo, a
finalidade e a segurança da contrataÉo.
17.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no
Diário Oficial do Estado ou Município.
17.8. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro.
17.9. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitaÇão de todos os termos deste
Edital.
'17.'10. Não cabe à Bolsa de LicitaçÕes e Leilões do Brasil qualquer responsabilidade pelas
obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às
cond,ções de entrega dos bens e quanto à quitação financeira da negociaçâo realizada.
17.11. O foro designado para julgamento de quaisquer questÕes judiciais resultantes deste Edital será
o da Comarca de riberrâo do Pinhal - PR, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro.
17.12. Náo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato supeÍveniente que impeça a realizaÉo
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja
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TERMO DE REFERÊNCIA

1.1. Aquisição de 02 (duas) ambulâncias, 01 (uma) van ê 01 (um) automóvel okm para a Secretâria de Saúdê com recuÍsos
oriundos das Resoluçôes SESA '1429/2023, 143212023 e516/2024, conforme quantidades e exigênciâs, nos termos da tabela
abaixo:

01 323 330,0001 Unid 323 330 0023A446 Veículo Van, Tipo l\Iotor: Diesê|, Cilindrada: 3 C[i13, Tipo Direçáo: Hidráulica,
Tipo Carroceria: l\ronobloco, Potência Motor: 1í5 CV, Capacidade Passageiro:
16. Caracteíísticas Adicionais: Veículo Van S2lO2 Portas Dianteiras/o1 Porta
Lateral, Tipo Refrigeração: Ventilaçáo Regulável, Carga Útil: 1325 KG.
Especificaçoes: Zerc km, Teto alto. Ano e modelo mÍnimo 2023/2024, Molot a
diesel, 4 cilindÍos; Í-açâa 4v2; Freios ABS] Distância entre eixos de no mínimo
de 3 665mm; Tacógrafot Acentos reciináveis e possuir revestimento em todos os
bancos em couÍvin automotívo; ar condicionado duplo; bagageiro na parte
traseira sob os bancos, com capacidade de no mínimo í000 (mil) litrost motor
diesel com potência mínima de 2.0 e 130 cv; comprimento mínimo do veículo:
5,50m; altura mínima do veículoi 2,45mi largura mínima do veículo: 1 95m; cor:
a definir: vidros em todo salão e na porta lateral corrediça e porta traseira;
airbags para motoristat direçâo hidráulica, elékica ou eletro hidráulica; câmbio
manual, com mínimo de 06 marchas a frente e 01 a ré; freio a disco nas quatro
rodas; Pneus mínimo 225165 R16; porta corrediça na lateral direita com sistema
de acionamento automático, com acionamento fácil através de botão no painel e
controle remoto manual, instaÍação que permita a abedura da porta com ou sêm
o sistema em funcionamento, leitores eletrônicos digitais que controlem a
intensidade e a potência do fechamento da poda, tanto em terrenos planos,
quanto em aclives ou declives de diversas angulaçóes, sistema de segurança
anti esmagamento e borda sensível, sensor de amperagem (evita a que{ma de
fusível) sensor de calor (previne danos no circuito do comando em caso de uso
inadequado), sistema de redução de ruído e acionamento progressivo par.l
suavidade na aberturâ e fechamento da porta com velocidade controlada pelo
motorista; vidro elétrico dianteiro; trava elétrica em todês as portâsi alarme;
retrovisor elétíico; sistema de som AM/FM com entrada USB aparelho GPS;
película de escurecimênto em todos os vidros sendo: 25olo de escurecimento
para o vidro do para-brisa e 72% de escurecimento para os vidros laterais e
traseiro; estribo para potla lateral; break light (luz elevada de freio); iluminaçâo
no compartimento traseiro e bagageiro todas a§ garantias inclu§as e
emplacamento necessárias; incluindo pagamento homologação trânsito
competentes junto para aos órgãos transporte passageiros, caso necessário.
Atendimento a Resolução do CONTRAN 316/09.
OBS: O veiculo deverá ser entÍegue da seguinteloma:

a) Com emplacamento em nome do Fundo Municipal dê Saúde de
Ribeirão do Pinhal - PR;

b) Adesivado conlorme descrição SESÁ em anexo, nas portas
brasáo do munícípio escrito: Secretarl,a Municipal de Saúde de
RibeiÉo do Pinhal;

c) lncluso no yalor as 03 (três) primeias revisõe-s de quilometragem
(peças e mão de obra];

d) lndicaçáo da concessionáda maís próxima do município para as
revÍsóes.

84 660,0001 Unid 84 660 0002 601403 ÁuÍomóve, Tipo irotoí: Mínímo 1 0 L. Quantidade Portas: 4 Tipo Combustível:
Ábool/ Gasolina. Potência: Mínima 65 CV. Quantidade Passageiror 5. Tipo
Câmbio: Manual. l\,'lodelo. Hatch. Acessórios: Trava E Vidros Elétricos, Alarme,
Protetor Cárter. Cor: Branca. Características Adicionais: okm, Ar Condicionado.
Especificações: Zeto km, Ano e modelo mínimo 202312024, Hatch, direçao
hidráulica, air bag, pneus com aro mínimo de 13', motor com no mínimo 999cc,
poda malas mínimo de 235 litros e todos os acessórios exigidos pelo Código
Nacional dê Transito (ou veículo superio4
OBS: O veículg deve.á ser srÍrEguê da seguinte Íorma:

a) Com emplacamento em nome do Fundo llunicipal de Saúde de
RibeiÉo do Pinhal - PR:

b) Ade.sivado coníonne dêscrição §ESÁ em anexo, nas portas
órasão do município escrito: Secreaarta Municipal de Saúde de
Ribeirâo do Pinhal;

c) lncluso no valor as 03 (tés) primeiras revísÔes dê quilometragem
(peças e mão de obô);

d) lndícação da concessionária mais prôximd do municípío para as
reyrsó€s.

a2 Unid 306 000 00 612 000,0003 461901 Ambulância. Tipot Furgâo. Capacidade Mínima Carga: 1.500 KG. Cor: Branca.
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Formato Sinalizador: Baía. Tipo SinalizadoÍ. 4 Kits Rotativos Com Lentes
Vermelhas/Brancas ln- Combustível Diesel. Quantidadê Portas: 2 Dianteiras,'1
LateÍal Deslizânte E 1 Trasêira Em. Potência: 127 Cv Ou SuperioÍ. Tipo Cambio:
l\4ecânico- Cilindrada: 2.200 CM3. Quantidade Marchas lransm;ssão A Frente: 5
UM Especíicâçóes-' Original de fábrica, Okm, adaptado para AMBUúNCIA
SIMPLES REMOÇÃO, Tipo'4" , primeiro emplacamenlo em nome do Fundo
Municipal de Saúde ano e modelo mínimo 202312024, com capacidade Vol. náo
inferior a 7m" no tgtal, comprimento total mín. 4.740nm, distância minima entre
e;xos 3.000mm,comprimento minimo do salão de atendimento 2.500 mm, Al. lnt.
mín. Do salão de atend. 1.540mm, Diesel, potência do motor no mínimo 127 CV,
equipado com todos os equipamentos de série náo especificados e exigidos
pelo CONTRAN, a estrutura dâ cabine e da carroceria será original construída
em aço. O painelelétrico interno, deverá possuir 02 tomadas para 12V (DC). As
tomâdas elétricas deverão manter uma dist. Mín- de 31 cm de qualquer tomada
de oxigênio. A ilum. do comp. de atend. deve ser de 2 tipos: Natural e Artificial-
deverá ser feitê po. no mín. M luminárias, rnstaladas no teto, com diâmetro mín
de í50mm, em base estampada em alumínio ou injetada em plástico em modelo
LED. A iluminação externa deverá contar com holofote tipo farol articulador eg.
Manualmente na parte traseira da carroceria, c/ acionamento independente e
foco direcional ajustável 180o na vertical. Deverá possuir 01 sinalizador principal
do tipo baía linear ou em formato do arco ou sin'rilar com módulo único, 02
sina|zadoÍes na parte traseira da AMB na cor vermelha, com Íreq. Mín. de 90
flashes poí minuto, quando acionada com lênte injetada de policarbonato.
Podendo utilizar um dos conceitos de Led. Sinalizador acústico com ampliíicador
de pot. l\,Iín. de 100 w RMS@ 13,8 Vcc, mín. de 03 tons distintos, sist. de
megaÍonê c/ ajuste de ganho e pressáo sonora a 1 m. de no mÍn. 100 dB@13,8
Vcc Sist. fixo de Oxigênio (rêdê integrada): contendo 01 cilindro de oxigênio de
no mín.161. Em suporte individual, com cintas reguláveis e mecanismo conírável
resistente a vibrações, trepidações e/ou capotamentos, possibilitando receber
cilindros de capacidade diÍerentes, equipado com válvula pré-regulada p/ 3,5a
4,0 kgícm'e manômêtro; Na região da bancada deverá existir uma régua e
possuir: fluxômetro, urnidificador p/ 02 e aspirador tipo Venturi, com roscas
padrào ABNL Conexóes IN/OUÍ normatizadas pela ABNT. A climatizaçáo do
saláo deverá permrtir o Íesfíaquec. O compart. do motorista deverá ser
fornecido c/ o sist. original do fabricante do chassi ou homologado pela íábrica
p/ar condrcionado, ventilaçáo, aquecedor ê dêsembaçâdor. Para o compart. do
paciente, deverá ser fornecido original do fabricante do chassi ou homologado
pela fábrica um sist. de Ar Condicionado, c:/aquecimento e ventilação tipo
êxaustão lateral nos teÍmos do ltem 5.12 da NBR '14.56'1. Sua capacidade
térmica deverá ser com mín. de26.000 BTUS e unidade condensadora de teto
l\,!aca retrátil, com no mín.1.900mm de compr., com a cabeceira voltada para
frente; com pés dobráveis, sist. escamoteável, provida de rodízios,
confeccionada em materiais Íesistentes a oxidação com pneus de borracha
maciços, sistema de freios, projetada de forma a permitir a íápida retirada e
inserção do paciente no compartimento da viatura, com utilizaçáo de um sistema
de rêtração dos pés dotadâ de travâ acionada pelo operador e retraido pelo
paóprio impulso da maca para denko êxpansão e travamênto automático para
fora do compartimento, podendo ser manuseada por apenas uma pessoa. Esta
maca deve dispor de 03 cintos de segurança fixos à mesma (regiâo do tórax,
quadril e joêlho) equipados com travas rápidas, quê permitam perfeita
segurança e desengate rápido sem aisco para o pacrente. Deve ser provida de
sistema de elevação do tronco do pacienle em pelo menos 45 graus. O
equipamento deve possuir registro no Ministério da Saúde e/ou ANVISA.
Acompanham: colchonete Balaúslre: Deverá ter 02 pega-mão no têto do salão
dê atendimento. Ambos posacionados próximos às boídâs da maca, sentido
traseira-írente do veículo. Confeccionado em alumínio de no mínino 01
polegada de diâmetro, com 03 pontos de fixação no teto, instalados sobre o eixo
longitudinal de comp. através dê pa.afusos e com 02 sistemas de supoÍte de
soro deslizável, devendo possuir 02 ganchos cada para Írascos de soro. Piso.
Deverá ser resistente a tráfego pesado, revestido com rnaterial tipo vinil ou
similar em cor clara, de alta resrstência, lavável, impermeável, antiderrapante
mesmo quando molhado. Armário: com um só lado da viatura (lado esquerdo).
As portas devem ser dotadas de trinco para impedir a abertura espontánea das
mesmas durante o deslocamento. Deverá possuiÍ um armário tipo bancada para
acomodaçâo de equipamento com batente frontal de 50 mm, para apoio de
equipamentos e medicamentos, com aproxrmadamente ím de comprimento por
0,40m de profundidade com uma altura de 0,70 m; fornecimento de vinil
adesivo para grafismo do veículo, composto por (cruzes) e palavra (ambulância)
no capô, vidíos lateíais e vidros traseiros.

OBS: O veiculo daverá ser @nlregua da seguinte foma:
a) Com emplacafiento en nome do Fundo Municipal de Saúde de

Ríbeirão do Pinhal - PR:
Adesivado confoflne SESÁ em rras
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brcsão do municipio ercrito: Seçretaria Municipal de Saúde de
Ribeháo do Pinhal;

c) lncluso no valor as 03 (três) primeiÉs rcvisões de quilometrdgem
(peças e mào de obn).

d) lndícação da concessionáia mais prôxima do municipio para as
reyisôes.

Total 1 019 990 00

'1.2 Os bens objeto desta aquisiçáo sáo caracterizado como comuns, confoÍmê justificativa constante do Estudo Técnico
Preliminar.
1.3 O custo êstimado total da aquisição é de RS 1.019.990,00 (um milháo dezênove mil novecentos e noventa reais), conforme
tabela acima.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRTçÃO DA NECESSTDADE DA CONTRATAçÃO (ert.6", inciso Xxlll, alínea'b'da Lei n.

14.133t20211.

2.1. A presente licitaçáo é justificada pela necessidade de melhoria na Írotâ de veículos da Secretaria de Saúde, tendo como

consequência melhoraria e coníorto ao atendimento dos pacientes que necessitam de tratamentos e consullas tanto dêntro quanto

fora do município.

3. DESCRTÇÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO CONSTDERADO O CICLO DE V|DA DO OBJETO (art.60, inciso Xxlll,
alínêa'c')

3.1 Pretende-se com a aquisiçáo dar suporte as tareÍas e açôes operacionais e atender as Resoluções SESA conforme ETP

4. REQUISITOS DA CONTRATAçÃO (art. 6', XXlll, alÍnea 'd'da Lei no 14.133121)

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contÍatual.
4.2. Não haverá exigência da garantia da contrataçáo dos arts. 96 e seguintes da Lei no 14.133/21, por tratar-se de aquisição
comum, não havendo risco ou complexidade que justifique a exigência de garantia de execuçáo.
4.3. A CONTRATADA compromete-se e obriga-se a cumprir o êstabelecado neste Termo de Referência.
4.4 A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, diÍetas e indiretas, decorÍentes do cumprimento das obrigaçôes
assumidas, sem qualquer ônus à CONTRATANTE;
4.5 A CONTRATADA será responsável pela observância de toda legislaçáo pertinente direta ou indiretamente aplicável ao objeto
destê Termo de Referência;
4.6 Fica exprêssamente estipulado que não se estabelece por força do fornecimento do objeto deste Termo de RefeÍência
qualqueí relaçáo de emprego entre a CONTRATANTE e os empregados da CONTRATADA;
4.7 A CONTRATADA se responsabiliza por todas as despesas decorrentes do objeto deste Termo de Referência, tais como
salários, encârgos sociais, previdenciários, trabalhistas, comeÍciais, seguros de acidentes, tributos, indenizâções, valê
transporte, vale-refeição e outros benêfÍcios exigidos. A inadimplência da CONTRATADA para com estes encargos, não
transferê a CONTRATANTE à responsabilidade por seu pagamento, nem podêrá onêÍar o objeto do Contrato;
4.8 Acatar todas as orientaçõês da CONTRATANTE, emanadas pelo fiscal do contrato, sujeitando-se à ampla e irrêstrita

,-. Íiscelizâção, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas;
4.9 Mânter, durante o fornêcimento do objeto deste Termo de Referência, em compatibilidade com as obrigaçÕes a serem
assumidas, todâs as condiçóes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçáo;
4.10 Utilizar produtos solicitados neste termo de primeira qualidade, observando o rêgistÍo nos órgãos competentes e o prazo de
velidade quando for o caso, sendo vedada a utilização de produtos com alteraçóes dê caractêrísticas, ainda que dentro do prazo
de validade.

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 60, XXlll, alínêa'.e'daLei n.',|4.13312021)

5..Í O(s) veículo(s) deverão ser entregues em até 120 (cento e vinte) dias coÍridos, contados a partir do recebimento autorização
de Íornecimento, no endereço abaixo, de segunda a sexta feirã no horário das 08h00min às 16h00min.
5.1.'l Secretaria de Saúde situada à Rua Paraná n.o 940 - Centro - (43)3551-1204;
5.2. A entrega deverá ser agendada com a unidade Íequisitante pelo e-mail indicado na autorizaçáo de fornecimento, e em caso
que não seja possível a entrega na data estabelecida, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos (02)
dias de antecedência para que quâlquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e
forçâ maior.
5.3 Só será admitida a oíefta de veículo automotor que atenda aos limites máximos de ruídos f,ixados nas Resoluções CONAMA
n" 1, de 11/021993. n.08/1993, n. 17/1995, n" 272/2000 e n.24211998 e legislaçáo superveniente e correlata, bem como a
oÍefta de veículo automotor que utilize o combustível renovável biodiesel nos termos da Leí n" 9.660, de 1998."
5.4 Só será admitida a ofeia de veículo automotor que atenda aos limites máximos de emissão de poluentes provenientes do
escapamento fixados no âmbito do Programa de Controle da Poluição do Ar por Veículos Automotores - PROCONVE. conforme

Rua Parsná 983-Centro- CÉP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968.064/000142
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Resolução CONAMA n' 18, de 06/05/1986, Resolução CONAMA 490, de 16 de novembro de 2018 e Resolução CONAMA 492,
de 20 de dezenbro de 2018, complementações e alterações supeNenientes.
5.5 Só será admitida a oíeda de veiculo gue possua eficiência energética eguivalente a um veículo com a Etiqueta da categoia
A (mais eficiente) do Programa Brasileiro de Etiquetagem Veicular (PBE Veicular)
5.6 O veÍculo, será objeto de inspeção, que será realizada pelo(s) físcal(is) indicados na autoização de fomecimento.
5.7 Caso o veículo, náo satisfaça às especificações exigidas, nâo será acêito, devendo ser retirado pela CONTRATADA, por sua
conta e risco, no prâzo dê 05 (cinco) dias úteis, conlados da notificaçâo êncaminhada pelo CONTRATANTE;
5.8 O(s) veículo(s) deverão ser êntregue devidamente licenciados, emplacados e adesivddos em nome do FUNDO

MUN|C|PAL OE SAÚDE DE RIBEIRÃO DO PINHAL - CNPJ: 09.654.20L1OOOL-87- Rua Paraná 940 - Centro- cEP: 86.490-
000.
5.9 O modelo dos adesivos estão disponibilizados no link
https://www.saude.pr.gov.br/sites/defauluarquivos_restritos/Íiles/documento/2023-01ffrota_sesa_2023_1 .pdf
5.10 A licitante vencedora deverá entregar o veiculo acompanhado de seus manuais ou catálogos de opeÍação/manutençâo.
editados pelo fabricante, podendo ser original, cópia repÍográÍica sem autenticaçáo ou obtido via lnternet, no site do fabricantê.
Os documentos deveráo êstar êm língua portuguesa ou traduzida para este idioma;
5.11 A licitante vencedora deverá se responsabilizar pelas 03 (três) primêiras revisôês do(s) veiculo(s) incluindo peças e
serviços.
5.'12 Os veículos deveráo sêÍ entregues em conformidade com todas as noÍmas e obrigaçôes vigentes
5.13 O náo cumprimento do disposto nos itens anteriores do presentê termo acarretará a anulaçâo do empenho bem como a

aplicaçâo das penalidades previstas no edital e a convocaçáo do fornecedor subsequênte considerando a ordem de classificaÉo
do certame.
5.14 A administraçào rejeitârá, no todo ou em parte, o tornecimento executado em desacordo com os termos do Edital e seus

É' anexos.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6", XXlll, alinea'f',da Lêi no 14.133121\

6.1. O contrato deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com âs cláusulas avênçadas e as normas da Lei no
'14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequênciâs de sua inexecução total ou pârciá|.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contreto ou documento equivalente, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo coÍrespondente, anotadas tais circunstàncias mediante simples apostila.
6.3. As comunicaçóes entre o órgâo ou entidade e a contÍatada devem ser rêalizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar repÍesentante da empresa para adoçâo de providênciãs quê dêvam sêr cumpridas de
imediato.
6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos
(Le nô 14'133. de 2021 art 117 caout).
6.6. O gestor do contÍato coordenará a atualização dô processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos
os registros formais da êxecução no histórico de gerenciamento do contÍato, a exemplo da oÍdem dê serviço, do Íegistro de
ocorrências, das alteraçôes e das prorrogaçôes contratuais, elaborando relatório com vistas à verificaçáo da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração (Decreto no 11.246. de 2022. aft.21 .lV],
6.7. Serão passÍveis de penalidades as seguintes condutas: inexecuçâo dos serviços, êrro na execução, execuçáo imperfeita,
mora de execução, inadimplemenio contratual ou náo verâcidade das informaçóes prestadas e outras relativas a quaisquer
cláusulas contratuais-
6.8. A CONTRATADA sujeitar-se.á a multa de 10olo sobre o valor dos itêns solicitados, em caso de recusa injustiflcada e demais

-. sanÇões estabelecidas no edital, na Lei Federal no 14.133/21 e demais normas que regem a matéria.

7 CRITÉRIOS DE MEDIçÃO E DE PAGAMENTO (art. 6", inciso XXlll, alinêa'h" dâ Lei n. 14.133/2021)

Recebimento do obieto
7.1.O veículo será Íecebido provisoriamente, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança

equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalizaÇão do contrato, para eÍeito de posterior verificaçâo de sua
conformidade com as especificaçôes constantes no Termo de RefeÍência e na proposta.

7.2. A Nota Fiscal referente ao item ser emitida em nome do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DÉ RIBEIRAO DO PINHAL -
CNPJ: 09.654.201 /0001 -87- Rua Paraná 940 Ccntnr CEP: 86.490-000.

7.3. O veículo poderá ser rejeitado, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especiÍcações
constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo seÍ substituídos no prazo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da
notiÍicaçáo da contratada, às suas custas, sem pÍejuízo da aplicação das penalidades.

7.4. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento provisório, nos termos do artigo 144, lll
do Decreto Municipal 020/2023.

7.5. O pÍazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execuçáo do objeto ou de saneamento da nota Íscal ou de
instÍumenlo de cobrança equivalente, veriíicadas pela Administraçáo durante a análise prêvia à liquidaçáo dê dêspesa, náo
será computado paÍa os fins do recebimento definitivo.

LiquidaÇão e Daqamento
7.6. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para flns de liquidação.
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7.7. Havendo erro na apresentaçáo da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeÇa a
liquidaçáo da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoÍas, reiniciando-se o
prazo após a comprovação da rêgularização da situação, sem ônus ao contratante.

7.8. O pagamento será realizado por meio de TED, paÍa crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado em
até 05 (cinco) dias úteis, com a retenção tributária prevista na legislaçáo aplicável.

7.9. A presênte aquisição NÃO permite a antecipaçâo de pagamento em hipótese alguma.

8. FORMA E CRI DE SELEçÃO DO FORNECEDOR

8.1 O fornecedor seíá selecionado por meio da Íealizaçâo de procedimênto licitatório, na modalidade PREGÃO, sob a forma

ELETRÔNlCA, com adoÉo do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO por ITEM.

9. ADEOUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decoÍrentes dâ presente contratação correráo à conta de recursos específicos consignados no Orçamenlo do
município sendo atendidas pelas seguintes dotações: 1571-495;1806-e5í 817;1807-e51818;1807-ea-5'1818,1872-e-303:1871-e-
51819-4490520000.

10. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

,-, '10.1 Alêm dos critêrios de sustentabilidade eventualmente inseridos nã descriçáo do objeto devem ser atendidos os todos os
requisitos, que se baseiam no Guia Nacional dê Contretaçôês Sustentáveis.
10.2 Deverá ainda obseÍvar os critérios de sustentabilidade ambiental, tendo por fundamento, a Constituiçáo Federal, a Lei No
'14.13312021, compromissos internacionais assumidos pelo Estado Brasileiro e outras legislaçÕes peÍtinentes.

Ribeirâo do Pinhâl, 15 de agosto de 2024.

NADIR SARA MEL FRAGA CUNHA
SECRETARIA DE SAUDE

Ruâ Paraná 983 - C6nt o - CEP: 86.490-000 - Fon€: (43)35518301. Ct'lPJi 76.96a.O64/fin1-42
Endereço eletrôhlco www ribêiraodopinhal pr gov br - E-ínail pmrpinhal@uol com.br ê comprâs pmrpi,rhal@lrnrsil conr



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

ANEXO 02 - MINUTA DE CONTRATO DE FORNECI MENTO N.O XX/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO
055t2024.

Contrato que entre si celebram, de um lado, o MUNICÍP|O DE RIBEIRÃO DO PINHAL ESTADO DO
PARANÁ, e do outro lado, a empresa XXXXXX.

O MunicÍpio de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, lnscrito sob CNPJ n." 76.968.064/000'142,
com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor
DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portador do RG n." 773.261-9 SSP/PR e inscrito

sob CPF/MF n." 171.895.279-15, neste ato simplesmente denominado CONTRATANTE, e a

Empresa XXXX, inscrita no CNPJ sob no. XXXXX Fone (XX) XXX e-mail XXXXX com sede na Rua

x)fiX - CEP: XXXX, neste ato represêntado pelo Senhor XXXX, portador de Cédula de ldentidade
n.o XXX e inscrito sob CPF/MF n.o XXX, neste ato simplesmente denominado CONTRATADO
resolvem celebrar entre si o presente Contrato, que será regido pela Lei n. 14.43312021 e Decreto
Municipal 02012023, suas complementaçÕes e alteraçõês posteriores e, supletivamente, pelos
princípios da teoria geral dos contratos, pelas disposições de direito público e, ainda, pelas cláusulas
e condiÇões a seguir delineadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OO OBJETO E FUNDAMENTACÃO

1.1. O presente contrato tem por objeto a Aquisição de 02 (duas) ambulâncias, 01 (uma) van e 01
(um) automóvel okm para a Secretaria de Saúde com recursos oriundos das ResoluçÕes SESA
142912023, 143212023 e 51612024, obrigando-se o CONTRATADO a executar em favor da
CONTRATANTE o objeto conforme consta na proposta anexada ao Processo de Licitação
modalidade Pregâo Eletrônico registrada sob o n.o 05512024, a qual fará parte integrante deste
instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

2.1. O presente contrato terá inÍcio na data de sua assinatura e vigorará por um peÍíodo de 12 meses,
podendo ser prorrogado, dependendo do interesse da AdministraÉo Pública Municipal.

CLÁUSULA TERCEIRA - Do PREco, oAs coNDIcÔES E FoRMA DE PAGAMENTo.

3.1 Os valores para aquisiçáo do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela
CONTRATADA, os quais seguem transcritos abaixo:

3.2 Os veiculos deverão ser entregues após a emissão de autorização de íornêcimento devidamente
assinada pelo Prefeito em ate em até 120 (cento e vinte) dias corridos nos enderecqs indicados
na autorizaÇão e conforme Termo de Referência.
3.2 O preço praticado será fixo e irreaiustável pelo período de '12 (doze) meses, podendo ser
reajustado, caso necessário, utilizando - se o índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, nos
termos do aÍ1-. 107 da Lei 14.133121o qual também será usado em caso de atrasos de pagamento
pelo Contratante.
3.4 O pedido de Íevisâo caso ocorra deverá ser precedida de solicitaÉo do contratado,
acompanhada de dêmonstraçáo analítica da variaçáo dos custos, por meio de apresentaçáo da
planilha de custos e formaÉo de preços devendo estar incluídas todas as despesas relativas ao
objeto contratado (tributos, seguros, encargos sociais, transporte etc), ou do novo acordo, convençáo
ou sentença normativa que fundamenta a repactuação.
3.5 O prazo pãra manifestação quanto aos pedidos de reajuste, reequilíbrio e repactuaçáo será de 30
dias, a contar da data de protocolo do requerimento.
3.5.1 Caso faltem informações e a administração solicite complementação do pedido, o prazo irá
reiniciar, a contar da data do novo protocolo com os documentos faltantes.
3.6 O pagamento será eÍetuado por Transferência Eletrônica (TED) em conta corrente até o 15" dia
útil do mês subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao
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corpo da mesma, será necessário fazer constar, para fins de pagamento, o número da licitação, o
número do Lote, Funcionário requisitante, informações relativas ao nome e número do banco, da
agência e da conta corrente da CONTRATADA. A Nota Fiscal dos produtos deverá ser emitida em
confomidade com o item 7.2 do Termo de Referência.

GLÁUSULA QUARTA: DA DOTAÇÂO ONÇIUEHTÁNII

4.1 . Os recursos para pagamento dos seNiços correrão por conta da dotação prevista no orçamento
do município: XXXXX.

CLÁUSULA QUINTA: DAS OB IGACÔES DA CONTRATAOA:

5.1. Para garantiÍ o fiel cumprimento do presente contrato, a CONTRATADA se compromete a:
5.1.'l Entregar o(s) veículo(s) na conformidade do estabelecido no termo de referência, sendo de sua
responsabiljdade o transporte apropriado dos mesmos, assumindo a responsabilidade pelos encargos
fiscais e comerciais resultantes da adjudicação desta licitaçao, livres de qualquer ônus, como despesas
de fretes, impostos, seguros e todas as demais despesas nêcêssárias,
5.1.2 DaÍ plena garantia sobre o(s) veículo(s) adquiridos por no mínimo 12 (doze) meses a partiÍ do
recebimento definitivo, e informar o endereço do fabricante, do Fornecedor com o telefone do serviço
de atendimento para eventual assistência técnica durante o prazo de garantia;
5.1 .3 Disponibilizar Assistência Técnica no Estado do Paraná;
5.1.4 Se responsabilizar pelas três primeiras revisÕes dos veículos, incluindo peças e serviços;
5.1.4 A Contratada deverá fornecer o(s) veÍculo(s) com carpetes, chave reserva, manuais, protetor de
cárter, tapetes de borracha, estepe, macaco, chave de rodas, extintor de incêndio, triângulo e todos os
equipamentos/itens de segurança e demais acessórios necessários à sua utilização e de âcessibilidade
exigidos pelo Código Nacional de Trânsito;
5.1.5. Comunicar a Secretaria de saúde do município, de forma imediata, os motivos que impossibilitem
o seu cumprimento de entrega dos veículos;
5.1.6 Entregar o(s) veículo(s) adesivados com a logomarca a ser disponibilizada;
5.1.7 ResponsabilizaÊse pelos eventuais danos ou prejuízos que a qualquer título vier a causar ao
CONTRATANTE, principalmente em decorrência da má qualidade dos serviços prestados;
5.1 .8 Manter em dia as obrigaçÕes concernentes à seguridade social e contribuição ao FGTS, durante
toda a vigência deste contrato, sendo as mesmas peÇas fundamentais para o recebimento das Notas
Fiscais/Faturas:
5.1.9 Não transferir a outrem, total ou parcialmente, as responsabilidades a que está obrigada por
este Contrato, nem subcontratar, sem prévio assentimento da Contratante.

5.'1.'10 A recusa no Íornecimento dos produtos, sem motivo justificado e aceito pela Administração,
constitui-se em Íalta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscriçáo no Registro de Ocorrências
Nacionais, impossibilitando o direito de contratar com o Poder Público por até três anos, bem como as
sançÕes que a Lei impÕe, nâo impedindo, em ezeo das circunstâncias e a critério da administraÉo,
a aplicaÉo das seguintes penalidades:
a) 0,5o/o (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculadosobre
o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgulas nove por cento);
b) Até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do
contrato/Ata Registro de Preços, exceto prazo de entrega que em caso de não pagamento, seÍá
encaminhada para a dívida ativa do liilunicípio, visando a sua execuçáo;
c) Emissão e Publicação de DeclaraÇão de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual e
nacional.

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE:

6.'l Para garantir fiel cumprimento do presentê contrato, o CONTRATANTE se compromete a solicitar
previamente à CONTRATADA, através de documento requisilório próprio, a entrega dos produtos
bem como efetuaÍ o pagamento na forma prevista na cláusula terceira.
a) Fiscalizar e controlar a execução (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA,
qualquer irregularidade constatada nos sêrviços prestados;
b) Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condições estabelecidas neste contrato;
c) Efetuar o pagamento em obsêrvância à forma tratada na cláusula quarta;
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PREFEITURA MUNTCIPAL DE RIBEIRÃO DO PTNHAL
- ESTADO DO PARANA -

d) Conferir e atestar as notas fiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;
e) NotiÍicar ao representante da empresa a ocorrência de eventuais imperfeiçÕes relacionadas ao
objeto deste contrato.

CLAUSULA SÉTIMA: DA FISCALIZAÇÃO

7.1. A fiscalização sobre o objeto deste contrato será exercida pela senhora ZENI DE CAMPOS

CLAUSULA OITAVA - DA FRAUDE E DA CORRUPCÃO

8.1. A CONTRATADA deve observar e Íazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se
admitida subcontratação, o mais alto padrâo de ética durante todo o processo de licitaÉo, dê
contratação e de execução do objeto contratual.
8.2. Para os propósitos desta cláusula definem-se âs seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oÍerecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitaçáo ou na execuçâo de
contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitaÇâo ou de execuÇão de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços
em niveis artificiais e não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propÍiedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução
do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsiÍicar, alterar ou ocultar provas em inspeçÕes ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuraçáo de alegaçÕes de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo Íinanceiro mullilateral promover inspeção.

8.3. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sangáo sobre uma empresa ou pessoa

física, inclusive declarando-a inelegÍvel, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga

de contratos financiados pelo oÍganismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitlvas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo

oÍganismo.

8.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para

a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financaado, em
parte ou integralmente, por organismo Íinanceiro multilateral, mediante adiantamento ou
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicâdas possam

inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados

à licitação e à execuÇáo do contrato.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

9.1. A recusa na execução do objeto, sem motivo justiÍicado e aceito pela Adminiskação, constitui-se
em Íalta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscrição no Registro de Ocorrências Nacionais,
impossibilitando o direito de contratar com o Poder Público por até dois anos, bem como as sançÕes
que a Lei impõe, não Ímpedindo, em Íazáo das circunstâncias e a crilério da administraçáo, a
aplicação das seguintes penalidades:
a) 0,5% (zero vÍrgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculadosobre
o valor correspondente a parte inadimplida, ate o limite de 9,9% (nove virgulas nove por cento);
b) Até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do
contrato, exceto prazo de entrega que em caso de não pagamento, será encaminhada para a dívida
ativa do Município, visando a sua execução:
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c) Emissáo e Publicação de Declaração de lnidoneidade em veÍculo de imprensa regional, estadual e
nacional.

11.1 PaÍa eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicaçâo em
veículo de grande circulaçáo, em íorma de exrato, em conformidade com o disposto no att. 174 e 175
da Le, 1 4 .13312021 .

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA OBRIGACOES PERTINENTES A LGPD

12.1 As partes deverão cumprir a Lei n' 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso, em razão do certame ou do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser flrmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de
contrataÉo, independentemente da dêclaÍação ou de aceitação expressa.
12.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as Íinalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6' da LGPD.
12.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em
lei.
í2.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contÍatos
de sub operaÉo firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
'12.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentaÉo para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contÍatuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
12.6 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando for o caso, o
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo antegralmente responsável por
garantir sua observância.
12.7 O Contratante poderá realizar diligencia para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
12.8 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informaçÕes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.
12.9 0 Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias
para a proteção dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição acidental ou ilegal, danos,
perdas, alterações, divulgaÇão ou acesso não autorizados, sem preJuízo do cumprimento de qualquer
outra medida exigida pelas leis de proteção de dados aplicáveis. O Contratado devera assegurar que
qualquer pessoa autorizada a processar os Dados Pessoais do Cliente este.,a vinculada a obrigações
contratuais de confidencialidade

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

13.1. lndependentemente de transcrição, farão parte integrante deste instrumente de contrato a proposta

adjudicada do Processo de licitaçáo Pregáo Eletrônico n.o 05512024, e a proposta final e adiudicada da

CONTRATADA.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DAS DISPOSICOES FINAIS
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CLÁUSULA oÉcIMA - DA RENÚNCIA E RESCISÃO

10.1 . O Contrato poderá ser rescindido:
a) unilateÍalmente, pela Prefeitura, na forma do artigo 124, inciso l, "a, b" da Lei no 14.13312021;
b) por acordo entre as partes, na íorma do '124, inciso ll, "a, b, c, d" da Lei n'14j332021i
c) nas hipóteses previstas no artigo '137 da Lei no 14j3312021.

cLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - DA PUBLICACÃO
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14.1 A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avengadas e manter-se em
compatibilidade com as obrigaçÕes por ela assumidas, todas as condiçÕes de habilitaçâo e
qualiÍicaçáo exigidas na licitação, bem como as normas previstas na Lei 14.13312021 e legislação
complemêntar, durante a vigência dêste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO FORO

'15.1 As partes contratantes elegem o Íoro da Comarca de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná,
como competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato, inclusive os casos
omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.
15.2 E por estarem de acordo, as partes Íirmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teoÍ e
forma para um só efeito legal, ficândo pelo menos uma via arquivada na sede da CONTRATANTE,
na forma da Let 14.13312021 .

Ribeiráo do Pinhal, XX de xxxx de 2024

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ
PREFEITO MUNICIPAL

TESTEMUNHAS:

xxxxxxxx
CPF: xxxxxxx
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DOGUMENTOS NECESSÁRIOS PAEÀHABIUIAÇAQ

í. euANTo À HaetrraçÃo JURÍorca:

a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), devidamente
atualizado, com a descrição da atividade econômica compatível com o objeto da licitação e, em caso
de alteração da atividade econômica; juntar também documentos comprovando a alteração;
b) Cópia do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e seus aditivos em vigor, devidamente
registrados na Junta Comercial ou Cartório do Serviço de Registro Civil e Títulos e Documentos, em
se tratando de sociedade por aÇÕes, acompanhado da documêntaÉo de eleição de seus
administradores;
1) No caso da apresentaçáo de alteração contratual consolidada, Íica dispensada a apresentaçáo das
alterações anteriores à consolidaçâo.
c) Decreto de Autorizaçáo e Ato de Registro ou Autorização para funcionamento expedido pelo órgâo
competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a
atividade assim o exigir;
d) Em se tratando de empresas MPE, a proponente deverá apresentar declaração de enquadramento
(Certidáo Simplificada), expedida pela Junta Comercial ou pelo Cartório do Serviço de Regrstro de
Títulos e Documentos ou pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;
e) Em se tratando de MEI - Micro Empreendedor lndividual; apresentar o Certificado da Condição de
Microempreendedor lndividual (CCMEI); emitido por meio do sítio www.portaldoempreendedor.gov. bri
f) DeclaraÇão de Cumprimento dos Requisitos de Habilitaçáo, (ANEXO 04).
g) Declaração de nâo Utilizagão de Mão de Obra lnfantil, (ANEXO 04);
h) Declaração de lnexistênciâ de Parentes, (ANEXO 0a);

2. QUANTO À REGULARIDADE FISCAL:

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidáo Negativa
de Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede da
proponente ou outra equivalente na forma da lei;
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a apresentaçáo de Certidâo
Negativa de Débitos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicÍlio ou
sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei;
c) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; Tributos Federais e ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais e
demais tributos instituídos por lei, consiste na apresentação de:
d) - Certidáo de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;
e) - CRF (Certidão de Regularidade Fiscal) do FGTS.

0 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei Federal n' 12.440111;
g) Alvará de Funcionamento emitido pelo Município Sede da Licitante e/ou Certificado de
RegulaÍidade de Situação - CRS, quando for o caso, dentro do seu prazo de validade.

3. QUANTO À QUAlrrrCeÇÃO ECONÔM|CA - FTNANCETRA:

a) Certidâo negativa de falência, concordâta, recuperação ludicial e extrajudicial expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execuçâo patrimonial, expedida pelo distribuidor do
domicílio da pessoa física, emitida nos últimos 30 (trinta) dias;
b) A exigência acima não se aplica no caso de recuperação judicial autorizada e homologada nos
termos da lêgislação em vigor, neste caso deverão ser apresentados os documentos necessários a
comprovaçáo desta condição.

4. OUTRAS COMPROVAçÕES

a) DECLARAÇÁO UNIFICADA, de acordo com o modelo no ANEXO 04;

5. DA AUTENTICAçAO OOS DOCUMENTOS DE HABILITAçAO

Rua Páráná 983 - Cent o - CEPr 86.490-000 - Fone: (43)3551830í . C PJr 76.968.064/0001.42
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Os documentos necessários à habilitação da proponente poderáo ser enviados por qualquer
processo de cópia simples eletronicamente ou outro meio, de acordo com a legislação vigente. Os
documentos deverâo estar em plena vigência, ficando, porém, a critério do pregoeiro solicitar as vias
originais de quaisquer dos documentos, caso ha.ia constatação de Íatos supervenientes. A
aceitação das cêrtidÕes, quando emitidas através da lnternet, fica condicionada à veriÍicação de sua
validade e dispensam a autenticaçâo.
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PREFETTURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.
ANEXO 04 _ DECLARACÂO UNIFICADA

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio
Município de Ribêirão do Pinhal, Estado do Paraná.
Ref.: PREGAO ELETRONICO no 05512024

OBJETO: Aquisiçáo de 02 (duas) ambulâncias, 01 (uma) van e 0í (um) automóvel okm para a Secretaria de
Saúde com recursos oriundos das Resoluçóes SESA 1429/2023, 143212023 e 51612024, dê acordo com âs
condições, quantidades ê exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.

Nós da empresa , CNPJ: declaramos para os fins de dirêito, na
qualidade de proponente do procedimento licitatório, soba modalidade de Pregão Eletrônico N." 055/2024,
instaurado por este município, quê:

( ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penâl, que se enquadra na situâçâo de ME/EPP/MEI, para
efeito do disposto na LC 123/2006, alterada pela Lei Complêmentar no 147 , de 7 de agosto de 2014, bem assim
que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento destâ situaçáo. Declaramos
também, que neste exêrcício Íiscal náo celebramos contratos com a Administraçâo Pública cujos valores
somados ext em a receita bruta máxima admitida ra fins de en uadramentô no ime indicado

01) Náo estamos impedidos de licitar ou contratar com a adminiskação pública, em qualquer de suas esferas;

02) lnexiste íâto impêditivo, passado, atual ou superveniente, para licitaÍ ou contralar com a administÍaçáo
pública;

03) Não empregamos menorês de dezoito anos êm trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

04) Náo consta em nosso quadro societáÍio servidor público municipal efetivo ou êm comissão ou possui
paÍentesco até 3o grau com (cônjuge, companheiro, consanguineo ou afins) com servidor público municipal
efetivo ou êm comissão ocupante de cârgo (político, direção, chefia e assêssoramento).

05) O fornecimento dos itens contratados perante nossa empresa de forma algumâ deixaráo dê ser entreguês e
que após assinatura do contíato/Ata Registro de Preços nos responsabilizaremos pêlo fornecimento dentro do
prazo estabelecido no instrumento convocatório.

06) Que cumpre minuciosamente os requjsitos da habilitação, se comprometendo a entregar produtos / prestar
serviÇos tidos como de primeira qualidade.

07) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deÍiciência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

Por ser expressão da verdade, firmamos a pÍesente.

(LoCAL), _ de de 2024

ASSINATURA
(NOME, RG E CPF/MF DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PROPONENTE)
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ANEXO 05 - CARTA.PROPOSTA (MODELO}

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio
Município de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná.
Rêf.: PREGAO ELETRONICO no 05512024.

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do(s) item(s)_ abaixo discriminados,
conforme Anexo 01, que integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe.

0í. roENTrFrcAçÃo oo conconneNre:

RAZÃO SOCIAL:
CNPJ C INSCRIÇÃO ESTADUAL
REPRESENTANTE E CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:
ENDEREÇO e TELEFONE:
AGÊNCIA e N. DA CoNTA BANCÁRIA
ENDEREÇO ELETRÔNICO

02. coNDrçÕES GERATS

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente
licitação.

03. PREçO (READEQUAOO AO LANCE VENCEDOR)

Deverá ser cotado, preÇo unitário e total, de acordo com o Anexo 01 do Edital. (Marca, Ano/Modelo)

A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abeÍtura do pregão

PROPOSTA: R$ XXXXXXXXXX (Por extenso)

O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais como
(obrigaçÕes sociais como impostos, fretes, encargos sociais e demais despesas e taxas etc.), cotados
separados e incidentes sobre o fornecimento.

Prazo para execução dos serviços: CONFORME TERMO DE REFERENCIA

(Local), _ de de 2024

Assinatura
(Nome, RG e CPFiMF do representante legal da empresa Proponente)
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ANEXO 06 - PROCURACÃO - NOMEAÇÃO DE REPRESENTANTE
LEGAL

TERMO DE ADESÃO AO STSTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BLL . BOLSA DE
LrcrTAÇoEs Do BRASTL

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao
Regulamentodo Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil do qual
declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposiçÕes que seguem.

2. São responsabilidades do Licitante:
a) Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios

dos quais venha a participar;
b) Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais

para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;
c) Observar a legislaçáo pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais

normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitaçóes do Brasil, dos quais declara
ter pleno conhecimento;

d) Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de LicitaçÕes, conforme
Anexo lll.l

e) Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de LicitaçÕes.

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo lV do Regulamento do
Sistema Eletrônico de LicitaçÕes da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil.

4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança
bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições
definidos no Anexo lV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil.

Rua Parâná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 830í . CNPJ: 76.968.064/000142
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Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)

Razão Social

Ramo de Atividade:

Endereço:

Complemento: Bairro:

Cidade UF

CEP: CNPJ

felefone Comercial lnscrição Estadual

Representante Legal RG

E-mail CPF

Telefone Celular:

Whatsapp:

Resp. Financeiro

E-mail
Financeiro:

Telefone:

E-mail para informativo de edital

ME/EPP: ()SlMONão
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5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo
Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuÍzo das responsabilidadês assumidas
durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento.

O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última
utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se
pelas informaçÕes prestadas neste TeÍmo, notadamente as informaçÕes de cadastro, alterações
contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de LicitaçÕes do
Brasil qualquer mudança ocorrida.

(Local), _ de de 2024

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecÍda em cartório)

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E
ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAçOES E/OU BREVE RELATO
E/OUCONTRATO CONSOLTDADO (AUTENTTCADAS).

Rua Paraná 983 - Cêntlo- CEP: 86.490-000 - Fon6: (43)3551830í. CtIPJ: 76.968.064/0001-42
Endereço eletrônlco www ribeiraodopinhal.pr sov br - E-Ínail pmrpinhal@xol.conr br e compras pmrprnhala@sn'arl.c.rm



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
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ANEXO 06.í

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE
LrcrrAÇoEs DABLL - BoLsA DE LrcrrAçÕes oo BRASTL

rxorcaçÃo oe usuÁRto Do
SISTEMA

O Licitante reconhece que:

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são
de uso exclusivo de seu titular, nâo cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil
nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso
indevido;

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de
Licitaçõesdo Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser
comunicada imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o
necessário bloqueio de acesso;

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, Iances de preços e transaçÕes
efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como
firmes e verdadeiros; e onão pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro
de inadimplentes da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil, no Serviço de Proteção de
Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave
Eletrônica.

(Local) de de2024

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

Razão Social do Licitante

CNPJ/CPF

Operadores

1 Nome:

CPF Funçáo:

Telefone Celular:

Fax

Whatsapp

2 Nome:

CPF: Função:

Telefone: Celular:

Fax: E-mail:

Whatsapp

3 Nome

CPF Função

Telefone Celular:

Fax: E-mail:

Whatsapp
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ANEXO 07 - CUSTO PELA UTI DO SISTEMA SOMENTE
PARA O FORNECEDOR VENCEDOR.

Editais publicados pelo sistema de aquisição:
1,50/o (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicâdo, com vencimento em 45 dias apósa
adjudicação - limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados
mediante boleto bancário em Íavor da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil.

Editais publicados pelo sistema de rêgistro de preços:
1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em parcelas
mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com êmissáodo boleto em
60(sessenta) dias após a adjudicaçâo - com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) poÍ
lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil.

O não pagamento dos boletos acima mencionados su.ieitam o usuário ao pagamento de multa de 2%
ejuros moratórios de 1o/o ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/
SERASA ê OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL - Bolsa dê Licitações do Brasil e ao
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregáo realizado na plataforma, o
licitante vencedor receberá a devoluçâo dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma
eletrônica no respectivo lote cancelado.

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação .lunto ao
sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sístema da BLL -
Bolsa de LicitaÇÕes do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo
com as regras usuais do mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e nos
responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVAçÃO: OBRIGATORIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E
ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAçÔES E/OU BREVE RELATO
EroucoNTRATO CONSOLTDADO (AUTENTTCADAS).

Ruâ Pârâná 983 - Cêntro - CEP: 86.490-000 - Fonêr (43)3551830'1. CNPJ: 76.968.064/000142
Endereço eletrônlco www ribeiraodopinhal.pr.gov. br - E-mail pmrpinhal@uol com. br e compras p'Írprnhal@gmail.com



@
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

- ESTADO DO PARA],{Á -

PARECER runÍorco RSF No 32112024

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE.

SOLICITANTE: PREGOEIRO MUNICIPAL.

pREGÃo ELETRÔNICS 05s/2024 -AQUI5IÇÃg DE 02 (DUAS) AMBULÂNcIa,s,

0t (uMA) VAN, E 01 (UM) AUTOMOVEL OKM PARAA SECRETARIA MUNICIPAL

DE SAÚDE.

I. INTROITO.

Foi encaminhado a este departamento jurídico solicitação de parecer jurídico da fase inicial

do processo licitatório modalidade pREGÃo ELETRÔNICO No 055/2024, cujo objeto consiste

na aquisição de 02 (duas) ambulâncias, 01 (uma) van, e 01 (um) automóvel Okm para a secretaria

municipal de saúde.

O presente feito segue instruído com os seguintes documentos:

o Documento de Formalização de Demanda devidamente assinado pelo

sol icitante, contemplando as respectivas justificativas ;

o Resoluções SESA n" 142912023,143212023 e51612024;

o Pesquisa de Preços junto às empresas RD COMÉRCIO E

EMPRE,ENDIMENTOS; BELLAN VEÍCULOS ESPEC1AIS EIRELI _

CNPJ 18.093.1631000112r; COLLETO 3R COMERCIO E SERVIÇOS

AUTOMOTIVOS LTDA. Há, ainda, cotação de preço através de pregão

reahzado por outros municípios. tal como pregão n" 0271'2024, feito pelo

município de Pitanga-Pr,

o Estudo Técnico Preliminar;

o Mapa de Gerenciamento de Riscos;

o Manifestação Orçamentária favorável;

o Parecer Financeiro Favorável;

Esclareça-se que será aplicada a lei 14.133123 que regulará relação toda a jurídica

superveniente.

{

ttr



@
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

- ESruDO DO PARANÁ -

2. DA FASE PREPARATÓNIA.

O artigo 18 e incisos da Lei n'14.13312021 estabelece todos os elementos que devem ser

compreendidos nos autos do processo de contratação pública.

Compulsando os documentos que compõe a instrução do processo de contratação, constata-

se a presença da definição do objeto e das justificativas paft a sua contrataçáo, a autorização da

Autoridade Competente para a instauração do processo de contratação, o estudo técnico preliminar,

a pesquisa mercadológica, a previsão de dotação orçamentária, o termo de referência, a portaria de

designação do pregoeiro, a minuta do Edital'

Por isso, é possível aferir que os autos do processo encontram-se devidamente instruído,

atendendo as exigências mínimas legais, ficando evidenciada a solução mais adequada para

atendimento da necessidade pública.

Seguindo a análise, verifica-se que o termo de referência elaborado a partir do estudo

técnico preliminar, contem os seguintes itens: deÍinição do objeto, justificativa e objetivo da

licitação, descrição da solução como um todo; requisitos da contratação; execução contratual;

gestão do contrato; critérios de medição e pagamento; liquidação e pagamento; formas e critérios de

selegão do fornecedor; adequação orçamentária.

Além disso, o estudo técnico preliminar apresentado nos autos possuem os seguintes

elementos, especialmente a descrição da necessidade, área requisitante, requisitos da contratação;

estimativa das quantidades, levantamento de mercado, estimativa do preço da contratação, descrição

da solução como um todo, demonstrativo dos resultados pretendidos, viabilidade da contratação,

portanto, encontra-se em perfeita harmonia ao mínimo exigido em lei e disposto no §1o e incisos do

artigo 18 da NLLC, senão vejamos: I - descrição da necessidade da contratação, con,siderado o

problema q ser resolvido sob a perspectiva do interesse público; IV - estimativas das quantidades

para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão

suporte, que considerem interdependências com outros contratações, de modo a possibilitar

economio de escala; VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preÇos unitários

referenciais, das memórias de cálculo e dos rlocumentos que lhe dão suporte, que poderão constar

de anexo classfficado, se a Administração optar por preservor o seu sigilo até a conclusdo da

licitação; WII - justificativas para o parcelomento ou ndo da contratação; XIII - posicionamento

conclusivo sohre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se destina.

tr
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Ante o posto, é possível aferir que a fase preparatóna do certame encontra-se em

consonância com as exigências mínimas exigidas pela NLLC para fins de contratação nesta nova

sistemática de licitações públicas.

3. DA MINUTA DO EDITAL E CRITERIO DA SELEÇÃO.

A elaboração da minuta do edital é um dos elementos que devem ser observados na fase

intema da licitação pública, tendo aquele sido submetido à análise jurídica contendo os anexos.

Ademais, a minuta do Edital veio com os seguintes itens descriminados: sessão pública,

definição do objeto, recursos orçamentários, condições de participação, encaminhamento e

elementos da proposta, formulação dos lances, aceitabilidade e classificação da proposta,

habilitação, recurso, adjudicação e homologação do certame, pedido de esclarecimentos e

impugnação ao edital, disposições finais e foro de julgamento.

Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital estão definidos de forma

clara e com a devida observância do determinado no artigo 25 da Lei no 14.13312021.

Isto posto, o critério de seleção da proposta como sendo o "menor preço" e o modo de

disputa "aberto", do mesmo modo, mostram-se adequados para a modalidade determinada pelo

legislador.

4. PNCP.

Por derradeiro, quanto às possíveis dificuldades que possam se apresentar ante publicação

no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, registra-se que a minuta do Edital apresenta

como local da sessão pública o site ur.vw.bll.org.br.

5. CONCLUSÃO.

Ante a todo o exposto, opino pela devida aprovação e pelo prosseguimento do processo,

recomendando-se a obsen ância das publicações e do prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis para a

abertura da sessão pública, conforme determinado pelo artigo 55, inciso I, alínea "a" da Lei

n'14.13312021.

s.mj, é o parecer.

Ribeirão do Pinhal-Pr,25 de agosto

Frizon

9.542

I
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Ribeirão do Pinhal, L5 de agosto de2O24.

Prezado Senhor,

Venho pelo presente solicitar de vossa senhoria Parecer sobre a FASE lNlClAt do

processo licitatório modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 05512024, cujo objeto é a

aquisição de 02 (duas) ambulâncias, 01 (uma) van e 01 (um) automóvel Okm para a

Secretaria de Saúde com recursos oriundos das Resoluçôes SESA \429/2023,
1,43212023 e 51612024.

Atenciosamente,

F

. PREG

llustríssimo Senhor
RAFAEL SANTANA FRIZON

oAB/PR N.e 89.542
ADVOGADO
Ribeirão do Pinhal- Paraná

J
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Edital no 55/2024
Últ;N otuoti 2oção 19 /a 8,'2O2 4

l-ocaL Ribeirão do Pinhat,/PR Ó?Eão: MUNICIPIO DE RIBEIRÀO DO PINHAL Unldâdê compladoÍa: 42 - Departanrento de Saude

Modalldade da cffitratâção: Pregâo - Eletrônico Amparo lêgaL Lei 74.133/?0?1, Ad. ?8. I Tipo: Editat Modo dê Oisputã: Aberto Reglstro de prÉço: Não

Dâta de divutgação noPNCPt 7O/O8/?Q24 §ituação: Divutgada no PNCP Datá de início dê rêcebimênto de pÍopostâs: 2OIO8,/2O24 O9:OO horário de Brasitia)

Data fim de rcebimento dê proposla* 3o/Oa/2O24 Og 30 (hoÍário de BrasiLia)

ld cütratâção PNCR 76968064000742-7-CC,0099/2024 Fonte: Equiptano Sistemas LTDA / Equiptano Sistêmas

objeto:

êquisicao dê 02 duas anlbutanciâs 01 umavan e 01 um autonrove[ Okm para a Secretariê de Saude com recursos oriundos das Resotucoes SESA 1429 20?3743220?3 e 516 2024

lnf ormâção compl€mêntar:

lnexistente

VATON TOTAL ESÍMADO DA COMPTA

R$ 1.019 gso OO

Pgrtêl Nêçianê!{e Q gdJêtaçOê_§_Brbllc_as q

l.lore

VEICULOS OKM

Fxdr !1 del [êns

Oata

19/OA/2024

Tlpo

Editôt

Baixar

+

Pâgi.a

( Voltar

Á



^-->>BLL GOlttPNÃS
Extrato de publicação

pnEcÃo ELETnôntco - osslzoz+
N" PRoc. ADM .zt+lzoz+

Extrato de publicação gerado automaticamente pelo sistema
BLLCOMPRAS torna público para conhecimento dos interessados que o

órgão MUNICIPIO DE RtBEtRAO DO ptNHAL, de acordo com a
reg u I a m e ntação ttt t+.tsslzo21 realizará p R ECÃo r terRô N t co send o

conduzido por FAYÇAL MELHEM CHAMMAJUNIoR e tendo como
autoridade DARTAC NAN CALTXTO FRA|Z.

eusllclçÃo: 19 /08/2024 o9:4t

Nícro Rec. pRoposrA: 2o/08/zoz4 oo:00
rlM REC. PROPOSTA: 30 lOB I 2024 09 :00

vinícro 
orspu ÍÀ: 3o /oB / ?024 o9 :3o

TIPO DE TANCE: MENOR LANCE

TIPO ENCERRAMENTO: ABERTO

EXCLUSIVO ME: NÃO

vAtOR TOTAI DO PROCESSO: RS 1.019.990,0000

OBJETO DO PROCESSO

AQUISIçÃO DE 02 (DUAS) AMBUúNCIAS, 01 (UMA) VAN E or (UM) AUToMÓVEL OKM PARA A SECRETARIA oe sIÚoe cov
REcuRSos oRluNDos DAs nesoruçÕrs srs A uzglzoz3, L43z/zoz3 E st6l2oz4 DE AcoRDo coM ns cololÇÕrs,

eUANTTDADES r rxtcÊrucras ESTABELECIDAs NEsrE EDITAL E sEUs ANExos.

Para demais informaçôes contato via e-mail: pmrpinhal@uol.com.br, telefone:4335518300 ou acesso pelo link: http5/§lgsmp_rascelllfugçcss/process
p3Iem!1[§Egkz%SDCSIPewvlfLsplh§vswsgxzfuzsuoLsBqhsicac wHjjlgQjlUsaqllgYtp-4dJ4A3]USqp\âo[eô€S2qUoutcTANsg4KVAT3legDrj A%30
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SeBunda-feira, 19 de agosto de 2024 I

RIO OFICIAL ELETRONICO
DO MUNICíPIO DE
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RIBEIRAO DO PINHAL
CanÍartne Lei MuÍticipol n' 1 -967/201 B, publicodo em Í 9 de novernbra de 2A 18

Ano Vll I Edíção n.€ 1344 | Total de Páginas;004
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ATOS DO PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICTPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

AVISO DE LICITAÇÀO. PBEGÃO ELETRÔNTÇ! N". 055/2024, PROCESSO ADMINISTRATIVO N."
2, 112024. Encontra-se auertoiã FREpenÚ[e-nauNrcIpAL DE RIBEIRÀ0 Do PINHAL - ESTADO Do
haitANÁ, processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço gtobal por lote, cujo
objeto é a aquisição de 02 (duas) ambulâncias, 0l (uma) van e 0l (um) automóvel Okm para a Secretaria de
Saúde com recursos oriundos das Resoluções SE.SA 142912023, 143212023 e 51612024 de acordo com as

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. A realizaçào do Pregão Eletrônico
será no dia 30108/2024 com recebimento das propostas até as 09h00min, aberftira das propostas das 09h0lmin às

09h29min e inicio da sessão de disputa de preços 09h30min. O valor total estimado para tal contratação será de
RS 1.019.990,00 (um milhão dezenove mil novecentos e noventa reais). O edital na íntegra estará disponível
para consulta no endereço supra, junto ao SetoÍ de Compras e Licitações, de segunda a sexta-feira, no horário
das 07h45min às I lh45min e das 13h00min às 17h00min e no endereço eletrônico
www.ribeiraodopinha[.pr.gov.br. Informações e consultas através do e-mail pmrpinhal@uol.com.br ou
compras.pmrpinhal@,gmail.com ou através dos Telefones (43) 35518301 / 35518320. DUVIDAS SOBRE O
SISTEMA BLL COMPRAS: poderão ser esclarecidas através dos canais de atendimento da BLL COMPRAS
(Bolsa de Licitações do Brasil) informados no site www.bll.org.br ou pelo telefone (41) 3097-4600 - Central de
Atendimento em Curitiba. Ribeirào do Pinhal, 15 de agosto de 2024. Fayçal Melhem Chamma Junior -

I Pregoeiro Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO PINHAL

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS 0t312024. PROCESSO
LICITATORIO PREGÀO ELETRÔNICO N". 001/2024. Extrato de apostilamento da Ata Registro de Preços
celebrada entre o Município de Ribeirào do Pinhal, CNPJ n.' 76.968.064/0001 -42 e a empresa SÃO ROQUE
COMERCIO DE COMBUSTTVEIS LTDA CNPJ n". 22.920.40410001-36. Objeto: registro de preços paÍa
possível aquisição de combustiveis para os veículos, rnaquinarios e equipamentos da Frota Municipal para
abastccimcnto dentro do perímetro urbano do município de Ribeirão do Pinhal - PR. Valor Item 02 RS 6,49,
Item 04 R$ 6.64.Data de assinatura: O2lOBl2O24. ANTONIO SERGIO CHERUBIM CPF: 608.743.849-15 CPF:
060.335.869-13 e DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ. CPF/MF n." 052.206.749-27.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO PINHAL

PRTMETRO TERMO DE APOSTILAMENTO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS 04312024. PROCESSO
LICITATORIO PREGÀO ELETRÔNICO N". OO8/2024.

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil. A Prefeitura
do Município de Ribeirão do Pinhal dá garantia da autenticidade deste documento, desde

quc visualizado atraves do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br/diario_oficial

(INPJ: 76.968.064/0001 -42
Rua Paraná, 983 | CEP: 86a90-000

Contato: (43) 3551-8300


